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Mensagem n12 7 I 3 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do disposto no art. 49, inciso I, combinado com o art. 84, inciso VIII, 
da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado das Relações Exteriores, da Fazenda, 
da Indústria, Comércio Exterior e Serviços e do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, o 
texto do Acordo de Ampliação Econômico-Comercial entre a República Federativa do Brasil e a 
República do Peru, assinado em Lima, em 29 de abril de 2016. 

Brasília, 28 de dezembro de 2016. 
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EMI n200276/2016 MRE MF MDIC MP 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência, para posterior envio ao 
Congresso Nacional, o anexo projeto de Mensagem que encaminha o texto do Acordo de Ampliação 
Econômico-Comercial entre a República Federativa do Brasil e a República do Peru, assinado em 
Lima, em 29 de abril de 2016, pelo então Ministro de Estado das Relações Exteriores, Mauro 
Vieira, pelo então Ministro do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, Armando 
Monteiro, e pela Ministra de Comércio Exterior e Turismo do Peru, Magali Silva Velarde-Áivarez. 

2. O Acordo enquadra-se no marco normativo da Associação Latino-Americana de 
Integração (ALADI), criada pelo Tratado de Montevidéu de 1980 (TM-80) com vistas ao 
estabelecimento, a longo prazo, de um mercado comum latino-americano. Nesse contexto, o Acordo 
amplia, em temas não tarifários, a relação econômico-comercial entre Brasil e Peru, a qual é 
regulada no comércio preferencial de bens pelo Acordo de Complementação Econômica N° 58 
(ACE-58). O Acordo firmado com o Peru está, ainda, amparado no reconhecimento mútuo do papel 
fundamental da integração, em consonância com o disposto no artigo 4°, parágrafo único, da 
Constituição Federal. 

3. O Acordo de Ampliação Econômico-Comercial com o Peru contém seis capítulos de 
caráter geral (Disposições Gerais, Transparência, Administração do Acordo, Solução de 
Controvérsias, Exceções e Disposições Finais), que conferem maior institucionalidade às 
disposições substantivas do instrumento e constituem amparo normativo para sua eventual evolução 
e ampliação temática. Ademais, dispõe de três capítulos específicos sobre Investimentos, Comércio 
de Serviços e Contratação Pública, que estabelecem marco normativo para a cooperação e 
facilitação em matéria de investimentos, a regulação do comércio bilateral de serviços, e a 
participação de empresas brasileiras e peruanas em processos licitatórios em ambos os países. 

4. As normas do Acordo conferem maior previsibilidade e segurança jurídica a empresas e 
a investidores brasileiros no Peru. Favorecem maior integração, melhor circulação de bens e 
pessoas, bem como mais adequado aproveitamento do potencial econômico-comercial bilateraL 

5. O Capítulo sobre Contratação Pública, primeiro compromisso internacional dessa 
natureza assinado pelo Brasil, baseia-se em mandato da Câmara de Comércio Exterior (CAMEX), 
fundamentado em critérios de transparência) acesso a mercados e tratamento nacional. Assegura, 
ainda, que seus beneficios serão concedidos apenas a provedores que forneçam bens e serviços 
originários das duas partes - e não de terceiros países. O capítulo permite que empresas brasileiras 
atuem no Peru em condições de igualdade com empresas provenientes de países da Parceria 
Transpacífico (TPP) e da Aliança do Pacífico, além de prever mecanismos de cooperação para 
impulsionar a internacionalização das micro e pequenas empresas em âmbito bilateraL 
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6. O Capítulo sobre Investimentos, que reproduz em grande medida o modelo brasileiro de 
Acordo de Cooperação e Facilitação de lnvestimentos (ACFI), busca estimular o investimento 
recíproco por meio de: garantias legais aos investidores; cooperação intergovemamental (sobretudo 
no âmbito de um Comitê Conjunto que, entre outras tarefas, administrará uma Agenda Temática); 
facilitação de investimentos (especialmente mediante Pontos Focais/Ombudsmen mandatados para 
apoiar os investidores); e prevenção e solução de controvérsias. É nossa firme convicção que as 
disposições e mecanismos institucionais previstos no Capitulo de Investimentos contribuirão 
significativamente para a expansão dos investimentos de parte a parte. 

7. Em relação ao comércio de serviços, o Capítulo normativo incorpora, em grande 
medida, as disciplinas que o Brasil já aplica multilateralmente no âmbito do Acordo Geral sobre 
Comércio de Serviços (GATS, na sigla em inglês) da Organização Mundial de Comércio (OMC). Já 
a Lista de Compromissos do Brasil apresenta as condições aplicáveis à atuação de prestadores 
peruanos no mercado brasileiro, os quais não excedem os compromissos já firmados pelo Brasil 
com os parceiros do MERCOSUL e representam consolidação parcial dos marcos regulatórios 
vigentes para quaisquer prestadores estrangeiros. A Lista de Compromissos do Peru oferece às 
empresas brasileiras condições de tratamento no mercado peruano similares àquelas oferecidas a 
empresas dos países da Aliança do Pacífico. O Capítulo de Serviços prevê negociações futuras com 
o Peru para incluir disciplinas e aprofundar compromissos, inclusive em serviços financeiros, 
telecomunicações e comércio eletrônico, setores não contemplados no Capítulo incluído no Acordo. 

8. À luz do exposto, e com vistas ao encaminhamento do assunto à apreciação do 
Congresso Nacional, em conformidade com o art. 49, inciso l, combinado com o art. 84, inciso 
VIII, da Constituição Federal, submetemos a Vossa Excelência o anexo projeto de Mensagem, 
acompanhado de cópias autenticadas do Acordo. 

Respeitosamente, 

Assinado eletnmicameute por: .fosé Serra, Dy{}go Henrique tle Oliveira, Marcos A11touio 
Pereira, He11riqt1e tle Campos Meirelles 
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povos; 

PREÂMBULO 

A República Federativa do Brasil 

e 

A República do Peru, doravante denominados "Partes" ou, individualmente, 
"Parte": 

Movidos pelo propósito de fortalecer os laços de amizade e solidariedade entre seus 

Convencidos de que o intercâmbio comercial entre as Partes, regulado em matéria 
de comércio de bens pelo Acordo de Complementação Econômica N° 58, e ampliado em 
matéria de investimentos, comércio de serviços e compras governamentais por este Acordo 
de promoção do comércio, constitui um dos principais meios para que ambas as Partes 
possam acelerar seu processo de desenvolvimento econômico e social; 

Decididos a estimular o comércio e os investimentos bilaterais, abrindo novas 
iniciativas de integração entre as Partes; 

Re~onhe~endo n papel fundamental da integração econômica regional na 
liberalização do comércio e dos investimentos, na promoção do desenvolvimento 
sustentável, do crescimento econômico, da redução da pobreza, da criação de empregos, da 
expansão da capacidade produtiva e do desenvolvimento humano; 

Desejando estabelecer um marco comum de princípios e nonnas para seu comércio 
bilateral de serviços, com vistas à expansão desse comércio em condições de transparência 
e como meio de promover o crescimento econômico; 

Reconhecendo a importância de fomentar um ambiente transparente, ágil e 
amigável para o comércio e os investimentos entre as Partes; 

Assegurando um marco legal previsível para comércio e investimentos; 

Reassegurando a autonomia e o espaço regulamentador das Partes; 

• 
• • 
• 
• • • • • • 
• • • • • • • 
• • • • • • • 
• • • 
• • • • • • 
• • • 
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CONVÊM EM: 

Celebrar o presente Acordo de Ampliação Econômico-Comercial entre a República 
Federativa do Brasil e a República do Peru, ao amparo do Tratado de Montevidéu de 1980 
e da Resolução N° 2 do Conselho de Ministros da ALALC. 
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CAPÍTULO I 
Disposições Iniciais e Definições Gerais 

Artigo 1.1: Definições Gerais 

Para os efeitos deste Acordo, a menos que se especifique algo distinto em outro 
Capítulo: 

Acordo significa o Acordo de Ampliação Econõmico~comercial entre a República 
Federativa do Brasil e a República do Peru; 

Acordo Constitutivo da OMC significa o Acordo de Marraqueche de 15 de abril 
de 1994 pelo qual se estabelece a Organização Mundial do Comércio; 

GATS significa o Acordo Geral sobre o Comércio de Serviços, contido no Anexo 
1 B do Acordo Constitutivo da OMC; 

ALADI significa Associação Latino-americana de Integração; 

dias significa dias corridos; 

Comissão significa a Comissão Administradora estabelecida pelo Artigo 6.1 
(Comissão Administradora); 

medida inclui qualquer iei, regulam~uiu, procedimento, 
administrativa; 

nacional significa: 

.. A.rnaicftn 
a.w"1-"'-~·-- ou pr~tica 

(a) para o Peru, uma pessoa natural que tem a nacionalidade peruana por 
nascimento, naturalização ou opção de acordo com os Artigos 52 e 53 da 
Constituição Política do Peru e outra legislação nacional pertinente, ou é um 
residente permanente do Peru; e 

(b) para o Brasil, uma pessoa natural que tem a nacionalidade brasileira por 
nascimento, por naturalização ou por opção de acordo com o artigo 12 da 
Constituição da República Federativa do Brasil e outra legislação nacional 
pertinente, ou é um residente permanente do Brasil; 

OMC significa Organização Mundial do Comércio; 

pessoa significa uma pessoa natural ou pessoa jurídica; 

pessoa de uma Parte significa um nacional ou uma pessoa jurídica de uma Parte; 

• • • • • • 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
' • • • • • • • • • • • • 

• 
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pessoa jurídica significa toda entidade jurídica devidamente constituída ou 
organizada de outro modo de acordo com a legislação aplicável, tenha ou não fins de lucro, 
seja de propriedade privada ou pública, incluindo sociedades de capital, sociedades de 
gestão ("trust"), sociedades pessoais ("partnership"), empresas conjuntas, empresas 
individuais ou associações; 

território significa: 

(a) para o Peru, o território continental, as ilhas, os espaços marítimos e o espaço 
aéreo que os cobre, sob soberania ou direitos de soberania e jurisdiÇão do Peru, em 
conformidade com as disposições da Constituição Política do Peru e outra legislação 
nacional pertinente e o direito internacional; e 

(b) para o Brasil, o território, incluindo seus espaços terrestres e aéreos, a zona 
econômica exclusiva, o mar territorial, a plataforma continental, o solo e o subsolo, 
dentro do qual Brasil exerce seus direitos soberanos ou de jurisdição, em 
conformidade com o direito internacional e com sua legislação interna . 

Artigo 1.2: Relação com outros Acordos 

1. As Partes reafirmam os direitos e obrigações existentes entre elas nos acordos 
internacionais de que ambas sejam parte . 

2. Se qualquer disposição do Acordo Constitutivo da OMC que as Partes tenham 
incorporado a este Acordo for emendada e aceita por ambas as Partes na OMC, essa 
emenda será entendida como automaticamente incorporada a este Acordo . 

3. No caso de qualquer incompatibilidade entre este Acordo e outros Acordos de que 
ambas as Partes sejam parte, as Partes deverão consultar entre si para buscar uma solução 
mutuamente satisfatória, tendo em consideração os princípios gerais e as normas de direito 
internacional . 
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CAPÍTUL02 
INVESTIMENTO 

SEÇÃO A- ÂMBITO DE APLICAÇÃO E DEFINIÇÕES 

Artigo 2.1: Objetivo 

O objetivo do presente Capítulo é facilitar e promover o investimento mútuo, 
mediante o estabelecimento de um marco de tratamento aos investidores e seus 
investimentos e de govemança institucional da cooperação, assim como de mecanismos de 
prevenção e solução de controvérsias. 

Artigo 2.2: Âmbito de Aplicação 

1. No caso de incompatibilidade entre as disposições de tratamento previstas no Artigo 2.5 
(Tratamento Nacional) e no Artigo 2.6 (Tratamento de Nação Mais Favorecida) que afetem 
a prestação de serviços; e as disposições de tratamento e lista de compromissos específicos 
(Anexo I) relativos ao modo de prestação de serviços em presença comercial contidas no 
Capítulo 3 (Serviços), as primeiras prevalecerão na medida de sua incompatibilidade. 

2. Este Capítulo se aplicará a todos os investimentos realizados antes ou depois da entrada 
em vigor deste Acordo. 

Para maior ceneza, ali uisposições do presente Cap!tulo niio vinculam nenhuma 
Parte em relação a qualquer ato ou fato que teve lugar ou qualquer situação que deixou de 
existir antes da entrada em vigor deste Acordo. Isso não impede que as Partes discutam no 
Comitê Conjunto estabelecido de acordo com o artigo 2.15 (Comitê Conjunto) temas de 
interesse mútuo. 

3. Este Capítulo se aplicará sem prejuízo dos direitos e beneficios que um investidor de 
urna Parte tenha em confonnídade com a legislação nacional ou internacional no território 
da outra Parte. 

4. Para maior certeza, as Partes reafinnam que este Capítulo será aplicado sem prejuízo dos 
direitos e obrigações derivados do Acord<> sobre a OMC. 

5. As disposições do Artigo 2.5 (Tratamento Nacional) e 2.6 (Tratamento de Nação Mais 
Favorecida) não se aplicam a subsídios concedidos ou doações realizadas por uma Parte ou 
por empresa do Estado, inclusive empréstimos, garantias e seguros com apoio do governo. 

Se urna Parte ou empresa estatal concede um subsídio ou realiza uma doação a um 
investidor ou a um investimento de um investidor de uma não Parte e não os concede ou 
realiza em favor de um investidor ou de um investimento de um investidor da outra Parte, a 
medida poderá ser objeto de consultas entre as Partes no âmbito do Comitê Conjunto. 

• • • • • • • 
• • • • • I 

• • 
' • • • • • • I 

• • • • • • • • 
• 4 

• 
• 

• 
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Artigo 2.3: Definições 

I. Para os efeitos deste Capítulo: 

(a) "Empresa" significa qualquer entidade constituída ou organizada confonne a 
legislação aplicável, tenha ou não fins lucrativos e seja de propriedade privada ou 
governamental, incluindo qualquer sociedade, fundação, empresa de proprietário 
único, empresa conjunta ("joint venture") ou outra entidade sem personalidade 
jurídica . 

(b) "Empresa de uma Parte" significa uma empresa constituída ou organizada 
conforme a legislação de uma Parte que realiza atividades substanciais de negócios 
no território desta última Parte . 

(c) "Estado Anfitriilo" significa a Parte onde se está realizando ou se realizou um 
investimento . 

(d) "Rendimentos" significam os valores obtidos por um investimento e em 
particular, ainda que não exclusivamente, incluem lucros, juros, ganhos de capital, 
dividendos e royalties . 

(e) "Investidor" significa um nacional ou empresa de uma Parte que está realizando 
ou realizou um investimento no território da outra Parte . 

(f) "Investimento" significa um investimento direto, isto é, todo ativo de 
propriedade ou controlado, direta ou indiretamente, por um investidor de uma Parte, 
estabelecido ou adquirido em confonnidade com o ordenamento jurídico da outra 
Parte, no território dessa outra Parte, que permita exercer o controle ou um grau 
significativo de influência sobre a gestão de produção de bens ou da prestação de 
serviços no território do Estado Anfitrião, incluindo em particular, porém não 
exclusivamente: 

(i) uma empresa; 

(ii) ações, capital e outros tipos de participações em uma empresa; 

(iii) bens móveis ou imóveis e os direitos relacionados com a propriedade, 
tais como a hipoteca, gravame, penhor, usufruto e direitos similares; 

{iv) concessões conferidas por lei ou por contrato, incluindo concessões para 
a busca, incluindo a exploração, a extração ou a explotação de recursos 
naturais; 

(v) instrumentos de dívida ou empréstimos de uma empresa: 

(A) quando a empresa é uma filial do investidor, e 
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(B) quando a data de vencimento original do instrumento de dívida 
ou empréstimo seja pelo menos de três anos, 

porém não inclui bônus, obrigações (debêntures), empréstimos ou outros 
instrumentos de dívida de uma empresa do Estado de uma Parte que esta 
Parte trate como dívida pública. 

Para maior certeza, investimento não inclui: 

(i) uma ordem ou sentença resultante de ação judicial ou administrativa; 

(ii) títuJos de dívida emitidos por uma Parte ou empréstimos concedidos por uma 
Parte à outra Parte; 

(iii) os investimentos de carteira, que não possibilitam ao investidor grau 
sígni fi cativo de influência na gestão da empresa; e 

(iv) as reclamações pecuniárias derivadas exclusivamente de contratos comerciais 
para a venda de bens ou serviços por parte de um nacional ou uma empresa no 
território de uma Parte a um nacional ou uma empresa no território da outra Parte, 
ou a concessão de crédito em relação a uma transação comercial ou quaisquer outras 
reclamações pecuniárias, que não envolvam os tipos de investimentos dispostos nos 
incisos (i) ao (v) anteriores. 

(g) "Pessoa de uma Parte" significa um nacional ou empresa de uma Parte. 

SEÇÃO B- DISPOSIÇÕES DE TRATAMENTO E MEDIDAS DE REGULAÇÃO 

Artigo 2.4: Admissão 

Cada Parte admitirá e promoverá os investimentos de investidores da outra Parte, de acordo 
com as suas leis e regulamentos, em conformidade com o presente Capítulo. 

Artigo 2.5: Tratamento Nacional 

1. Sujeito a suas leis e regulamentos vigentes na data de entrada em vigor deste Acordo, 
cada Parte outorgará aos investidores da outra Parte um tratamento não menos favorável do 
que o outorgado, em circunstâncias similares, aos seus próprios investidores, no que se 
refere ao estabelecimento, aquisição, expansão, administração, condução, operação, venda 
ou outra fonna de disposição dos investimentos em seu território. 

2. Sujeito a suas leis e regulamentos vigentes na data de entrada em vigor deste Acordo, 
cada Parte outorgará aos investimentos de investidores da outra Parte um tratamento não 
menos favorável do que o outorgado, em circunstâncias similares, aos investimentos de 
seus próprios investidores, no que se refere ao estabelecimento, aquisição, expansão, 

• • • • • 
• • • • 
• • • • • • • • • • • • I 

• • 
• • • t 

• t 

• • • • • • • t 

• 4 

• • 111 
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administração, condução, operação, venda ou outra forma de disposição dos investimentos 
em seu território . 

3. Para maior certeza, para que o tratamento seja considerado como concedido em 
"circunstâncias similares" deverá ser levada em conta a totalidade das circunstâncias, 
inclusive que o tratamento pertinente distinga entre investidores ou investimentos com base 
em objetivos legítimos de interesse público . 

4. O disposto neste artigo não impede a adoção e aplicação de novas medidas que afetem 
aos investidores e a seus investimentos, desde que não sejam discriminatórias conforme o 
previsto nos parágrafos I e 2 deste artigo . 

5. Para maior certeza, este artigo não se interpretará no sentido de obrigar as Partes a 
compensar desvantagens competitivas intrínsecas que sejam resultado do caráter 
estrangeiro dos investidores e de seus investimentos . 

6. As Partes reservam-se o direito de adotar ou manter qualquer medida futura desconforme 
com este Artigo: 

(a) com respeito a desenho, distribuição, varejo ou exibição de artesanatos que 
sejam identificados como artesanatos nacionais de cada Parte; 

(b) relacionada com a pesca artesanal; 

(c) com respeito à execução de leis e à prestação de serviços de readaptação social; 

( d) com respeito à prestação dos seguintes serviços, na medida em que sejam 
serviços sociais estabelecidos ou mantidos por razões de interesse público: seguro e 
sustentação de renda, serviços de seguridade social, bem-estar social, educação 
pública, capacitação pública, saúde e cuidados infantis; 

(e) que conceda tratamento diferenciado a minorias social ou economicamente 
desfavorecidas e a grupos étnicos. Para efeitos deste Capítulo, "minorias" inclui 
comunidades camponesas; "grupos étnicos" significa comunidades indígenas, 
nativas e comunidades camponesas. Comunidades camponesas são pessoas jurídicas 
integradas com base em vinculo ancestral, social, econômico e cultural. São 
autônomas em sua organízação, no trabalho comunal e no uso e na livre disposição 
de suas terras, bem como no domínio econômico e administrativo no marco da lei; 

(t) relacionada com a aquisição ou arrendamento de propriedades rurais, tal como 
estas sejam definidas na legislação de cada Parte; e 

(g) que conceda a uma pessoa da outra Parte o mesmo tratamento concedido por 
esta Parte ao nacional da primeira Parte no setor audiovisual, editorial e musical. 
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7. Este artigo não se aplica aos procedimentos de compras governamentais, entendidos 
estes como o processo mediante o qual wn governo obtém mercadorias ou serviços, ou 
qualquer combinação dos mesmos, para fins governamentais e não com o objetivo de venda 
ou revenda comercial ou para sua utilização na produção ou fornecimento de mercadorias 
ou serviços destinados à venda ou revenda comercial. Para maior certeza, este Capítulo se 
aplica ao investimento resultante de tal procedimento de compras governamentais. 

Artigo 2.6: Tratamento de Nação Mais Favorecida 

1. Sujeito a suas leis e regulamentos vigentes na data de entrada em vigor deste 
Acordo e com respeito às disposições contempladas neste Capítulo, cada Parte outorgará 
aos investidores da outra Parte um tratamento não menos favorável do que o outorgado, em 
circunstâncias similares, aos investidores de um Estado não Parte, no que se refere ao 
estabelecimento, aquisição, expansão, administração, condução, operação e venda ou outra 
fonna de disposição dos investimentos em seu território. 

2. Sujeito a suas leis e regulamentos vigentes na data de entrada em vigor deste 
Acordo e com respeito às disposições contempladas neste Capítulo, cada Parte outorgará 
aos investimentos de investidores da outra Parte um tratamento não menos favorável do que 
o outorgado, em circunstâncias similares, aos investimentos em seu território de um 
investidor de um Estado que não seja Parte, no que se refere ao estabelecimento, aquisição, 
expansão, administração, condução, operação e venda ou outra forma de disposição dos 
investimentos em seu território. 

3. Para ma10r certeza, o rraiamenlu 1efçrido neste a..'"tigc não indu! os m~canismos ou 
procedimentos para a solução de controvérsias investidor-Estado ou qualquer outro 
mecanismo de solução de controvérsias em matéria de investimentos que estejam 
estipulados em acordos internacionais comerciais ou de investimento. 

4. As Partes reservam-se o direito de adotar ou manter qualquer medida que conceda 
um tratamento diferenciado a países, de acordo com um tratado bilateral ou multilateral, em 
vigor ou assinado antes da data de entrada em vigor deste Acordo, incluindo acordos tais 
como os que criarem uma organização de integração econômica regional, área de livre 
comércio, união aduaneira ou mercado comum do qual uma Parte seja membro. 

5. As Partes reservam-se o direito de adotar ou manter qualquer medida futura 
desconforme com este Artigo: 

(a) que conceda tratamento diferenciado a países de acordo com qualquer 
tratado internacional bilateral ou multilateral em vigor ou assinado após a 
data de entrada em vigor deste Acordo em matéria de: aviação; pesca; ou 
assuntos marítimos, inclusive salvamento. Para maior certeza, assuntos 
marítimos incluem o transporte por lagos e rios; 

(b) que seja relacionada com a pesca artesanal; 
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(c) 

(d) 

que conceda tratamento preferencial às pessoas de outros países de acordo 
com qualquer tratado internacional bilateral ou multilateral em matéria de 
indústrias culturais, existente ou futuro, inclusive acordos de cooperação 
audiovisual . 

Para os efeitos deste subparágrafo, o termo "indústrias culturais'' significa: 

(i) publicação, distribuição ou venda de livros, revistas, publicações 
periódicas ou jornais em forma impressa ou eletrônica, excluindo-se a 
atividade isolada de impressão e de composição tipográfica de qualquer das 
atividades anteriores; (ii) produção, distribuição, venda ou exibição de 
gravações de filme ou vídeo; (iii) produção, distribuição, venda ou exibição 
de gravações de música em áudio ou vídeo; (iv) produção e apresentação de 
artes cênicas; (v) produção e exibição de artes visuais; (vi) produção, 
distribuição ou venda de música em forma impressa ou legível por 
máquinas; (vii) desenho, produção, distribuição e venda de artesanato; ou 
(viii) as empresas de radiodifusão destinadas ao público em geral, bem como 
todas as atividades relacionadas com rádio, televisão e transmissão por cabo, 
serviços de programação por satélite e redes de transmissão . 

Para maior certeza, os Artigos 2.5 (Tratamento Nacional) e 2.6 (Tratamento 
de Nação Mais Favorecida) não se aplicam aos programas governamentais 
de apoio à promoção de atividades culturais . 

que conceda a uma pessoa de uma terceira Parte o mesmo tratamento 
concedido por essa Parte a seu nacional no setor audiovisual, editorial e 
musical. 

(e) no que diz respeito à execução de leis e à prestação de serviços de 
reabilitação social; 

(f) no que diz respeito à prestação dos seguintes serviços, na medida em que 
sejam servi90s sociais estabelecidos ou mantidos por razões de interesse 
público: seguro e sustentação de renda, serviços de seguridade social, bem­
estar social, educação pública, capacitação pública. saúde e cuidados 
infantis; 

6. Este Artigo não se aplica aos procedimentos de compras governamentais, 
entendidos estes como o processo mediante o qual um governo obtém mercadorias ou 
serviços, ou qualquer combinação dos mesmos, para fins governamentais e não com o 
objetivo de venda ou revenda comercial ou para sua utilização na produção ou 
fornecimento de mercadorias ou serviços destinados a venda ou revenda comercial. Para 
maior certeza, este Capítulo aplica-se ao investimento resultante de tais procedimentos de 
compras governamentais . 
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Artigo 2.7: Expropriação 

J. As Partes não poderão nacionalizar ou expropriar os investimentos cobertos por este 
Capítulo, salvo que seja: 

(a) no caso do Brasil, por necessidade ou utilidade pública ou interesse social; 
no caso do Peru, por segurança nacional ou necessidade pública; 

(b) de forma não discriminatória; 

(c) mediante o pagamento de urna compensação efetiva, de acordo com os 
parágrafos 2, 3 e 4; 

(d) de conformidade com o devido processo legal. 

2. A indenização deverá: 

(a) 

(b) 

ser paga sem demoras indevidas, de conformidade com o ordenamento 
jurídico do Estado Anfitrião; 

ser equivalente ao valor justo de mercado que tenha o investimento 
expropriado imediatamente antes que a expropriação tenha sido efetuada, 
doravante data de expropriação; 

(c) não refletir uma alteração no valor de mercado devido ao conhecimento da 
iutt::nçãü de expropriar (:ntes da data de expropriaç~o; e 

(d) ser transferível de acordo com o artigo 2.10 (Transferências). 

3. Se o valor justo de mercado está denominado em uma moeda de livre uso, o pagamento 
de uma indenização não poderá ser inferior ao valor justo de mercado na data de 
expropriação, mais os juros fixados com base em critérios de mercado para essa moeda, 
acumulados desde a data da expropriação até a data do pagamento. 

4. Se o valor justo de mercado está denominado em uma moeda que não é de livre uso, a 
indenização a ser paga não será inferior ao valor justo de mercado na data da expropriação, 
mais os juros fixados com base em critérios de mercado para essa moeda, acumulados 
desde a data da expropriação até a data do pagamento. 

5. As Partes intercambiarão informações sobre suas respectivas legislações nacionais em 
matéria de expropriação. 

6. Para maior certeza, este artigo só prevê a expropriarão direta, em que um investimento é 
nacionalizado ou de outro modo expropriado diretamente mediante a transferência formal 
do titulo ou do direito de domínio. 
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Artigo 2.8: Compensação por Perdas 

No que diz respeito a medidas tais como restituição, indenização, compensação e 
outro arranjo, cada Parte concederá aos investidores da outra Parte que tenham sofrido 
perdas em seus investimentos no território daquela Parte, devido a conflitos armados ou 
disputas civis, um tratamento não menos favorável que aquele concedido a seus próprios 
investidores ou investidores de qualquer país que não seja Parte, conforme com o que seja 
mais favorável ao investidor afetado . 

Artigo 2.9: Transparência 

1. Em conformidade com as disposições deste Capítulo, cada Parte assegurará que todas as 
medidas que afetem o investimento sejam administradas de maneira razoável, objetiva e 
imparcial, em conformidade com seu ordenamento jurídico. 

2. Cada Parte garantirá que suas leis, regulamentos, procedimentos e resoluções 
administrativas de aplicação geral relativos a qualquer assunto coberto por este Capítulo 
sejam publicados prontamente e colocados à disposição, na medida do possível, em formato 
eletrônico, de maneira tal que se pennita que as pessoas interessadas e a outra Parte tenham 
conhecimento dos mesmos . 

3. Cada Parte deverá, na medida do possível, oferecer àquelas pessoas interessadas 
oportunidades razoãveis para formular comentários sobre medidas cuja adoção seja 
proposta . 

Artigo 2.10: Transferências 

l. As Partes permitirão que a transferência dos recursos relacionados com um investimento 
seja feita livremente e sem demora, a partir de seu território e para ele. Tais transferências 
incluem: 

(a) a contribuição inicial ao capital ou toda adição ao mesmo em relação com a 
manutenção ou a expansão desse tipo de investimento; 

(b) os rendimentos diretamente relacionados com o investimento; 

(c) o produto da venda, liquidação total ou parcial do investimento; 

(d) os pagamentos realizados de conformidade com um contrato do qual seja parte o 
investidor ou o investimento, incluindo pagamentos de conformidade com um 
contrato de empréstimo; e 

(e) pagamentos efeituados de conformidade com o Artigo 2.7 (Expropriação) e o 
Artigo 2.8 (Compensação por Perdas). Quando a compensação for paga em títulos 
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da dívida pública, o investidor poderá transferir o valor dos recursos obtidos com a 
venda desses títulos no mercado, de conformidade com este artigo. 

2. Cada Parte permitirá que as transferências relacionadas a um investimento realizem~se 
em moeda de livre uso ao tipo de câmbio vigente no mercado na data da transferência. 

3. Sem prejuízo de que o disposto nos parágrafos 1 e 2, uma Parte poderá evitar uma 
transferência mediante a aplicação equitativa, não discriminatória e de boa fé de suas leis 
relativas a: 

(a) quebra, insolvência ou proteção dos direitos dos credores; 

(b) infrações penais; 

(c) relatórios financeiros ou manutenção de registros de transferências quando seja 
necessário para colaborar com o cumprimento da lei ou com as autoridades 
financeiras regulatórias; ou 

(d) a garantia para o cumprimento de sentenças ou laudos relativos a procedimentos 
judiciais ou administrativos. 

Artigo 2.11: Medidas Prudenciais 

1. Nada neste Capítulo se interpretará para impedir que qualquer Parte adote ou mantenha 
medidas por mot.ivo:; prudçndais, tais come: 

(a) a proteção dos investidores, poupadores, depositantes, dos participantes no 
mercado financeiro, titulares de apólices, beneficiários de apólices, ou pessoas com 
as quais alguma instituição financeira tenha uma dívida fiduciária; 

(b) a manutenção da segurança, solidez, integridade ou da responsabilidade de 
instituições financeiras; e 

(c) assegurar a integridade e a estabilidade do sistema financeiro de uma Parte; 

2. Nada neste Capítulo se aplicará às medidas não discriminatórias de caráter geral adotadas 
ou mantidas por qualquer entidade pública no cumprimento de políticas monetárias e 
políticas conexas de crédito ou cambiárias. Este parágrafo não afetará as obrigações de uma 
Parte de conformidade com o Artigo 2.10 (Transferências). 

3. Quando essas medidas não estiverem em confonnidade com as disposições deste 
Capítulo, não se utilizarão como meio de evadir os compromissos ou obrigações contraídos 
pela Parte no marco deste Capítulo. 
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Artigo 2.12: Investimento e medidas sobre saúde, meio ambiente e outros objetivos 
regulatórios em matéria social 

1. Nada do disposto neste Capítulo será interpretado no sentido de impedir a uma Parte 
adotar, manter ou fazer cumprir qualquer medida que seja compatível com este Capitulo 
que considere apropriada para garantir que as atividades de investimento no seu território se 
efetuem tomando em conta o meio ambiente, a saúde ou outros objetivos regulatórios em 
matéria social . 

2. As Partes reconhecem que não é apropriado estimular o investimento diminuindo os 
padrões de sua legislação ambiental, de saúde ou outros temas em matéria social. Em 
consequência, as Partes não deverão renunciar a aplicar ou de qualquer modo derrogar, 
flexibilizar ou oferecer renunciar, flexibilizar ou derrogar as referidas medidas como meio 
de incentivar o estabelecimento, a manutenção ou a expansão de um investimento em seu 
território . 

Artigo 2.13: Responsabilidade Social Corporativa 

1. As Partes reconhecem a importância de promover que as empresas que operem em 
seu território ou que estejam sujeitas a sua jurisdição apliquem políticas de sustentabilidade 
e responsabilidade social e que impulsionem o desenvolvimento do país receptor do 
investimento . 

2. Os investidores e seus investimentos deverão realizar os seus melhores esforços 
para cumprir com os seguintes princípios e nonnas voluntários para uma conduta 
empresarial responsável e coerente com as leis aprovadas pelo Estado Anfitrião: 

(a) contribuir para o progresso econômico, social e ambiental com vistas a alcançar 
um desenvolvimento sustentável; 

(b) respeitar os direitos humanos internacionalmente reconhecidos das pessoas 
envolvidas nas atividades das empresas; 

(c) estimular a geração de capacidades locais, mediante uma estreita colaboração 
com a comunidade local; 

(d) fomentar a formação do capital humano, em particular, por meio da criação de 
oportunidades de emprego e oferecendo capacitação aos empregados; 

(e) abster-se de procurar ou aceitar isenções não contempladas no marco legal ou 
regulatório, relacionadas com os direitos humanos, o meio ambiente, a saúde, a 
segurança, o trabalho, o sistema tributário, os incentivos financeiros ou outras 
questões; 

(f) apoiar e defender os princípios de boa govemança corporativa e desenvolver e 
implementar boas práticas de govemança corporativa; 
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(g) desenvolver e implementar práticas de autodisciplina e sistemas de gestão 
efica.zes que promovam uma relação de confiança mútua entre as empresas e as 
sociedades nas quais exercem sua atividade; 

(h) promover o conhecimento e o cumprimento, por parte dos empregados, das 
políticas da empresa mediante sua difusão adequada, inclusive por meio de 
programas de capacitação; 

(i) abster-se de adotar medidas discriminatórias ou disciplinares contra os 
trabalhadores que elaborarem, de boa fé, relatórios à direção ou, quando apropriado, 
às autoddades públicas competentes, sobre práticas contrárias à lei ou às políticas da 
empresa; 

(j) fomentar, na medida do possível, que seus sócios comerciaiS, incluindo 
provedores de serviços e contratados, apliquem princípios de conduta empresarial 
consistentes com os princípios previstos neste Artigo; e 

(k) abster-se de qualquer ingerência indevida nas atividades políticas locais. 

Artigo 2.14: Medidas sobre investimento e luta contra a corrupção e a ilegalidade 

l. Cada Parte adotará ou manterá medidas e esforços para prevenir e combater a corrupção, 
a lavagem de ativos e o fmanciamento do terrorismo em relação com as matérias cobertas 
peio presenie Capíiuiü e em conformidade com suas leis e regula..tn~ntos. 

2. Nada do disposto neste Capítulo obrigará a qualquer das Partes a proteger: 

(a) investimentos realizados com capitais ou ativos de origem ilícita; 

(b) investimentos em cujo estabelecimento ou operação se verificaram atos de 
conupção; 

(c) investimentos em cujo estabelecimento ou operações se verificaram atos ilícitos 
que, de conformidade com suas leis e regulações, tenham sido sancionados 
judicialmente com a perda de ativos. 

SEÇÃO C- GOVERNANÇA INSTITUCIONAL E PREVENÇÃO DE 
CONTROVÉRSIAS 

Artigo 2.15: Comitê Conjunto 

I. Para os efeitos deste Capítulo, as Partes estabelecem um Comitê Conjunto para a gestão 
deste Capítulo (doravante, "Comitê Conjunto"). 
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2. Este Comitê Conjunto será integrado por representantes governamentais de ambas as 
Partes . 

3. O Comitê Conjunto se reunirá em ocasiões, lugares e pelos meios que as Partes acordem. 
As reuniões se celebrarão ao menos uma vez ao ano, alternando a presidência entre as 
Partes . 

4. O Comitê Conjunto terá as seguintes funções e responsabilidades: 

(a) supervisionar a aplicação e execução deste Capítulo; 

(b) discutir e compartilhar oportunidades para a expansão do investimento mútuo; 

(c) coordenar a aplicação da cooperação mutuamente acordadas e programas de 
facilitação; 

(d) convidar o setor privado, quando assim tenha sido acordado pelos membros do 
Comitê Conjunto, para discutir aspectos relevantes dentro do âmbito deste Capítulo; 

(e) revisar os assuntos no âmbito deste Capítulo submetidos em conformidade com 
o Artigo 2.20 (Consultas e Negociações Diretas); 

(t) complementar as regras de solução de controvérsias arbitrais entre Estados; e 

(g) avaliar qualquer aspecto relativo à interpretação ou aplicação do presente 
Capítulo que tenha sido apresentado por qualquer das Partes . 

5. As Partes poderão estabelecer grupos de trabalho ad hoc, no âmbito do Comitê Conjunto, 
que se reunirão de forma conjunta ou separada do Comitê Conjunto . 

6. O Comitê Conjunto estabelecerá seu próprio regulamento interno . 

Artigo 2.16: Ponto Focal 

1. Cada Parte designará um Ponto Focal que terá como principal responsabilidade 
proporcionar atenção aos investidores da outra Parte no seu território, em conformidade 
com os seguintes parágrafos . 

2. No caso do Brasil, o Ponto Focal será o Ombudsman de Investimentos Diretos que se 
encontra na Câmara de Comercio Exterior - CAMEX, que é um Conselho de Governo da 
Presidência da República Federativa do Brasil. Seu órgão principal é o Conselho de 
Ministros, que é um órgão interministerial. 

3. No caso do Peru, o Ponto Focal será a Direção Geral de Assuntos de Economia 
Internacional, Concorrência e Produtividade do Ministério de Economia e Finanças . 
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4. A parte interessada remeterá suas consultas, solicitações, inquietudes ou comunicações 
em matéria de investimento no âmbito de aplicação do presente Capítulo (consultas) ao 
Ponto Focal designado pela Parte, que encaminhará as mesmas por escrito, por meio 
eletrônico, ao Ponto Focal da outra Parte. As consultas deverão incluir a identificação, 
infonnação de contato da parte interessada, descrição da situação e as entidades ou 
autoridades envolvidas na questão objeto das consultas. 

5. O Ponto Focal da Parte poderá requerer infonnação adicional à parte interessada, de 
acordo com o caso, a fim de poder contar com todos os elementos necessários que 
permitam uma avaliação adequada do assunto objeto das consultas, a fim de encaminhá-los 
às entidades competentes. 

6. Cada Parte designará um único representante institucional de seu Ponto Focal para 
oferecer resposta às consultas. 

7. O Ponto Focal terá as seguintes funções: 

(a) esforçar-se por atender as diretrizes do Comitê Conjunto e interagir com o 
Ponto Focal da outra Parte, em conformidade com este Capítulo; 

(b) encaminhar às entidades competentes as solicitações de orientação recebidas 
da outra Parte e coordenar com tais entidades para atender às solicitações em 
matéria de realização de trâmites e atividades relativas a iniciativas e 
projetos de investimento; 

(c) int~rcambiw informação com c Pente Fecal de outra Parte sobre A.'\.•mntos 
em matéria de investimento no âmbito deste Capitulo referente à melhoria do 
clima de investimento, tais como identificar de maneira transversal as 
potenciais travas na execução de projetos de investimento, a fim de que cada 
Ponto Focal avalie, em coordenação com as entidades competentes, 
possíveis soluções; 

( d) discutir qualquer outra matéria relacionada com o clima de investimento 
bilateral no âmbito deste Capítulo, contando, quando for adequado, com a 
participação do setor privado; 

(e) fonnular propostas para o funcionamento mais efetivo ou a consecução dos 
objetivos deste Capítulo; 

(f) infonnar ao Comitê Conjunto suas atividades e ações, quando aplicável. 

8. O Ponto Focal determinará suas próprias regras de procedimentos para levar a cabo suas 
funções. 
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Artigo 2.17: Intercâmbio de informação entre as Partes 

I. Por solicitação de uma Parte. a outra Parte, sempre que seja possível, proporcionará 
prontamente, através do Comitê Conjunto e/ou de seus Pontos Focais, informação que se 
encontre disponível para sua difusão e seja relevante para os investimentos, em particular 
em relação a: oportunidades de investimentos promovidas pela mesma Parte; legislação 
aplicável; acordos internacionais; políticas públicas, estatísticas, serviços públicos e 
infraestrutura . 

Artigo 2.18: Tratamento da informação protegida 

1. Cada Parte respeitará o nivel de proteção à informação concedido pela outra Parte, 
observadas as respectivas legislações internas sobre o tema . 

2. Nada do estabelecido neste Capítulo será interpretado no sentido de exigir a qualquer das 
Partes divulgar informação protegida, cuja divulgação pudesse dificultar a aplicação da lei 
ou, de outra maneira, fosse contrária ao interesse público ou pudesse prejudicar a 
privacidade ou interesses comerciais legítimos. Para os propósitos deste parágrafo, a 
informação protegida inclui informação sigilosa de negócios ou informação privilegiada ou 
protegida de ser divulgada sob as leis aplicáveis de uma Parte . 

Artigo 2.19: Interação com o Setor Privado 

1. Reconhecendo o papel fundamental que · desempenha o setor privado em matéria de 
investimento, as Partes divulgarão informações gerais sobre o investimento, os quadros 
normativos e as oportunidades de negócios no território da outra Parte . 

Artigo 2.20: Consultas e Negociações Diretas 

I. Os Pontos Focais atuarão em forma coordenada entre si e com o Comitê Conjunto com o 
objetivo de prevenir e buscar resolver, na medida do possfvel, diferenças em matéria de 
investimentos que suljam entre as Partes na aplicação do presente Capítulo, do Capitulo 1 
(Disposições Iniciais e Definições Gerais), do Capítulo 5 (Transparência), do Capítulo 8 
(Exceções) e do Capítulo 9 (Disposições Finais) . 

2. Antes de iniciar um procedimento arbitral, em conformidade com o Artigo 2.21 (Solução 
de Controvérsias entre as Partes), toda controvérsia entre as Partes será avaliada por meio 
de consultas e negociações entre as Partes e será previamente examinada no âmbito do 
Comitê Conjunto. Tal etapa de consultas e negociações terá um prazo máximo de 120 dias, 
prorrogável por mútuo acordo entre as Partes . 

3. Uma Parte poderá submeter uma questão específica e convocar uma reunião do Comitê 
Conjunto: 
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(a) para mtctar o procedimento> a Parte deverá apresentar por escrito sua 
solicitação ao Comitê Conjunto, especificando o nome do investidor afetado 
e as questões identificadas pelo investidor; 

(b) o Comitê Conjunto avaliará as informações relevantes sobre o caso que se 
apresenta e elaborará o relatório respectivo, que deverá incluir: 

(i). identificação da Parte; 
(ii). identificação dos investidores afetados, tal como apresentados 
pela Parte; 
(iii). descrição da medida objeto de consulta; e 
(i v). conclusões do diálogo mantido entre as Partes; 

(c) com o objetivo de facilitar a busca de uma solução, as Partes convidarão às 
reuniões do Comitê Conjunto, quando o considerem necessário, os: 

(i). representantes dos investidores envolvidos; 
(ii). representantes das entidades governamentais envolvidas na 
medida ou situação sob consulta; 

(d) terminado o prazo estabelecido pelas Partes em conformidade com o 
parágrafo 2, o Comitê Conjunto apresentará seu relatório. 

(e) o Comitê Conjunto poderá convocar reuniões especiais para revisar os 
assuntos que lhe sejam submetidos. 

(f) no caso de que o Comitê Conjunto não se reúna em um prazo razoável, em 
conformidade com o parágrafo 2, a controvérsia poderá ser submetida à 
arbitragem por uma das Partes, de acordo com o Artigo 2.21 (Solução de 
Controvérsias entre as Partes). 

Artigo 2.21: Solução de Controvérsias entre as Partes 

1. Qualquer uma das Partes poderá recorrer a mecanismos de arbitragem entre os Estados, 
desde que tenha esgotado o procedimento previsto no artigo 2.20.3 (Consultas e 
Negociações Diretas) sem que a controvérsia tenha sido resolvida. 

2. O objetivo da arbitragem entre os Estados é colocar em conformidade com o Capítulo a 
medida declarada incompatfvel com o Capítulo pelo laudo arbitral. 

3. Não poderão ser objeto de arbitragem os artigos 2.12 (Investimento e Medidas sobre 
Saúde, Meio Ambiente e outros Objetivos Regulatórios em Matéria Social); 2.13 
(Responsabilidade Social Corporativa); e 2.14 (Medidas sobre Investimento e Luta contra a 
Corrupção e a Ilegalidade). 

• • • • • 
• • • • • • • • • • • • • • • • • 
• • 
• • • • • • • • • • • • 4 
t 

4 

• 
• • 

25



• 
• • • • • • 
• 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
• • 
• • • 
• 
• • 
• 
• 

4. Nenhuma reclamação poderá ser submetida ao mecanismo previsto neste Artigo, se tiver 
transcorrido um prazo maior que cinco anos contados a partir da data em que o investidor 
teve pela primeira vez ou deveria ter tido conhecimento pela primeira vez de uma alegada 
violação deste Acordo . 

5. O Tribunal Arbitral será constituído em confonnidade com o parágrafo 6 deste artigo. 
Não obstante, as Partes poderão decidir conjuntamente submeter a controvérsia a uma 
instituição arbitral pennanente para a solução de controvérsias entre Estados relativas a 
investimentos . 

6. No caso da constituição de um Tribunal Arbitral para cada controvérsi~ cada uma das 
Partes designará um membro do Tribunal Arbitral em um prazo de dois meses após receber, 
através dos canais diplomáticos, a solicitação de arbitragem. Os dois membros designarão 
um nacional de um terceiro Estado que, ao ser aprovado por ambas as Partes, será 
designado Presidente do Tribunal Arbitral. O Presidente deverá ser designado dentro de 
dois meses após a data de designação dos outros dois membros do Tribunal Arbitral. 

7. Se, dentro dos períodos especificados no parágrafo 6, não tiverem sido efetuadas as 
designações necessárias, qualquer uma das Partes poderá convidar o Presidente da Corte 
Internacional de Justiça a fazer as designações necessárias. Caso o Presidente da Corte 
Internacional de Justiça seja nacional de uma das Partes ou se encontre impedido de 
exercer tal função, o Vice-Presidente deverá ser convidado a proceder às designações 
necessárias. Caso o Vice-Presidente seja nacional de una Parte ou se encontre impedido de 
exercer tal função, o membro da Corte Internacional de Justiça que o siga em antiguidade, 
que não seja nacional de uma das Partes, será convidado a proceder às designações 
ne<:essárias . 

8. Os Árbitros deverão: 

(a) ter a experiência ou conhecimento especializado necessário em Direito 
Internacional Público, regras de investimento internacional ou de comércio 
internacional ou na solução de controvérsias que surjam em relação a acordos 
internacionais de investimento ou a acordos de comércio internacional; 

(b) ser independentes e não estar vinculados com alguma das Partes nem com os 
outros árbitros, direta ou indiretamente, nem receber instruções das Partes; e 

(c) cumprir as "Normas de conduta para a aplicação do entendimento relativo às 
normas e proceaimentos pelos quais se rege a solução de controvérsias" da 
Organização Mundial do Comércio (OMC/DSB/RC/1, de I I de dezembro de 1996), 
no que seja aplicável, ou com qualquer outra norma de conduta estabelecida pelo 
Comitê Conjunto . 

9. Caso uma Parte argumente que uma controvérsia envolve medidas relacionadas com 
instituições financeiras ou investidores ou investimentos de tais investidores em instituições 
financeiras, e desde que: 
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(a) as Partes estejam de acordo, os árbitros, além dos critérios estabelecidos no 
parágrafo 8, deverão ter a experiência ou conhecimento especializado em direito ou 
prática de serviços financeiros, o que pode incluir a regulamentação de instituições 
financeiras; ou 

(b) as Partes não estejam de acordo, 

(i) cada uma das Partes na controvérsia pode selecionar árbitros que contem 
com o perfil das qualificações estabelecidas na aHnea (a), e 
(ii) caso o demandado tiver invocado o Artigo 2.10 (Transferências), o 
Presidente do Tribunal será um árbitro que reúna as qualificações 
estabelecidas na alínea (a). ~ 

lO. O tribunal arbitral determinará seu próprio procedimento. O tribunal arbitral tomará su 
decisão por maioria de votos. Tal decisão será obrigatória para ambas as Partes. A men 
que as Partes decidam algo distinto, o laudo do tribunal arbitral deverá ser prolatado dentrÇ> 
dos seis meses seguintes à designação do Presidente de acordo com os parágrafos (6) e (7).1 

SEÇÃO D- AGENDA PARA MAIOR COOPERAÇÃO E FACILITAÇÃO DE 
INVESTIMENTOS 

Artigo 2.22: Agenda para Maior Cooperação e Facilitação de Investimentos 

1. O Comitê Conjunto desenvolverá e discutirá uma Agenda para Maior Cooperação e 
Faciiiwçãu de Investimentos no:> temas re!ev!!..."ltes para R 111elhnría do clima de investimento 
bilateral. Os assuntos que serão tratados inicialmente e seus objetivos serão decididos na 
primeira reunião do Comitê Conjunto. 

2. As agendas serão discutidas entre as autoridades governamentais competentes de ambas 
as Partes. O Comitê Conjunto poderá convidar, quando aplicável, autoridades 
governamentais adicionais de ambas as Partes para os debates da agenda. 

3. As Partes apresentarão ao Comitê Conjunto os nomes dos órgãos de Governo e seus 
representantes oficiais envolvidos nestas negociações. 

SEÇÃO E-DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

Artigo 2.23: Disposições Finais 

l. Nem o Comitê Conjunto, nem os Pontos Focais Nacionais ou "Ombudsmen" devem 
substituir ou prejudicar, de qualquer maneira, qualquer outro acordo ou os canais 
diplomáticos existentes entre as Partes. 

• • • • • • • 
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2. As Partes se consultarão, de qualquer fonna que acordem, com o objetivo de revisar a 
implementação do presente Capítulo, a extensão de seu âmbito de aplicação e o 
aprofundamento dos compromissos assumidos . 
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CAPÍTUL03 
COMÉRCIO DE SERVIÇOS 

Artigo 3.1: Definições 

Para efeitos do presente Capítulo: 

(a) "comércio de serviços" significa a prestação de serviços: 

(i) do território de urna Parte ao território da outra Parte; 

(ii) no território de uma Parte por uma pessoa dessa Parte a uma pessoa da 
outra Parte; 

(iii) por um prestador de serviços de uma Parte mediante presença comercial 
no território da outra Parte; ou 

(i v) por um natural de uma Parte no território da outra Parte. 

(b) "pessoa jurídica de uma Parte" significa uma pessoa jurídica que: 

(i) esteja constituída ou organizada de outro modo com base na legislação de 
uma Parte; ou 

(íí) no ca;;o da prestação de um serviço medi!l.nt~ presença comercial no 
território da outra Parte, seja propriedade, ou esteja sob controle ou sob 
um grau significativo de influência de: 

A) nacionais de uma Parte; ou 

B) pessoas jurídicas de uma Parte definidas no inciso (i). 

(c) "presença comercial" significa todo tipo de estabelecimento comercial ou 
profissional, através, entre outros meios: 

(i) da constituição, aquisição ou manutenção de uma pessoa jurídica; ou 

(ii) da criação ou manutenção de uma filial ou um escritório de 
representação, 

dentro do território de uma Parte com o fim de prestar um serviço; 

( d) "prestador de serviços de uma Parte" significa toda pessoa de uma Parte que 
preste ou busque prestar um serviço. Quando o serviço não for prestado por 
uma pessoa jurídica diretamente, mas por intermédio de outras formas de 
presença comercial, tais como urna filial ou um escritório de representação, 

• • • • • • 
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será, não obstante, concedido ao prestador de serviços (isto é, à pessoa jurídica), 
por intermédio dessa presença, o tratamento concedido aos prestadores de 
serviços ao amparo deste Capítulo. Esse tratamento será concedido à presença 
por meio da qual o serviço é prestado, sem que seja necessário concedê-lo a 
outras partes do prestador localizadas fora do território onde o serviço é 
prestado . 

(e) "setor" de um serviço significa: 

(i) com referência a um compromisso especifico, um ou vários subsetores 
desse serviço ou a totalidade deles, conforme especificado na Lista de 
Compromissos Específicos de uma Parte estabelecida no Anexo I; 

(ii) em outro caso, a totalidade desse setor de serviços, incluindo todos os 
seus subsetores; e 

(f) "prestação de serviço" inclui a produção, distribuição, comercialização, venda e 
prestação de um serviço; 

Artigo 3.2: Âmbito de Aplicação 

1. Este Capítulo se aplica às medidas adotadas ou mantidas por uma Parte que afetem 
o comércio de serviços prestado por prestadores de serviços de outra Parte. Tais medidas 
incluem medidas que afetem: 

a) a compra, pagamento ou utilização de um serviço; 

b) o acesso a ou a utilização de serviços que sejam oferecidos ao público em 
geral por exigência das Partes, por motivo da prestação de um serviço; e 

c) a presença, incluída a presença comercial, de pessoas de uma Parte no 
território da outra Parte para a prestação de um serviço . 

2. Para efeitos deste Capítulo: 

a) se entenderá por "medidas adotadas ou mantidas por wna Parte" as medidas 
adotadas ou mantidas por: 

i) governos ou autoridades centrais, regionais ou locais; e 

ii) instituições não-governamentais no exercício de poderes delegados por 
governos ou autoridades centrais, regionais ou locais . 
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3. Este Capítulo não se aplica a: 

(a) serviços prestados no exercício de autoridade governamental. Um "serviço 
prestado no exercício de autoridade governamental" significa todo serviço que 
não seja prestado em bases comerciais nem em concorrência com um ou vários 
prestadores de serviços. 

(b) serviços aéreos 1, incluindo os serviços de transporte aéreo nacional e 
internacional, regulares e não regulares, assim como os serviços relacionados ao 
apoio a serviços aéreos, salvo: 

i) os serviços de reparação e manutenção de aeronaves enquanto a aeronave 
estiver fora de serviço; 

ii) a venda e comercialização dos serviços de transporte aéreo; e 

iii) os serviços de sistemas de reserva informatizados (SRI). 

(c) compras governamentais; e 

(d) subsídios concedidos ou doações realizadas por uma Parte, incluindo 
empréstimos, garantias e seguros que contem com apoio governamental, com 
exceção do Artigo 3.13 (Subsídios). 

4. Este Capítuio não :>c; aplica a mcdid<1s que afetem ~os nac!!:mais de uma Parte que 
busquem acesso ao mercado de trabalho da outra Parte, nem a medidas relacionadas à 
cidadania, nacionalidade, residência permanente, ou emprego em caráter permanente. 

5. Este Capítulo não se aplica a medidas que afetem a prestação de serviços 
financeiros tal como definidos no parágrafo 5 (a) do Anexo sobre Serviços Financeiros do 
GATS. 

Artigo 3.3: Tratamento de Nação Mais Favorecida 

1. Sujeito ao estabelecido no Anexo 11 (Limitações ao Tratamento de Nação Mais 
Favorecida), cada Parte concederá aos prestadores de serviços da outra Parte um tratamento 
não menos favorável que aquele concedido, em circunstâncias similares, aos prestadores de 
serviços de um pafs não Parte. 

2. Para maior certeza, para que o tratamento seja considerado como concedido em 
"circunstâncias similares" em conformidade com este Artigo, deverá ser levada em 
consideração a totalidade das circunstâncias, incluindo se o tratamento em questão 

1 Para maior certeza, o termo "serviços aéreos" inclui os direitos de tráfego. 
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distingue entre serviços e prestadores de serviços com base em objetivos legítimos de bem­
estar público . 

Artigo 3.4: Acesso a Mercados 

I. No que diz respeito ao acesso a mercados segundo os modos de prestação 
identificados no Artigo 3.l.(a) (Definições), cada Parte concederá aos serviços e aos 
prestadores de serviços da outra Parte um tratamento não menos favorável que aquele 
previsto em conformidade com o especificado em sua Lista de Compromissos Específicos 
estabelecida no Anexo I (daqui em diante referida como "Lista de Compromissos 
Específicos01

) • 

2. Na medida em que uma Parte assume um compromisso de acesso a mercados em 
sua Lista de Compromissos Específicos, e caso o movimento transfronteiriço de capitais 
constitua parte essencial de um serviço prestado por intermédio do modo de prestação 
referido no do Artigo 3.1.(a)(i) (Definições), essa Parte compromete-se, ao mesmo tempo, a 
permitir tal movimento de capitais. Na medida em que uma Parte assume um compromisso 
de acesso a mercados em sua Lista de Compromissos Especificas segundo o modo de 
prestação referido no Artigo J.J.(a).(iii) (Definições), essa Parte se compromete ao mesmo 
tempo a permitir transferências de capitais relacionadas ao seu território . 

3. Nos setores em que se assumem compromissos de acesso a mercados, as medidas 
que uma Parte não manterá nem adotará, no âmbito seja de uma subdivisão regional, seja 
da totalidade de seu território, a menos que, na sua Lista de Compromissos Específicos se 
especifique o contrário, são definidas da seguinte maneira: 

(a) limitações ao número de prestadores de serviços sob a fonna de quotas 
numéricas, monopólios ou prestadores exclusivos de serviços, ou mediante 
exigência de teste de necessidade econômica; 

(b) limitações ao valor total dos ativos ou transações de serviços sob a forma de 
quotas numéricas ou mediante exigência de teste de necessidade econômica; 

(c) limitações ao número total de operações de serviços ou à quantia total da 
produção de serviços, expressas em unidades numéricas designadas, sob a 
form~ d~ ~uotas numéricas ou mediante exigência de um teste de necessidade 
econom1ca; 

( d) limitações ao número total de naturais que possam ser empregados em um 
determinado setor de serviços ou que um prestador de serviços possa empregar 
e que sejam necessários para a prestação de um serviço específico e estejam 
diretamente relacionados com tal serviço, em forma de quotas numéricas ou 
mediante exigência de teste de necessidade econômica; e 

2 Esta alínea não abrange as medidas de wna Parte que limitem os inswnos destinados à prestação de serviços . 
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(e) medidas que restrinjam ou estipulem os tipos específicos de pessoa jurídica ou 
de empreendimento conjunto por meio dos quais prestadores de serviços 
possam prestar um serviço. 

Artigo 3.5: Tratamento Naciooal 

1. Sujeito às condições e limitações estabelecidas na sua Lista de Compromissos 
Específicos, o Peru concederá aos prestadores de serviços da outra Parte um tratamento não 
menos favorável do que o concedido, em circunstâncias similares, a seus prestadores de 
serviços. 

2. Sujeito às condições e limitações estabelecidas na sua Lista de Compromissos 
Específicos, o Brasil concederá aos serviços e prestadores de serviços da outra Parte um 
tratamento não menos favorável do que o concedido a seus próprios serviços similares e 
prestadores de serviços similares. 

Artigo 3.6: Compromissos Adicionais 

As Partes poderão negociar compromissos com respeito a medidas que afetem o 
comércio de serviços e que não estejam sujeitas à inscrição em suas respectivas Listas de 
Compromissos Específicos, ao amparo dos Artigo 3.4 (Acesso a Mercados) e Artigo 3.5 
(Tratamento Nacional), inclusive aquelas relativas à qualificação, normas técnicas ou 
questões afetas a licenciamento. Esses compromissos serão inscritos nas Listas de 
Compromissos Espedíi~us das pa.-tes. 

Artigo 3.7: Regulamentação Doméstita 

l. Cada Parte assegurará que todas as medidas de aplicação geral que afetem o 
comércio de serviços sejam administradas de maneira razoável, objetiva e imparcial. 

2. Reconhecendo o direito de regular e introduzir novos regulamentos sobre a 
prestação de serviços para satisfazer objetivos de políticas públicas e com o fim de 
assegurar que as medidas relativas a requisitos e procedimentos em matéria de qualificação, 
normas técnicas e licenciamento: 

a) não constituam barreiras desnecessárias ao comércio de serviços, cada Parte 
assegurará, nos setores em que tenha assumido compromissos específicos em 
conformidade com o GA TS, que tais medidas: 

(i) sejam baseadas em critérios objetivos e transparentes, como a 
competência e a habilidade para prestar o serviço; 

(ií) não sejam mais gravosas que o necessário para assegurar a qualidade 
de serviço; e 
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(iii) no caso de procedimentos em matéria de licenciamento, não 
constituam em si mesmas uma restrição à prestação de serviço. 

b) não constituam restrições encobertas ao comércio de serviços, cada Parte 
assegurará, nos setores em que não tenha assumido compromissos específicos em 
conformidade com o GA TS, que tais medidas: 

(i) sejam baseadas em critérios objetivos e transparentes, como a 
competência e a habilidade para prestar o serviço; 

(ií) não constituam uma discriminação arbitrária ou injustificável entre 
prestadores de serviços; e 

(iii) no caso de procedimentos em matéria de licenciamento, não 
constituam em si mesmas uma restrição à prestação de serviço . 

3. Caso uma Parte exija autorização para a prestação de um serviço, assegurará que as 
autoridades competentes dessa Parte: 

(a) em um prazo razoável a partir da apresentação de uma solicitação considerada 
completa em conformidade com as leis e regulamentos dessa Parte, informem 
ao requerente sobre a decisão relativa ao seu pedido; 

(b) a pedido do requerente, forneçam, sem demora indevida, informações relativas 
à situação da solicitação; 

(c) em conformidade com as leis e regulamentos daquela Parte, no caso de 
solicitação incompleta, a pedido do requerente, identifiquem a informação 
adicional necessária para completar a solicitação e proporcionem a 
oportunidade de corrigir erros ou omissões menores; 

(d) na medida do praticável, estabeleçam prazos indicativos para o processamento 
de uma solicitação; 

(e) caso uma solicitação seja denegada, informem ao requerente, na medida do 
praticável, sobre as razões da denegação, seja de forma direta, seja a pedido do 
requerente; e 

(f) na medida do praticável e em conformidade com a sua legislação interna, 
aceitem cópias de documentos que estejam autenticados, no lugar de 
documentos originais . 

4. Cada Parte deverá assegurar que qualquer taxa cobrada pela autoridade competente 
para autorizar a prestação de um serviço seja razoável, transparente e por si mesma não 
restrinja a prestação desse serviço. Para os fins deste parágrafo, "taxa" não inclui 
pagamentos para o uso dos recursos naturais, pagamentos de leilões, licitações ou outros 
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meios não discriminatórios de outorga de concessões, ou contribuições obrigatórias para a 
prestação de serviço universal. 

5. Caso os requisitos de licenciamento ou qualificação incluam uma avaliação, cada 
Parte procurará assegurar que: 

(a) a avaliação seja programada em intervalos razoáveis; e 

(b) seja concedido prazo razoável que permita às pessoas interessadas apresentar 
solicitação para participar da avaliação. 

6. Ao se determinar se uma Parte cumpre a obrigação estabelecida no parágrafo 2, 
serão tomados em conta os padrões internacionais das organizações internacionais 
competentes aplicados por essa Parte. Por "organizações internacionais competentes", 
entendem-se os organismos internacionais dos quais possam ser membros os organismos 
competentes das Partes. 

7. As Partes poderão celebrar consultas periodicamente com o objetivo de determinar 
se é possível eliminar as restrições restantes em matéria de nacionalidade ou residência 
permanente relativas à concessão de licenças ou certificações para seus respectivos 
prestadores de serviços. 

8. Cada Parte assegurará que existam procedimentos apropriados para verificar a 
competência dos profissionais da outra Parte. 

9. As Partes r~vi~arãu este Artigo con:liderand~ ~:; ava:1çcs nas negociações que sl.' 
realizem ao amparo do Artigo VI do GATS, com o objetivo de integrá-los a este Capítulo. 

10. As obrigações estabelecidas nos parágrafos 2, 3, 4, 5 e 8 serão aplicadas em 
conformidade com os tennos, limitações e condições da Lista de Compromissos 
Específicos de cada Parte. 

11. No cumprimento deste Artigo, cada Parte tomará as medidas razoáveis que estejam 
a seu alcance, para garantir sua observância por instituições não governamentais existentes 
em seu território. 

Artigo 3.8: Reconhecimento 

1. Para efeitos do cumprimento, no todo ou em parte, de suas nonnas ou critérios para 
autorização, licenciamento ou certificação dos prestadores de serviços, e sujeito às 
disposições do parágrafo 4, uma Parte poderá reconhecer a educação ou experiência 
adquiridas, os requisitos cumpridos, ou as licenças ou certificados outorgados em um país 
não Parte. Tal reconhecimento, que poderá se efetuar mediante a hannonização ou de outro 
modo, poderá se basear em um acordo ou convênio com o país em questão ou poderá ser 
outorgado de forma autônoma. 
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2. Caso uma Parte reconheça, autonomamente ou por meio de um acordo ou convênio, 
a educação ou experiência adquiridas, os requisitos cumpridos ou as licenças ou 
certificações outorgadas no território de um pais não Parte, nada no Artigo 3.3 (Tratamento 
de Nação Mais Favorecida) será interpretado no sentido de exigir que a Parte outorgue tal 
reconhecimento à educação ou experiência adquiridas, os requisitos cumpridos ou as 
licenças ou certificados outorgados no território da outra Parte . 

3. Uma Parte que seja parte em um acordo ou convênio do tipo a que se refere o 
parágrafo 1, existente ou futuro, concederá oportunidades adequadas à outra Parte, caso a 
outra Parte estiver interessada, para que negocie sua adesão a tal acordo ou convênio ou 
para que negocie com ela outro acordo ou convênio em termos comparáveis. Caso uma 
Parte outorgue o reconhecimento autonomamente, concederá à outra Parte oportunidades 
adequadas para que demonstre que a educação, a experiência, as licenças ou certificações 
obtidas ou os requisitos cumpridos no território dessa outra Parte devem ser objeto de 
reconhecimento . 

4. Nenhuma Parte outorgará o reconhecimento de maneira que constitua um meio de 
discriminação entre países na aplicação de suas normas ou critérios para a autorização ou 
certificação dos prestadores de serviços ou a concessão de licenças aos mesmos, ou uma 
restrição encoberta ao comércio de serviços . 

Artigo 3.9: Transparência 

Além do estabelecido no Capítulo 5 (Transparência): 

a) cada Parte publicará ou colocará à disposição do público de outra forma 
os acordos internacionais que assine com qualquer país e que se refiram a 
ou afetem o comércio de serviços . 

b) a pedido de uma Parte, a outra Parte informará os sítios eletrônicos em 
que sejam publicadas leis, regulamentos, procedimentos e resoluções 
administrativas de aplicação geral que afetem o comércio de serviços 
coberto pelo presente Capítulo . 

c) cada Parte estabelecerá ou manterá mecanismos adequados para 
responder às consultas de pessoas interessadas referentes a suas 
regulações relativas às matérias abrangidas neste Capítulo3 

• 

d) Caso uma das Partes não publique com antecedência nem conceda a 
oportunidade para comentários, em conformidade com o Artigo 5.1: 
(Publicação), deverá, na medida do possível, apresentar, caso seja 
solicitado, por escrito, as razões para não fazê-lo; 

3 Para a implementação desta disposição, poderá ser levada em consideração a limitação de recursos . 
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e) ao adotar regulamentos definitivos relacionados ao objeto deste Capítulo, 
cada parte responderá por escrito, na medida do possível, inclusive se for 
solicitado, comentários substantivos recebidos das pessoas interessadas 
no que diz respeito aos regulamentos propostos; e 

f) na medida do possível, cada Parte concederá um prazo razoável entre a 
publicação de regulamentos definitivos e sua data de entrada em vigor. 

Artigo 3.10: Pagamentos e Transferências 

I. Cada Parte pennitirá que todas as transferências e pagamentos relacionados com 
seus compromissos espec[ficos sejam efetuados de maneira livre e sem demora para e 
desde seu território. 

2. Cada Parte pennitirá que todas as transferências e pagamentos relacionados com a 
prestação de serviços sejam feitos em moeda de livre circulação à taxa de câmbio vigente 
no mercado no momento da transferência. 

3. Não obstante os parágrafos 1 e 2, uma parte poderá impedir ou atrasar a realização 
de uma transferência ou pagamento, por meio da aplicação equitativa, não discriminatória e 
de boa fé da sua legislação relativa a: 

(a) quebra ou falência, insolvência ou proteção dos direitos dos credores; 

(b) emissão, comércio cu opereções de valor~~~ fi.Jtnro~~ opções ou derivativos; 

(c) infonnações financeiras ou manutenção de registros de transferências caso seja 
necessário para colaborar com o cumprimento da lei ou com autoridades 
reguladoras de assuntos financeiros; 

( d) infrações criminais ou penais; ou 

(e) garantia do cumprimento de ordens ou sentenças em procedimentos judiciais ou 
administrativos. 

Artigo 3.11: Lavagem de Ativos e Anticorrupção 

Cada Parte poderá adotar ou manter medidas e realizar esforços para prevenir e 
combater a corrupção e a lavagem de ativos com relação às matérias cobertas por este 
Capitulo e em conformidade com suas leis e regulamentos. 
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Artigo 3.12: Listas de Compromissos Específicos 

1. Cada parte inscreverá em uma lista os compromissos específicos assumidos em 
conformidade com os artigos 3.4 (Acesso aos Mercados). 3.5 (Tratamento Nacional) e 3.6 
(Compromissos Adicionais) do presente Capítulo. Com relação aos setores em que tais 
compromissos sejam assumidos, em cada lista serão especificados: 

(a) os termos, limitações e condições em matéria de acesso a mercados; 

(b) as condições e qualificações em matéria de tratamento nacional; 

(c) as obrigações relativas aos compromissos adicionais; 

(d) caso apropriado, o cronograma para a implementação de tais compromissos; e 

(e) a data de entrada em vigor de tais compromissos . 

2. As medidas que sejam incompatíveis com os artigos 3.4 (Acesso a Mercados) e 3.5 
(Tratamento Nacional) serão inscritas na coluna correspondente ao artigo 3.4 (Acesso a 
Mercados). Neste caso, a inscrição será considerada como uma condição ou qualificação 
também ao artigo 3.5 (Tratamento Nacional) . 

3. As Listas de Compromissos Específicos das Partes constarão do Anexo 1 (Listas de 
Compromissos Específicos) . 

Artigo 3.13: Subsidios 

I. A Parte que se considere desfavoravelmente afetada por um subsídio ou doação da 
outra Parte poderá solicitar a celebração de consultas a respeito com essa outra Parte. Tais 
solicitações deverão ser examinadas com compreensão . 

2. Se os resultados das negociações relacionadas ao Artigo XV:l do GATS ou os 
resultados de quaisquer negociações similares empreendidas em outros fóruns multilaterais 
dos quais ambas as Partes participem entrarem em vigor para ambas as Partes, este artigo 
deverá ser modificado, caso seja necessário) depois que se realizem as consultas entre as 
Partes, para que esses resultados entrem em vigor em conformidade com este Capítulo . 

Artigo 3.14: Denegação de Beoefídos 

Uma Parte poderá negar os beneficios derivados deste Capítulo, mediante prévia 
notificação e realização de consultas, aos prestadores de serviços da outra Parte se o 
prestador de serviços for: 
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(a) uma pessoa jurídica que seja propriedade, esteja sob controle direto ou indireto, 
ou esteja sob um grau significativo de influência, de pessoas de um pafs não Parte, 
e a pessoa jurídica não tiver atividades comerciais substantivas no território da 
outra Parte; ou 

(b) uma pessoa jurídica que seja propriedade, esteja sob controle direto ou indireto, 
ou esteja sob um grau significativo de influência, de pessoas da Parte que denega, 
e a pessoa jurídica não tiver atividades comerciais substantivas no território da 
outra Parte. 

Artigo 3.15: Negociações Futuras 

1. Até um ano após a entrada em vigor deste Acordo, a Comissão Administradora 
estabelecida mediante o Artigo 6.1 (Comissão Administradora) aprovará um Plano de 
Trabalho para: 

a) a incorporação do enfoque de ''listas negativas" neste Capítulo; e 

b) a negociação dos seguintes temas: 

(i) Serviços Financeiros; e 

(ii) Comércio Eletrônico. 

2. O enfoque áe iistas negativa~ :>ljLá aplicado ao disposto nc 1~·.rtigo 3.4 (Trat~mentn 
Nacional), no Artigo 3.5 (Acesso a Mercados) e a quaJquer outra disposição que as Partes 
acordarem. 

3. As Partes, ao amparo de tal enfoque, melhorarão as condições para o comércio de 
serviços entre as Partes. 

4. As negociayões acerca do enfoque de listas negativas deverão ser concluídas em um 
ano a partir da aprovação do Plano de Trabalho a que se refere o parágrafo 1. 

5. Durante as negociações, as Partes definirão se os Serviços Financeiros e os serviços 
prestados mediante presença comercial (modo 3) requerem algum tipo de tratamento 
particular. 

6. Um ano após a entrada em vigor do Acordo, as Partes iniciarão as negociações 
acerca, entre outros, dos seguintes temas: 

(a) Telecomunicações; 
(b) Reconhecimento de Títulos e Graus; 
(c) Transporte Terrestre; e 
(d) Movimento de Pessoas. 
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CAPÍTUL04 
CONTRATATAÇÃO PÚBLICA 

Artigo 4.1: Definições 

Para os efeitos do presente Capítulo: 

aviso de contratação significa um aviso publicado pela entidade contratante no 
qual se convidam os fornecedores interessados a apresentar wna solicitação de participação, 
uma oferta ou ambas; 

bens ou serviços comerciais significa os bens ou serviços do tipo dos que 
geralmente se vendem ou oferecem à venda no mercado comercial a compradores não 
governamentais, e nonnalmente são adquiridos por estes, com fins não governamentais; 

Para maior certeza, os bens ou serviços comerciais incluem os bens ou serviços 
comuns, que são aqueles que contam com mais de um fornecedor, possuem padrões de 
qualidade e desempenho objetivamente definidos através de características ou 
especificações habituais de mercado, ou foram padronizados como consequência de um 
processo de homogeneização, de tal maneira que o fator diferenciador entre esses consiste 
no preço pelo qual se transacionarn . 

condições compensatórias especiais significa qualquer condição ou compromisso 
que fomente o desenvolvimento local ou melhore as contas da balança de pagamentos de 
uma Parte, tais como requisitos de conteúdo local, licenciamento de tecnologia, requisitos 
de investimento, de comércio compensatório ou de condições semelhantes; 

condições de participação significa qualquer registro, habilitação ou outros pré­
requisitos para a participação numa contratação pública; 

contratação pública significa o processo pelo qual um governo obtém bens ou 
serviços, ou qualquer combinação dos mesmos, para fins governamentais e não com o 
objetivo de venda ou revenda comercial ou para uso na produção ou fornecimento de bens 
ou serviços para venda ou revenda comercial; 

contratos de concessão de obras públicas significa qualquer acordo contratual, 
cujo principal objetivo é realizar a construção ou reabilitação de infra-estruturas fisicas, 
plantas, ediflcios, instalações e outras obras públicas, e segundo o qual, tendo em conta a 
execução de um contrato por um fornecedor, uma entidade concede ao fornecedor, por um 
período determinado, a propriedade temporária ou o direito de controlar, operar e exigir o 
pagamento pelo uso de tais obras durante a vigência do contrato; 

entidade contratante significa uma entidade listada no Anexo Ili (Anexo de 
Cobertura); 
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escrito ou por escrito significa toda expressão em palavras, números ou outros 
símbolos, que pode ser lida, reproduzida e posteriormente comunicada. Pode incluir 
informação transmitida e armazenada eletronicamente; 

empresa do Estado significa uma empresa que é de propriedade de uma Parte, ou 
que se encontra sob o controle da mesma, mediante direitos de domínio; 

especificação técnica significa um requisito de licitação que: 

(a) estabeleça as características dos: 
(i) bens a serem adquiridos, incluindo qualidade, desempenho, segurança e 

dimensões, ou os processos e métodos para sua produção; ou 
(ii) serviços a serem contratados ou os processos ou métodos para sua 

prestação, incluindo qualquer disposição administrativa aplicável; ou 

(b) compreenda os requisitos de terminologia, símbolos, embalagem, marcação e 
rotulagem, conforme se apliquem a um bem ou serviço; 

(c) estabeleça procedimentos de avaliação de conformidade prescritos por uma 
entidade; 

norma técnica significa um documento aprovado por um órgão reconhecido, que 
forneça, para uso comum e repetido, regras, diretrizes ou características para bens ou 
serviços ou processos relacionados e métodos de produção, cujo cumprimento não é 
obrigatório. Pode também incluir ou referir-se exclusivamente a requisitos de terminologia, 
símbolos, e:mba:agem, marcaçuc ou rotulagem na forma que se llpliquem a um produto. 
serviço, processo ou método de produção; 

licitação aberta significa um método de contratação pública, onde todos os 
fornecedores interessados podem apresentar propostas; 

licitação seletiva significa um método de contratação pública, em que apenas 
fornecedores que cumprem as condições de participação são convidados pela entidade 
contratante a apresentar propostas; 

lista multiusos significa uma lista de fornecedores que a entidade contratante tenha 
determinado que satisfazem as condições de participação nessa lista e que a entidade 
contratante pretende usar mais de uma vez; 

produtos básicos incluem frutas, verduras, produtos de granja, pão e outros 
alimentos perecíveis. 

fornecedor significa una persona que fornece ou poderia fornecer bens ou serviços 
a uma entidade contratante; 

serviços inclui serviços de construção, a menos que se especifique algo distinto; 
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serviço de construção significa um serviço cujo objetivo é a realização, por 
qualquer meio, de uma obra de engenheira civil ou de construção, com base na divisão 51 
da Classificação Central de Produtos das Nações Unidas (doravante, «CPC Prov. 1.1»); 

pregão eletrônico significa um processo interativo em que os fornecedores utilizam 
meios eletrônicos para apresentar novos lances ou preços ou novos valores para os 
elementos da oferta quantificáveis distintos do lance ou preço, ou ambos, que estão 
vinculados aos critérios de avaliação, e que dá lugar a uma classificação ou uma 
reclassificação de ofertas . 

Artigo 4.2: Alcance e Cobertura 

Âmbito de Aplicação 

I. Este Capítulo se aplica a qualquer medida adotada relativa à contratação pública coberta . 

2. Para os efeitos do presente Capítulo, contratação pública coberta significa uma 
contratação pública de bens, serviços ou ambos: 

(a) não contratados com vistas à venda ou revenda comercial, ou com vistas ao uso 
na produção ou fornecimento de bens ou serviços para a venda ou revenda 
comercial; 

(b) realizada através de qualquer meio contratual, incluindo: a compra, o 
arrendamento, com ou sem opção de compra, e os contratos de concesão em 
obras públicas; 

(c) para os quais o valor, de acordo com o estimado em conformidade com os 
parágrafos 4 e 5, seja igual ou superior ao valor do patamar correspondente 
especificado no Anexo III (Cobertura); 

(d) que se realize por wna entidad contratante; e 

(e) que não esteja expressamente excluída da cobertura deste Capítulo . 

3. Este Capítulo não se aplica: 

(a) à aquisição ou arrendamento de terras, de edificios existentes ou de outros bens 
imóveis ou aos direitos sobre esses bens; 

(b) aos acordos não contratuais ou qualquer forma de assistência que urna Parte, 
incluindo suas entidades contratantes, outorgue, incluindo acordos de 
cooperação, doações, empréstimos, subvenções, aportes de capital, garantias, 
avais e incentivos fiscais; 

42



(c) à contratação de serviços de agências fiscais ou serviços de depósito, serviços de 
liquidação e administração para instituições financeiras reguladas, ou serviços 
relacionados à venda, resgate e distribuição da divida pública, incluindo 
empréstimos e títulos de governo, e outros títulos e valores. Para maior certeza, 
este Capítulo não se aplica à contratação pública de serviços bancários, 
financeiros ou especializados referentes às seguintes atividades: 

(i) endividamento público; ou 

(ii) administração de dívida pública; 

(d) à contratação de empregados públicos e medidas relacionadas com o emprego; 

(e) à contratação efetuada por uma entidade ou empresa do Estado a outra entidade 
ou empresa governamental dessa mesma Parte; 

(f) à contratação realizada: 

(i) com o propósito específico de prestar asistência internacional, incluída a 
ajuda para o desenvolvimento; ou 

(íi) em conformidade com um procedimento ou condição particular de um 
acordo internacional relacionado com: 

(A) o estabelecimento de tropas; ou 
(B) a execução conjunta de um projeto pelas partes contratantes de 
tal acordo; 

(~:;)à:; contratações fino..."lciadas medie.'1te doações, emp~stimos ou outras formas de 
assistência internacional, quando o procedimento ou as condições aplicáveis 
sejam incompatíveis com as disposições deste Capítulo; e 

(h) às contratações efetuadas com o propósito específico de prover assistência no 
estrangeiro. 

Valoração 

4. Ao estimar o valor de uma contratação pública com o propósito de detenninar se 
constitui uma contratação pública coberta, uma entidade contratante: 

(a) não deverá dividir uma contratação pública em contratações públicas separadas, 
nem utilizar wn método em particular para estimar o valor da contratação pública 
com o propósito de evadir a aplicação deste Capítulo; 

(b) deverá levar em conta toda fonna de remuneração, incluindo bônus, quotas, 
honorários, comissões, juros e demais fluxos de receitas que poderiam ser 
estipulados na contratação pública, e quando a contratação pública estipule a 
possibilidade de cláusulas de opção, o valor máximo total da contratação pública, 
incluindo as compras opcionais; e 
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(c) deverá, quando a contratação pública tenha que ser realizada em múltiplas 
partes, e traga como resultado a adjudicação de contratos, ao mesmo tempo ou em 
um período dado, a um ou mais fornecedores, basear seu cálculo no valor máximo 
total estimado da contratação pública durante todo o período de sua vigência. 

5. Quando se desconhece o valor máximo total estimado de uma contratação pública 
ao longo de seu perfodo completo de duração, essa contratação pública estará coberta por 
este Capitulo . 

6. Nenhuma entidade contratante poderá preparar, desenhar, estruturar ou dividir uma 
contratação pública, com o fim de evadir as obrigações deste Capítulo . 

Artigo 4.3: Exceções Gerais 

1. Nenhuma disposição deste Capítulo será interpretada no sentido de impedir uma Parte de 
adotar qualquer ação ou abster-se de divulgar qualquer informação que se considere 
necessária para a proteção de seus interesses essenciais em matéria de segurança, tais como 
aquisição de armas, munições ou material de guerra, ou qualquer outra contratação 
indispensável para a defesa nacional ou segurança nacional. 

2. Sempre que as seguintes medidas não se apliquem de forma discriminatória ou 
constituam uma restrição encoberta ao comércio, nenhuma disposição deste Capítulo será 
interpretada no sentido de impedir uma Parte de adotar ou manter medidas: 

(a) necessárias para proteger a moral, a ordem ou a segurança públicas; 
(b) necessárias para proteger a saúde ou a vida humana, animal ou vegetal, 

incluindo as respectivas medidas ambientais ; 
(c) necessárias para proteger a propriedade intelectual; ou 
(d) relacionadas aos bens ou serviços para pessoas portadoras de necessidades 

especiais, de instituições de beneficência ou de trabalho penitenciário; 

Artigo 4.4: Princípios Gerais 

1. Nenhuma disposição deste Capítulo impedirá uma Parte de desenvolver novas 
políticas de contratação pública, procedimentos ou meios contratuais, sempre que sejam 
compatíveis com este Capítulo . 

Tratamento National e nio Discriminaçio 

2. Com respeito a qualquer medida coberta por este Capítulo, cada Parte outorgará 
imediata e incondicionalmente aos bens e serviços da outra Parte e aos fornecedores da 
outra Parte que ofereçam tais bens ou serviços, um tratamento não menos favorável que o 
tratamento mais favorável outorgado por tal Parte a seus próprios bens, serviços e 
fornecedores que ofereçam tais bens e serviços . 
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3. Com respeito a qualquier medida coberta por este Capítulo, uma Parte, incluídas 
suas entidades contratantes, não poderá: 

(a) tratar um fornecedor estabelecido localmente de maneira menos favorável que 
outro fornecedor estabelecido localmente, em razão de seu grau de afiliação ou 
propriedade estrangeira; ou 

(b) discriminar contra um fornecedor estabelecido localmente com base no fato de 
os bens ou serviços oferecidos por tal fornecedor para uma contratação pública 
serem bens ou serviços da outra Parte. 

Medidas não específicas à contratação pública 

4. Os parágrafos 2 e 3 não serão aplicáveis: aos direitos aduaneiros e encargos de 
qualquer tipo que se imponham à importação ou que tenham relação com a mesma; ao 
método de arrecadação de tais direitos e encargos; a outros regulamentos ou formalidades 
de importação; nem às medidas que afetam o comércio de serviços, que não sejam as 
medidas que regem a contratação pública coberta. 

Uso de Meios Eletrônicos 

5. Quando a contratação pública coberta seja realizada através de meios eletrônicos, 
uma entidade contratante deverá: 

(a) assegurar que a contratação pública seja realizada utilizando sistemas de 
tecnologia da informação e programas infonnáticost incluindo os relacionados 
com a autenticação e codificação criptográfica de informação, que sejam 
a~::.::.fvcis em ge;a! c comp~tfveis cem cutrcs sistemªs de tecnologia da 
infonnação e os programas infonnáticos acessfveis em geral; e 

(b) manter mecanismos que assegurem a integridade das solicitações de 
participação e das ofertas, assim como a detenninação do momento da recepção 
de tais documentos e a prevenção de um acesso inadequado. 

Execução da Contratação 

6. Uma entidade contratante realizará a contratação pública coberta de maneira 
transparente e imparcial, de forma que seja consistente com este Capítulo, evite conflitos de 
interesse e impeça práticas corruptas. 

Regras de Origem 

7. Cada Parte aplicará à contratação pública coberta de bens as regras de origem que aplica 
no curso nonnal do comércio de tais bens. Para maior clareza, entende-se como regras de 
origem que se aplicam no curso normal do comércio as regras de origem não preferenciais, 
de acordo com o disposto noartigo 1.2 do Acordo sobre Regras de Origem da OMC. 

• 
• • • 
• 
• • • • 
• • • • • • • • • • • • • • • 
• • • • • • • • I 

• • • • • • • 
• • • 

45



• • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • 
• • • • • • • • • • • • • • 
• 
• • • 
-

Denegação de Benefícios 

8. Uma Parte poderá denegar os beneficios derivados deste Acordo, mediante prévia 
notificação e realização de consultas, aos fornecedores de serviços da outra Parte se o 
fornecedor de serviços: 

(a) é uma pessoa que não desenvolva operações comerciais substanciais no 
território da outra Parte; ou 

(b) presta o serviço desde o ou no território de uma não Parte . 

9. Para maior clareza, "operações comerciais substanciais" significa que a pessoa 
jurídica atende aos seguintes critérios: 

(a) paga impostos sobre os ganhos em uma das Partes (ou é isento por lei do 
pagamento de tais impostos); e 

(b) possui ou aluga locais comerciais e emprega pessoal de acordo com o alcance e 
a escala de seus negócios em uma das Partes . 

Artigo 4.5: Publicação de Informação sobre a Contratação Pública 

1. Cada Parte publicará, oportunamente, suas medidas de aplicação geral que regulam 
especificamente a contratação pública coberta por este Capítulo, assim como qualquer 
modificação a tais medidas da mesma maneira que a publicação original em um meio 
eletrônico listado no Anexo lli (Cobertura). 

2. Cada Parte, a pedido, deverá entregar à outra Parte uma explicação relativa a tal 
informação . 

Artigo 4.6: Pregões Eletrônicos 

I. Quando uma entidade contratante pretenda realizar uma contratação pública coberta 
utilizando um pregão eletrônico, a entidade contratante fornecerá a cada participante, antes 
que se inicie o leilão eletrônico, a seguinte infonnação: 

(a) o método de avaliação automática, que se baseie nos critérios de avaliação 
estabelecidos nos documentos de contratação e que se utilizará na classificação ou 
reclassificação automática durante o pregão; 

(b) os resultados de qualquer avaliação inicial dos elementos de sua oferta quando o 
contrato seja adjudicado com base na oferta mais vantajosa; e 

(c) qualquer outra informação pertinente sobre a realização do pregão . 
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Artigo 4.7: Publicação de Avisos 

1. Para cada contratação pública coberta por este Capftulo, uma entidade contratante deverá 
publicar com antecipação um aviso convidando os fornecedores interessados a apresentar 
ofertas para essa contratação pública, ou, quando proceda, solicitações para participar na 
contratação pública, com exceção do disposto no Artigo 4.12. Os avisos deverão ser 
acessíveis eletronicamente sem custo algum, durante todo o período estabelecido para a 
apresentação de ofertas da contratação pública correspondente. 

2. Cada aviso de contratação pública deverá incluir ao menos a seguinte infonnação: 

(a) uma descrição da contratação pública; 
(b) o método de contratação que se utilizará; 
(c) qualquer condição que os fornecedores devam satisfazer na contratação 
pública; 
(d) o nome da entidade que publica o aviso; 
(e) o endereço e/ou ponto de contato onde os fornecedores podem obter toda a 
documentação pertinente relativa à contratação pública; 
(f) o endereço e data final para a apresentação de ofertas; 
(g) as datas de entrega dos bens ou serviços a serem contratados ou a duração do 

contrato, a menos que se inclua esta informação nos documentos de contratação; e 
(h) uma indicação de que a contratação pública estâ coberta por este Capítulo. 

Aviso sobre Planos de Contratação 

3. Cada Pc:u'ic pubHcará em um meio eletrônico !istado no Ane)Co TlT (Cobertura), tão logo 
seja possível, em cada ano fiscal, um aviso relativo a seus planos futuros de contratação. 
Tais avisos deverão incluir o objeto ou categoria dos bens e serviços a contratar e o período 
estimado em que se realizará a contratação pública. 

Artigo 4.8: Condições de Participação 

I . Quando uma Parte exigir que os fornecedores cumpram com requisitos de registro, 
habilitação ou qualquier outro requisito ou condição de participação em uma contratação 
pública, a entidade contratante publicará um aviso convidando os fornecedores a postular 
tal participação. A entidade contratante publicará o aviso com suficiente antecedência para 
que os fornecedores interessados disponhan de tempo suficiente para preparar e apresentar 
suas solicitações e para que a entidade contratante avalie e fonnule suas determinações 
sobre as bases de tais solicitações. 

2. No momento de estabelecer as condições de participação, uma entidade contratante: 

(a) deverá limitar estas condições àquelas que sejam essenciais para assegurar 
que o fornecedor possui as capacidades legal e financeira, e as habilidades 
comerciais e técnicas, para cumprir com os requisitos e especificações técnicas da 
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contratação pública com base nas atividades comerciais do fornecedor realizadas 
tanto dentro como fora do território da Parte da entidade contratante; 

(b) baseará sua decisão unicamente nas condições que a entidade contratante 
tenha especificado previamente nos avisos ou documentos de contratação; 

(c) não imporá como condição que, para que um fornecedor participe de uma 
contratação pública ou lhe seja adjudicado um contrato, que se tenha adjudicado 
previamente a tal fornecedor um ou mais contratos por uma entidade contratante da 
Parte em questão; 

(d) poderá requerer experiência prévia relevante quando for essencial para 
cumprir com os requisitos da contratação pública; e 

(e} permitirá que todos os fornecedores nacionais e os fornecedores da outra 
Parte que tanharn satisfeito as condições de participação possam participar na 
contratação pública . 

3. Quando houver provas que o justifiquem, uma Parte, incluindo suas entidades 
contratantes, poderá excluir um fornecedor de uma contratação pública por motivos tais 
como: 

(a) falência; 

(b) declarações falsas; 

(c) deficiências significativas ou persistentes no cumprimento de qualquer 
requisito substantivo ou obrigação derivada de um ou vários contratos 
anteriores; 

(d} sentenças definitivas por delitos graves ou outras infrações graves; 

(e) falta de ética profissional ou atos ou omissões que ponham em interdito a 
integridade comercial do fornecedor; ou não pagamento de impostos . 

4. As entidades contratantes não adotarão ou aplicarão um sistema de registro ou 
procedimento de habilitação com o propósito ou o efeito de criar obstáculos desnecessários 
à participação de fornecedores da outra Parte em suas respectivas contratações públicas . 

5. O processo de, e o tempo requerido para, o registro e a habilitação dos fornecedores não 
será utilizado para excluir os fornecedores da outra Parte de serem considerados para uma 
contratação pública em particular . 

6. As entidades poderão estabelecer listas pennanentes publicamente disponíveis de 
fornecedores habilitados para participar em contratações públicas. Quando uma entidade 
exigir que os fornecedores se habilitem em tal lista como condição para participar de uma 
contratação pública, e um fornecedor que não se tenha ainda habilitado solicitar ser incluído 
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na Hsta, as Partes garantirão que o procedimento de inscrição na lista se inicie sem demora 
e permitirão que o fornecedor participe na contratação pública, sempre que os 
procedimentos de habilitação possam completar-se dentro do prazo estabelecido para a 
apresentação de ofertas. 

7. Uma entidade contratante deverá infonnar, sem demora, a qualquer fornecedor que tenha 
aplicado para habilitação acerca de sua decisão sobre essa solicitação. Quando uma 
entidade contratante rechaçar uma solicitação de habilitação ou deixar de reconhecer um 
fornecedor como cumpridor das condições de participação, a entidade contratante deverá 
informar sem demora ao fornecedor, e, a pedido, proporcionar-lhe oportunamente uma 
explicação por escrito das razões da decisão da entidade. 

Registro e Processo de Habilitação 

Lista Multiusos 

8. As Partes cujas entidades utilizem listas ou registros permanentes de fornecedores 
habilitados assegurarão que: 

(a) os fornecedores da outra Parte possam solicitar sua inscrição, qualificação ou 
habilitação nas mesmas condições que os fornecedores nacionais; 

(b) todos os fornecedores que assim o solicitem sejam incluídos em tais listas ou 
registros sem demoras injustificadas; e 

(c) todos os fornecedores incluídos nas listas ou registros sejam notificados da 
suspensão temporária ou do cancelamento dessas listas ou registros ou de sua 
eliminação dos mesmos. 

9. Quando se exigir a inclusão em uma lista ou registro de fornecedores, o objetivo não 
deverá ser outro que a acreditação da idoneidade para contratar com o Estado, sem colocar 
obstáculos ao ingresso de interessados da outra Parte. 

1 O. Uma entidade contratante pode estabelecer uma lista multi usos sempre que a 
entidade publicar anualmente ou que de outra maneira puser à disposição continuamente 
em forma eletrônica um aviso convidando os fornecedores interessados em solicitar sua 
inclusão na lista. 

1 J . O aviso deverá incluir: 

(a) uma descrição dos bens ou serviços que se pode contratar através da lista; 

(b) as condições de participação que os fornecedores devem satisfazer e os 
métodos que a entidade contratante utilizará para verificar que os fornecedores tenham 
satisfeito tais condições; 
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(c) o nome e endereço da entidade contratante e qualquer outra informação 
necessária para contatar a entidade e obter todos os documentos relevantes relacionados 
com a lista; 

(d) toda data limite para a apresentação das solicitações de inclusão na lista; e 
(e) uma indicação de que a lista pode ser utilizada para contratações públicas 

cobertas por este Capítulo . 

12. Uina entidade contratante que mantém uma lista multiusos deverá: (a) incluir na 
lista, dentro de um período razoavelmente breve de tempo em seguida à apresentação de 
uma solicitação, todos os fornecedores que tanham satisfeito as condições de participação; 
e (b) quando a entidade utiliza a lista multi usos em qualquer contratação futura, convidar 
todos os fornecedores da lista para que apresentem ofertas . 

Artigo 4.9: Documentos de Contratação 

I. Uma entidade contratante proporcionará oportunamente aos fornecedores interessados 
em participar de wna contratação pública, documentos de contratação que incluam toda a 
informação necessária que lhes permita preparar e apresentar ofertas adequadas. Estes 
documentos serão publicados em um meio eletrônico listado no Anexo III (Cobertura) . 

2. A menos que no aviso de contratação se tenha incluído esta infonnação, os 
documentos de contratação deverão incluir como mínimo uma descrição 
completa do seguinte: 

(a) a natureza e a quantidade de bens ou serviços a serem contratados, ou, se não se 
conhece a quantidade, a quantidade estimada equa1quer requisito que deva ser 
cumprido, incluindo as especificações técnicas, certificados de avaliação de 
confonnidade, planos, desenhos ou manuais de instrução; 

(b) as condições de participação de fornecedores, incluindo informação e 
documentos que os fornecedores devam apresentar com relação a essas 
condições; 

(c) 

(d) 

(e) 

os critérios de avaliação a serem considerados na adjudicação de um contrato e, 
salvo quando o preço seja o único critério, a importância relativa de tais 
critérios; 

quando wna entidade realize um pregão eletrônico, as regras aplicáveis ao 
pregão, incluída a identificação dos elementos da oferta relacionados com os 
critérios de avaliação; 

a data. hora e lugar da abertura das ofertas; 

(t) qualquer outro te1111o ou condição, tais como as condições de pagamento e a 
forma em que se apresentarão as ofertas; e 
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(g) a data ou período para a entrega dos bens ou para aprestação dos serviços ou a 
duração do contrato. 

3. Quando uma entidade não publicar todos os documentos de contratação por meios 
eletrônicos, deverá garantir que os mesmos se encontrem disponíveis para qualquer 
fornecedor que os solicite. 

4. Quando, no curso de uma contratação pública coberta, uma entidade contratante 
modificar os critérios ou os requerimentos técnicos estabelecidos em um aviso ou 
documento de contratação proporcionado aos fornecedores participantes, ou modificar um 
aviso ou documento de contratação, deverá transmitir tais modificações por escrito: 

(a) a todos os fornecedores que estejam participando no momento da 
modificação da informação, se a identificação de tais fornecedores é 
conhecida, e em todos os demais casos, da mesma maneira como a 
informação original foi transmitida; e 

(b) com tempo suficiente para permitir que os fornecedores modifiquem e 
apresentem novamente suas ofertas corrigidas, conforme o caso. 

Especificações Técnicas 

5. Uma entidade contratante não preparará, adotará ou aplicará nenhuma especificação 
técnica nem exigirá nenhum procedimento de avaliaçãode conformidade com o propósito 
ou o efeilo tit: eriar obstácülos desnecessários· ao comér~io entre a.c:: Partes. 

6. Ao se estabelecer qualquer especificação técnica para os bens ou serviços a serem 
contratados por uma entidade contratante, essa especificação técnica deverá, quando for o 
caso: 

(a) estar especificada em termos de desempenho e requisitos funcionais, em lugar 
das características descritivas ou de desenho; e 

(b) estar baseada em nonnas técnicas internacionais, quando aplicável, ou do 
contrário, em regulamentos técnicos nacionais, em normas técnicas nacionais 
reconhecidas, ou em códigos de construção. 

7. Uma entidade contratante não estabelecerá especificações técnicas que requeiram ou 
façam referência a uma detenninada marca ou nome comercial, patente, direito de autor, 
desenho, tipo, origem específica, produtor ou fornecedor, salvo quando não existir outra 
maneira suficientemente precisa ou inteligível de descrever os requisitos da contratação 
pública, e sempre que, em tais casos, se inclua também nos documentos de contratação 
expressões tais como "ou equivalente". 

8. Uma entidade contratante não solicitará nem aceitará, de maneira que possa ter o 
efeito de impedir a competição, assesoramento que se possa utilizar para preparar ou adotar 
qualquer especificaçãotécnica para uma contratação pública específica proveniente de 
qualquer pessoa que possa ter um interesse comercial nessa contratação pública. 

• • • 
• 
• • • • • • • • • • 
• • • • I 

• 
• • I 

• • • • • • 41 

• ~ 

• • ~ 
c 
• • • • f 

.. 
51



• • 

• • 

• 
• • • • • • • • • -• • • • • 
• • 
• • 
• 
• • 

• 

-

9. Para maior certeza, este Artigo não pretende impedir uma entidade contratante de 
preparar, adotar ou aplicar especificações técnicas para promover a conservação dos 
recursos naturais ou proteger o meio ambiente . 

Artigo 4.10: Prazos 

l. Uma entidade contratante proporcionará aos fornecedores tempo suficiente para 
apresentar solicitações para participar de uma contratação pública e preparar e apresentar as 
ofertas, tomando em conta a natureza e complexidade da contratação pública . 

2. Salvo o disposto nos parágrafos 3, 4 e 5, uma entidade contratante estabelecerá que o 
prazo limite para a apresentação de ofertas não será menor que 40 dias: 

(a) desde a data de publicação do aviso de contratação futura; ou 

(b) quando a entidade contratante faz uso de uma licitação seletiva, a partir da data 
em que a entidade convida os fornecedores a apresentar ofertas . 

3. Uma entidade contratante poderá reduzir o prazo para a apresentação de ofertas para até 
10 días quando a entidade publicar um aviso de contratação futura em conformidade com o 
Artigo 4.7.3 (Publicação de Avisos) em um meio eletrônico . 

4. Uma entidade contratante poderá estabelecer um prazo menor que 40 dias, ou 30 dias 
quando uma entidade tenha cumprido com o disposto no parágrafo 3, sempre que o prazo 
dado aos fornecedores seja suficiente para que estes preparem e apresentem suas ofertas, e 
em nenhum caso poderá ser menor que 10 dias antes da data limite para a apresentação de 
ofertas quando: 

(a) a entidade contratante tenha publicado um aviso separado. incluindo o aviso de 
contratação pública planejada sob o Artigo 4.7.3 (Publicação de Avisos) com pelo 
menos 40 dias e não mais de 12 meses de antecedência, e tal aviso separado 
contenha uma descrição da contratação pública, as solicitações para a participação 
em uma contratação pública quando apropriado, e o endereço onde se possa obter a 
documentação relativa à contratação pública; ou 

(b) a entidade contratante adquira bens ou serviços comuns; ou 

(c) uma situação de urgência imprevista devidamente justificada pela entidade 
contratante tome impraticãvel o cumprimento do prazo estipulado no parágrafo 2, 
ou quando seja aplicável, o parágrafo 3 . 

5. Uma entidade contratante requererá que todos os fornecedores participantes apresentem 
suas ofertas em conformidade com uma data limite comum. Para maior certeza, este 
requisito também se aplica quando: 
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(a) como resultado da necessidade de emendar a informação entregue aos 
fornecedores durante oprocesso de contratação pública, a entidade contratante 
estenda o prazo para a habilitação ou os procedimentos de licitação; ou 

(b) no caso de negociações, estas negociações se concluam e os ofertantes possam 
apresentar novas ofertas. 

Artigo 4.11: Negociações 

1. Uma Parte poderá dispor que suas entidades contratantes realizem negociações: 

(a) no contexto de uma contratação pública onde se tenha indicado tal intenção no 
aviso de contratação pública; e 

(b) quando ocorrer, da avaliação efetuada, que nenhuma oferta seja obviamente a 
mais vantajosa nos termos dos critérios especfficos de avaliação estabelecidos 
nos avisos ou em documentos de contratação. 

2. Uma entidade contratante deverá: 
assegurar que qualquer eliminação de fornecedores participantes nas negociações se 
realizem conformidade com os critérios de avaliação estabelecidos nos avisos e 
documentos de contratação. 

Artigo 4.12: Procedimentos de Contratação 

Licitação Aberta 

1. As entidades contratantes adjudicarão contratos através de procedimentos de licitação 
aberta, por meio dos quais qualquer fornecedor interessado poderá apresentar uma oferta. 

Licitação Seletiva 

2. Quando a legislação de uma Parte permitir a realização da licitação seletiva, uma 
entidade deverá, para cada contratação pública: 

(a) publicar com suficiente antecipação um aviso convidando os fornecedores a 
apresentar solicitações de participação em uma contratação pública para que os 
fornecedores interessados preparem e apresentem solicitações e para que a 
entidade avalie e tome sua decisão com base em tais solicitações; e 

(b) permitir que todos os fornecedores domésticos e que todos os fornecedores da 
outra Parte que a entidade tenha detenninado que cumprem com as condições de 
participação apresentem uma oferta, a menos que a entidade tenha estabelecido 
no aviso ou nos documentos de contratação pubJicamente disponíveis qualquer 
condição que impeça a participação de todos os fornecedores habilitados bem 
como os critérios para essa limitação. 

• • • • • 
• • • • • • • • • • • • • • • • 
' • I 

• 
• • I 
t 

• I 

• • • • • • • • • • • • • • 

53



• 

• • • 
• 
• 
• • • • • 
• • • • • • 
• 
• • • • • • 
• • • • • 
• • 

-

3. As entidades que mantenham listas multi-usos de fornecedores habilitados poderão 
selecionar fornecedores incluídos em tais listas, os quais serão convidados a apresentar 
ofertas. Qualquer seleção deverá oferecer oportunidades equitativas aos fornecedores 
incluídos em tais listas . 

Outros Procedimentos de Contratação 

4. Sempre que não se utilize esta disposição para impedir a concorrência entre 
fornecedores ou de alguma fonna que discrimine os fornecedores da outra Parte, ou proteja 
os fornecedores nacionais, uma entidade contratante pode utilizar outros procedimentos de 
contratação apenas nas seguintes circunstancias: 

(a) sempre que os requisitos dos documentos de contratação não sejam 
substancialmente modificados, quando: 

(i) nenhuma oferta tenha sido apresentada ou nenhum fornecedor tenha 
solicitado participar; 

(ii) nenhuma oferta que cumpra com os requisitos essenciais exigidos nos 
documentos de licitação tenha sido apresentada ou as ofertas apresentadas tenham 
resultado inadmissíveis; 

(iii) nenhum fornecedor cumpriu com as condições de participação; ou 
(iv) tenha havido conluio na apresentação das ofertas; 

(b) quando os bens ou serviços · possam ser fornecidos unicamente por um 
fornecedor particular c não exista uma alternativa razoável ou bem ou serviço 
substituto devido a quaJquer das seguintes razões: 

(i) o requerimento é para a realização ou restauração de uma obra de 
arte; 

(ii) a proteção de patentes, direitos de autor ou outros direitos exclusivos 
de propriedade intelectual; ou 

(iii) devido à ausencia de concorrência por razões técnicas, como no caso 
da contratação de serviços intuitu personae; 

(c) para entregas ou prestações adicionais do fornecedor inicial de bens ou 
serviços que não estavam incluídas na contratação pública inicial, quando a troca 
de fornecedor desses bens ou serviços adicionais: 

(i) não possa realizar-se por razões econômicas ou técnicas tais como 
requisitos de intercarnbialidade ou compatibilidade com equipamentos, programas 
de informática. serviços ou instalações existentes objeto da contratação inicial; e 

(ii) causaria inconvenientes significativos ou uma duplicação substancial 
dos custos para a entidade contratante, 

no caso dos serviços de construção, o valor total dos contratos adjudicados 
para tais serviços adicionais não excederá 50 por cento do valor do contrato 
inicial, sempre e quando tais serviços tenham sido contemplados nos 
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objetivos contidos nos documentos de contratação e tenham se tomado 
necessários para completar a obra devido a razões imprevistas; 

(d) na medida em que seja estritamente necessário, quando por razões de 
extrema urgência ocasionadas por acontecimentos imprevistos para a entidade 
contratante, não se possa obter os bens ou serviços a tempo mediante licitação 
aberta. ou conforme o caso, licitação seletiva, e o uso de tais procedimentos pudesse 
resultar grave prejuízo para a entidade contratante; 

(e) para aquisições de bens efetuadas em um mercado de produtos básicos ou 
commodities; 

(f) quando uma entidade contratante adquirir um um primeiro bem em 
quantidade limitada, ou um protótipo, ou contrate um serviço que seja desenvolvido 
a pedido, ao longo de, e para, um contrato particular de pesquisa, experimento, 
estudo ou desenvolvimento original, incluindo os insumos para tanto; ou 

(g) quando um contrato for adjudicado ao ganhador de um concurso de projeto, 
sempre que: 

(i) o concurso tenha sido organizado de uma maneira que seja 
consistente com os princípios deste Capítulo, em particular em relação à publicação 
do aviso da contratação pública; e 

(ii) os participantes sejam habilitados ou avaliados por um jurado ou 
órgão independente com vistas à celebração de um contrato de projeto que seja 
adjudicado a um ganhador. 

(h) na contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento, como 
consequência de rescisão contratual, sempre que se respeite a ordem ou prioridade 
da licitação original; 

5. Uma entidade contratante deverá manter registros ou preparar um relatório escrito 
para cada contrato adjudicado em conformidade com o parágrafo 2, de maneira consistente 
com o Artigo 4.14.2 (Transparência da Infonnação sobre Contratação Pública). Quando 
uma parte preparar relatórios escritos em conformidade com este parágrafo, estes incluirão 
o nome da entidade contratante, o valor e a natureza dos bens ou serviços contratados e 
uma justificativa indicando as circunstâncias e condições descritas no parágrafo 2 que 
justifiquem a utilização de outros procedimentos de contratação. Quando uma Parte 
mantiver registros, nestes deverão estar indicadas as circunstâncias e condições descritas no 
parágrafo 2 que justifiquem a utilização de outros procedimentos de contratação. 

Artigo 4.13: Abertura de Ofertas e Adjudicação de Contratos 

I. Uma entidade contratante receberá e abrirá todas as ofertas por meio de 
procedimentos que garantam a igualdade e a imparcialidade entre os fornecedores 
das Partes no processo de contratação pública e dará tratamento sigiloso às ofertas, 
pelo menos até a abertura das mesmas. 
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2. Quando uma entidade contratante proporcionar aos fornecedores a oportunidade de 
corrigir qualquer erro involuntário de forma entre o período de abertura das ofertas e 
a adjudicação do contrato, a entidade contratante deverá conceder a mesma 
oportunidade a todos os fornecedores participantes . 

Adjudicação de Contratos 

3. Uma entidade contratante exigirá que, com a finalidade de que seja considerada para uma 
adjudicação, a oferta: 

(a) seja apresentada por escrito, por um fornecedor que cumpra com todas as 
condições de participação; e 

(b) no momento da abertura, deverá encontrar-se em conformidade com os 
requisitos essenciais especificados nos avisos e documentos de contratação . 

4. A menos que uma entidade contratante determine que a adjudicação de um contrato vá 
de encontro ao interesse público, a entidade contratante adjudicará o contrato ao fornecedor 
que a entidade contratante tenha determinado que cumpre com as condições de participação 
e é completamente capaz de cumprir com o contrato, e cuja oferta seja considerada a mais 
vantajosa com base unicamentenos requisitos e nos critérios de avaliação especificados nos 
avisos e documentos de contratação, ou quando o preço é o único critério de avaliação, a do 
preço mais baixo . 

5. Quando uma entidade contratante receber uma oferta cujo preço seja anormalmente mais 
baixo que os preços das demais ofertas apresentadas, a entidade poderá verificar com o 
fornecedor se este cumpre as condições de participação e se possue a capacidade para 
cumprir o estipulado no contrato . 

6. Uma entidade contratante não poderá cancelar uma contratação pública, nem encerrar ou 
modificar um contrato que tenha sido adjudicado, com o objetivo de evitar as obrigações 
deste Capítulo . 

Artigo 4.14: Transparência da Informação sobre Contratação Pública 

Informação a ser Prestada aos Fornecedores 

1. Uma entidade contratante informará sem demora aos fornecedores participantes 
acerca de sua decisão sobre a adjudicação de um contrato e, se houver solicitação, tal 
comunicação será feita por escrito. Condicionado ao estabelecido no Artigo 4.7 (Publicação 
dos Avisos), uma entidade contratante deverá, por solicitação, prestar ao fornecedor cuja 
oferta não tenha sido escolhida as razões de dita decisão e as vantagens relativas à oferta 
ganhadora . 
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Publicação da Informação sobre a Adjudicação 

2. Tão logo seja possível depois de uma adjudicação, uma entidade contratante 
publicará em um meio eletrônico eJencado no Anexo IIl (Anexo sobre a cobertura), um 
aviso que inclua, pelo menos, a seguinte informação sobre a adjudicação do contrato: 

(a) 

(b) 

(c) 

(d) 

(e) 

o nome da entidade contratante; 

uma descrição dos bens ou serviços contratados; 

data da adjudicação; 

o nome do fornecedor ao qual se adjudicou o contrato; e 

o valor do contrato. 

Manutenção de Registros 

3. Uma entidade contratante manterá informes ou registros dos procedimentos de 
contratação pública relacionados às contratações públicas cobertas, incluindo os informes 
assinalados no 4.12 (procedimentos de contratação) e manterá tais informes ou registros 
durante um prazo de peJo menos 5 anos depois da data da adjudicação de um contrato. 

I. Por solicitação de uma Parte, a outra Parte fornecerá oportunamente a informação 
necessária para determinar se uma contratação pública foi realizada de fonna justa, 
imparcial e em conformidade com este Capítulo. Esta informação incluirá dados sobre as 
características e vantagens relativas da oferta ganhadora. Nos casos que a divulgação da 
informação possa prejudicar a concorrência em futuras licitações, a Parte que receber a 
informação não deverá divulgá-Ia a nenhum fornecedor, exceto se a outra Parte aceitar. 

Não Divulgação de Informação 

2. Nenhuma Parte, incluindo suas entidades contratantes, autoridades ou órgãos de 
revisão, poderá revelar informação que a pessoa que a prestou tenha designado como 
sigilosa, em conformidade com sua legislação nacional, salvo se contar com a autoriZAção 
de tal pessoa. Sem prejuízo de qualquer outra disposição deste Capítulo, nenhuma Parte, 
incluindo suas entidades contratantes, facilitará a nenhum fornecedor em particular 
informação particular que possa prejudicar a concorrência leal entre os fornecedores. 

3. Nenhuma disposição neste Capítulo será interpretada no sentido de obrigar uma 
Parte, incluindo suas entidades contratantes, autoridades de revisão, a divulgar informação 
sigilosa sujeita a este Capítulo, se tal divulgação puder: 
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(a) impedir o cumprimento da Lei; 
(b) prejudicar a concorrência leal entre fornecedores; 
(c) prejudicar os interesses comerciais legítimos particulares, incluindo a proteção 

da propriedade intelectual; ou 
(d) ser de alguma forma contrária ao interesse público . 

Artigo 4.16: Procedimentos de Impugnação 

l. Cada Parte se assegurará de que suas entidades contratantes considerem de maneira 
imparcial e oportuna qualquer reivindicação dos seus fornecedores com relação a uma 
alegação de não cumprimento deste Capítulo que surja no contexto de uma contratação 
pública coberta em que tenham ou tenham tido interesse. Cada Parte encorajará seus 
fornecedores a buscar esclarecimento de suas entidades contratantes por meio de consultas 
com o objetivo de facilitar a resolução de quaisquer reivindicações . 

2. Cada Parte deverá prever um procedimento de revisão administrativo ou judicial que seja 
oportuno, efetivo, transparente e não discriminatório, em conformidade com o princfpio do 
devido processo, através do qual um fornecedor possa apresentar recursos alegando 
descumprimento deste Capitulo que surja no contexto das contratações públicas cobertas 
em que o fornecedor tenha ou tenha tido interesse . 

3. Cada Parte estabelecerá ou manterá pelo menos uma autoridade administrativa ou 
judicial imparcial, independente de suas entidades contratantes, para receber e revisar uma 
impugnação apresentada por um fornecedor dentro de uma contratação pública coberta, 
bem como para comunicar as decisões e recomendações pertinentes . 

4. Quando um ente distinto da autoridade a que se refere o parágrafo 3 inicialmente revise 
uma impugnação, a Parte assegurará que o fornecedor possa recorrer da decisão inicial 
junto a uma autoridade administrativa ou judiciária imparcial, que seja independente da 
entidade contratante cuja contratação é objeto da impugnação . 

S. Sem prejuízo de outros procedimentos de impugnação dispostos ou desenvolvidos por 
cada uma das Partes, cada Parte garantirá que a autoridade estabelecida ou designada em 
conformidade com o parágrafo 3, disponha ao menos do seguinte: 

(a) prazo suficiente para que o fornecedor prepare e apresente impugnações por 
escrito, o qual, em nenhum caso, será menor que 1 O dias, a partir do momento em 
que o ato ou omissão motivo da impugnação foi conhecido pelo fornecedor ou 
razoavelmente deveria ter sido conhecido por este; 

(b) a entrega sem demora e por escrito das decisões relacionadas com a 
impugnação, com uma explicação dos fundamentos de cada decisão. 

6. Cada Parte adotará ou manterá procedimentos que estabeleçam: 
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(a) medidas provisóriasrápidas para preservar a possibilidade do fornecedor de 
participar da contratação pública, que sejam aplicadas pela entidade contratante ou pela 
autoridade imparcial referida no parágrafo 3. Tais medidas poderão ter por efeito a 
suspensão do processo de contratação. Os procedimentos poderão prever a possibilidade de 
que se levem em conta as consequências desfavoráveis predominantes para os interesses 
afetados, inclusive o interesse público, ao decidir se essas medidas deverão ser aplicadas. 
Registrar-se-á por escrito a razão pela qual não se adotarão tais medidas; e 

(b) quando um órgão de revisão tenha determinado a existência de um 
descumprimento mencionado no parágrafo 2, medidas corretivas ou uma compensação 
pelas perdas ou danos e prejuízos sofridos, em conformidade com a legislação nacional de 
cada Parte. 

Artigo 4.17: Modificações e Retificações da Cobertura 

I. Quando uma Parte modificar sua cobertura de contratação pública sujeita a este 
Capítulo, a Parte: 

(a) notificará a outra Parte por escrito; e 
(b) incluirá na notificação uma proposta dos ajustes compensatórios apropriados à 

outra Parte para manter um n(vel de cobertura comparável àquele existente antes 
da modificação. 

2. Não obstante o disposto no subparágrafo 1 (b ), uma Parte não necessitará outorgar 
ajustes compensatórios quando: 

(a) a modificação em questão seja uma pequena alteração ou uma retificação de 
natureza estritamente fonnal; ou 

(b) a proposta de modificação cobre uma entidade sobre a qual a Parte efetivamente 
perdeu seu controle ou influência. 

3. Se a outra Parte não estiver de acordo quando: 

(a) um ajuste proposto condicionado ao subparágrafo l(b) é adequado para manter 
um nível comparável a uma cobertura mutuamente acordada; 

(b) a modificação proposta é uma alteração pequena ou uma retificação nos termos 
do parágrafo 2(a); ou 

(c) a modificação proposta cobre uma entidade sobre a qual a Parte efetivamente 
perdeu seu controle ou influência nos termos do parágrafo 2(b ); 

deverá opor-se por escrito dentro dos 30 dias de recebida a notíficação referida no 
parágrafo I ou se considerará que se alcançou um acordo sobre a troca ou modificação 
proposta, inclusive para fins do mecanismo de solução de controvérsias previsto neste 
Capítulo. 

4. Quando as Partes estiverem em acordo sobre a modificação, retificação ou alteração 
proposta, incluindo quando uma Parte não tenha apresentado objeção dentro dos 30 dias 
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em confonnidade com o parágrafo 3, as Partes implementarão o acordo modificando 
imeditamente o Anexo lii (Cobertura), por meio de decisão adotada pelo Comitê . 

Artigo 4.18: Integridade nas Práticas de Contratação Pública 

Cada Parte estabelecerá ou manterá procedimentos para declarar a inelegibilidade 
para participar nas contratações públicas da Parte, seja por tempo indefinido ou por um 
período estabelecido, de fornecedores que a Parte detenninar que tenham participado em 
atividades ilegais ou fraudulentas relacionadas com a contratação pública. A pedido da 
outra Parte, a Parte que receber a solicitação identificará os fornecedores detenninados 
como inelegíveis no âmbito desses procedimentos e, quando for apropriado, intercambiará 
infonnação relacionada a estes fornecedores ou à atividade fraudulenta ou ilegal. 

Artigo 4.19: Negociações Futuras 

1. A pedido de uma Parte, a outra Parte poderá considerar a realização de negociações 
adicionais com o propósito de ampliar o árnbito e a cobertura deste Capítulo. Se como 
consequência dessas negociações as Partes concordem em modificar o Anexo III 
(Cobertura) , o resultado será apresentado ao Comitê de Contratação Pública estabelecido 
no Artigo 4.21 (Cooperação) para sua implementação . 

2. A partir da entrada em vigor deste Acordo, ambas Partes iniciarão consultas com o 
propósito de ampliar a lista de entidades do nível central (federal) de governo e de suas 
respectivas agências vinculadas (Seção A), nivel subcentral (subfederal) de governo (Seção 
B), assim como outras entidades (Seção C), como parte das ofertas de acesso a mercado em 
matéria de contratação pública de cada Parte . 

3. As Partes deverão concluir essas consultas no mais tardar dois anos após a data de 
entrada em vigor deste Acordo e notificarão a outra Parte sobre os resultados das referidas 
consultas . 

4. A incorporação de novas entidades do nível central de governo, de suas agenc1as 
vinculadas (Seção A), do nível subcentral (subfederal) do governo (Seção B) e outras 
entidades de governo (Seção C) requererá o acordo das Partes mediante decisão do Comitê 
de Contratação Pública, precedida de negociação entre as Partes, de acordo com o previsto 
no presente Artigo. 

Artigo 4.20: Facilitação da Participação das Micro, Pequenas e Médias Empresas 
(MPMES) 

1. As Partes reconhecem a importante contribuição que as micro, pequenas e médias 
empresas (MPMEs) podem dar ao crescimento econômico e ao emprego e a importância de 
facilitar a sua participação na contratação pública . 

60



2. As Partes também reconhecem a importância das alianças empresana1s entre 
fornecedores das Partes e em particular das MPME, incluindo a participação conjunta em 
procedimentos de contratação. 

3. Quando uma Parte mantiver medidas que ofereçam um trato preferencial para suas 
MPME, esta se assegurará que tais medidas, inclusive os criterios de elegibilidade, sejam 
objetivas e transparentes. 

4. As Partes poderão: 

(a) prover informação a respeito de suas medidas utilizadas para ajudar, 
promover, encorajar ou facilitar a participação das MPMEs na contratação pública, e 

(b) cooperar na elaboração de mecanismos para proporcionar informação às 
lviPMEs sobre os meios para participar na contratação pública coberta por este Capítulo. 

5. As Partes .concordam em trocar informação e trabalhar de maneira conjunta com a 
finalidade de facilitar o acesso das MPMEs saos procedimentos, métodos e requisitos 
contratuais da contratação públcia, enfocando-se em suas necesidades especiais. 

6. Para facilitar a participação das MPMEs na contratação pública coberta, cada Parte: 

(a) fornecerá informação relacionada à contratação pública, que inclua uma 
definição das MPMEs em um portal eletrônico; 

(b) garantirá que os documentos de contratação estejam disponíveis de forma 
gratuita; 

(c) identificará as MPMEs interessadas em se tomar sócias comerciais de outras 
empresas no território das outras Partes; 

( d) desenvolverá bases de dados sobre as MPMEs no território de cada Parte para 
ser utilizadas por entidades das outras Partes; e 

(e) realizará outras atividades destinadas a facilitar a participação das MPMEs nas 
contratações públicas cobertas por este Capítulo. 

Artigo 4.21: Cooperação 

1. As Partes reconhecem a importancia da cooperação como forma de se alcançar um 
melhor entendimento de seus respectivos sistemas de contratação pública, assim como um 
melhor acesso a seus respectivos mercados, em particular para as MP:Nffis. 

2. As Partes realizarão seus melhores esforços para cooperar nos temas tais como: 

(a) intercâmbio de experiências e informação, incluindo marco regulatório, 
melhores práticas e estatfsticas; 
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(b) desenvolvimento e uso de meios eletrônicos de infonnação nos sistemas de 
contratação pública; 

(c) capacitação e assistência técnica aos fornecedores voltada ao acesso ao mercado 
da contratação pública; e 

(d) fortalecimento institucional para o cumprimento das disposições deste Capítulo, 
incluída a capacitação ou fonnação dos funcionários públicos. 

3. As Partes notificarão o Comitê sobre a realização de qualquer atividade de 
cooperação . 

Artigo 4.22: Comitê sobre Contratação Pública 

l. As Partes estabelecem um Comitê Conjunto sobre Contratação Pública (doravante, 
Comitê Conjunto), integrado por representantes de ambas as Partes . 

2. Salvo acordo contrário entre as Partes, o Comitê se reunirá pelo menos uma vez ao ano, 
em data, lugar e confonne a agenda previamente acordada pelas Partes . 

3. As funções do Comitê incluirão: 

(a) dar continuidade e avaliar a implementação e administração deste Capítulo, 
incluindo seu aproveitamento, e recomendar às Partes as atividades 
correspondentes; 

(b) avaliar e dar seguimento às atividades de cooperação apresentadas pelas Partes; 
(c) tratar qualquer outro assunto relacionado com este Capítulo . 
(d) considerar a realização de negociações adicionais com o objetivo de ampliar a 

cobertura deste Capítulo; 
(e) realizar esforços para promover a participação das empresas de ambas Partes 

através de um maior entendimento dos respectivos sistemas de contratação 
pública, assim como formentar o acesso a oportunidades de contratação pública, 
especialmente para fornecedores das MP:rvffis. 

4. As Partes poderão estabelecer grupos de trabalho ad hoc, que se reunirão de fonna 
conjunta ou separada do Comitê . 

5. As reuniões poderão ser levadas a cabo por qualquer meio acordado pelas Partes . 
Quando forem presenciais, serão realizadas alternadamente no territorio de cada Parte, e 
caberá à Parte sede organizar a reunião. A primeira reunião do Comitê ocorrerá, no mais 
tardar, um ano após a data de entrada em vigor deste Capítulo . 

6. Salvo se as Partes acordarem algo distinto, o Comitê terá caráter permanente e 
elaborará suas regras de procedimento . 
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CAPÍTULOS 
TRANSPARÊNCIA 

Artigo S.l: Definição 

Para efeitos do presente Capítulo, resolução administrativa de aplicação geral 
significa uma resolução ou interpretação administrativa que se aplica a todas as pessoas e 
situações de fato que geralmente entrem em seu âmbito e que estabelece una norma de 
conduta, mas não inclui: 

(a) uma determinação ou resolução formulada em um procedimento administrativo 
que se aplique a uma pessoa, mercadoria ou serviço em particular de alguma das 
Partes em um caso específico, ou 

(b) uma resolução que decide sobre um ato ou uma prática particular. 

Artigo 5.2: Publicação 

1. Cada Parte assegurará que suas leis, regulamentos, procedimentos e resoluções 
administrativas de aplicação geral relacionados a qualquer assunto coberto por este Acordo 
sejam prontamente publicados ou de outra maneira colocados à disposição de modo que se 
pennita que as pessoas interessadas e a outra Parte tenham conhecimento dos mesmos. 

2. Na medida do possível, cada Parte deverá: 

(a) publicar qualquer medida referida no parágrafo 1 que proponha adotar; e 

(b) proporcionar às pessoas interessadas e à outra Parte oportunidade razoável para 
comentar aquelas medidas propostas. 

Artículo 5.3: Fornecimento de Informação 

1. A pedido de uma Parte, a outra Parte proporcionará informação, com a possível 
brevidade, e responderá às perguntas relativas a suas leis, regulamentos, procedimentos e 
resoluções administrativas de aplicação geral vigentes e, na medida do possível, às 
medidas em projeto, relacionados a qualquer assunto coberto por este Acordo. 

2. O fornecimento da informação a que se refere este Artigo ocorrerá sem prejuízo de 
que a medida seja ou não considerada compatível com este Acordo. 

3. A informação à qual se faz referência neste Artigo poderá ser considerada 
fornecida quando colocada à disposição em um sitio eletrônico oficial, gratuito e de acesso 
público. 
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Artigo 5.4: Procedimentos Administrativos 

Cada Parte assegurar~se-á, em seus procedimentos administrativos em que se 
apliquem medidas relacionadas a qualquer assunto coberto por este Acordo, de: 

(a) fornecer, sempre que seja possível, às pessoas da outra Parte diretamente 
afetadas por esse procedimento, quando este tenha sido iniciado, um aviso 
razoável, incluindo: 

(i) uma descrição da natureza do procedimento, 
(ii) a exposição do fundamento jurídico de acordo com o qual o 

procedimento tenha sido iniciado, e 
(iii) uma descrição geral de qualquer assunto objeto da controvérsia; 

(b) quando o tempo, a natureza do procedimento e o interesse público o 
pennitam, que essas pessoas recebam uma oportunidade razoável para apresentar 
fatos e argumentos em apoio às suas pretensões, previamente a qualquer ação 
administrativa defmítiva; e 

(c) que seus procedimentos estejam de acordo com sua legislação 

Artigo 5.5: Revisão e Apelação 

1. Cada Parte estabelecerá ou manterá, de acordo com seu sistema jurídico, tribunais 
ou procedimentos judiciais ou administrativos para efeitos de revisão e, quando se 
justifique, correção dos atos administrativos definitivos relacionados com os assuntos 
compreendidos por este Acordo. Quando esses procedimentos estiverem a cargo da 
mesma entidade encarregada da decisão administrativa de que se trate, a Parte assegurará 
uma revisão objetiva e imparcial da referida decisão . 

2. Cada Parte assegurará que, perante esses tribunais ou nesses procedimentos, as 
partes do procedimento tenham direito a: 

(a) uma oportunidade razoável para apoiar ou defender suas respectivas 
pretensões; e 

(b) wna decisão fundada nas provas e nas argumentações ou, nos casos em que 
a legislação naciona1 o requeira, no expediente compilado pela autoridade 
administrativa . 

3. Cada Parte assegurará que, sujeito a apelação ou posterior revisão em 
conformidade com sua legislação nacional, essas decisões serão implementadas por seus 
órgãos ou autoridades . 
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Artigo 5.6: Relação com outros Capítulos 

Em caso de incompatibHidade entre este capítulo e outro capítulo deste Acordo, o 
outro capítulo prevalecerá na medida da incompatibilidade. 

65



• 
• 
• • 
• • 

• • • • • • • • • • • • 
• 
• • • • • • • • • 
• • 
• • 
• • 
• 

CAPÍTUL06 
ADMINISTRAÇÃO DO ACORDO 

Artigo 6.1: Comissão Administradora 

1. As Partes estabelecem uma Comissão Administradora (doravante "Comissão") 
composta pelo Ministro das Relações Exteriores do Brasil e pelo Ministro de Comércio 
Exterior e Turismo do Peru, ou seus respectivos sucessores ou designados . 

2. A Comissão deverá: 

3. 

(a) estabelecer suas regras e procedimentos; 

(b) supervisionar a implementação e aplicação deste Acordo, assim como 
avaliar seus resultados; 

(c) velar pelo cumprimento do trabalho e, sendo necessário, recomendar as 
ações que correspondam aos comitês estabelecidos em conformidade com os 
capítulos deste Acordo, respeitando suas atribuições específicas; 

(d) adotar as Regras Modelo de Procedimento referidas no Artigo 7.8.1 
(Regras de Procedimento); 

(e) elaborar e aprovar o código de conduta dos membros dos grupos especiais; 

(f) estabelecer o montante de remuneração e gastos que serão pagos aos 
membros dos grupos especiais; e 

(g) considerar qualquer outro assunto relativo ao funcionamento deste Acordo 
ou que lhe seja encomendado pelas Partes . 

A Comissão poderá: 

(a) considerar e adotar qualquer emenda ou modificação a este Acordo, em 
conformidade com os procedimentos legais aplicáveis de cada Parte; 

(b) emitir interpretações sobre as disposições deste Acordo; 

(c) emendar ou modificar, quando considere necessário, as Regras Modelo de 
Procedimento referidas no Artigo 7.8.1 (Regras de Procedimento); 

(d) criar grupos de trabalho para tratar de aspectos não previstos nas 
atribuições dos Comitês, supervisioná-los e, sendo necessário, recomendar as 
ações correspondentes; ou 

(e) adotar qualquer outra ação no exercício de suas funções, havendo prévio 
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acordo entre as Partes. 

4. Todas as decisões da Comissão serão tomadas por consenso. 

5. A Comissão reunir-se-â ao menos uma vez ao ano em sessão regular e, havendo 
prévio acordo entre as Partes, em sessões extraordinárias. As sessões terão lugar 
alternadamente no território de cada Parte, ou por intermédio de qualquer meio 
tecnológico disponfveJ para as Partes. 

Artigo 6.2: Coordenadores do Acordo 

l. Para facilitar as comunicações entre as Partes, cada Parte designará um Coordenador do 
Acordo e comunicará essa designação à outra Parte, dentro dos 90 dias seguintes à data de 
entrada em vigor deste Acordo. 

2. Qualquer informação, solicitação ou notificação deverá ser comunicada à outra Parte por 
meio do coordenador, salvo se as Partes acordarem algo distinto. Para maior certeza, o 
disposto neste artigo é sem prejuízo das atribuições do Ponto Focal previsto no Capítulo de 
Investimentos e dos Comitês. 

3. Os Coordenadores do Acordo: 

(a) trabalharão conjuntamente na elaboração de agendas e outros preparativos 
para as reuniões da Comissão e darão o seguimento correspondente às decisões da 
Comissão; 

(b) prestarão apoio administrativo aos grupos espectats estabelecidos em 
conformidade com o Capítulo 7 (Solução de Controvérsias). 

5. Cada Parte será responsável pelo funcionamento e pelos custos de seu Coordenador 
designado. 
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CAPÍTUL07 
SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS 

Artigo 7.1: Âmbito de Aplicação 

I. Salvo disposição distinta prevista neste Acordo, este Capítulo aplica-se à 
prevenção ou à solução de todas as controvérsias entre as Partes relativas à interpretação 
ou aplicação deste Acordo, ou quando uma Parte considere que: 

(a) uma medida da outra Parte é incompatível com suas obrigações conforme 
este Acordo; ou 

(b) a outra Parte descumpriu, de alguma maneira, suas obrigações conforme 
este Acordo . 

2. Este Capítulo não se aplica ao Capítulo 2 (Investimentos) . 

Artigo 7.2: Cooperação 

As Partes procurarão, a todo momento, chegar a um acordo sobre a interpretação e 
a aplicação deste Acordo e realizarão todos os esforços, mediante cooperação e consultas, 
para alcançar uma solução mutuamente satisfatória em qualquer assunto que possa afetar 
seu funcionamento . 

Artigo 7.3: Eleição de Foro 

1. Caso uma controvérsia surja conforme este Acordo e conforme outro acordo 
comercial de que ambas as Partes sejam parte, a Parte reclamante poderá escolher o foro 
para resolver a controvérsia. 

2. A não ser que as Partes acordem algo distinto, uma vez que a Parte reclamante 
tenha solicitado o estabelecimento de procedimento arbitral conforme um dos acordos 
referidos no páragrafo 1, o foro selecionado será excludente dos demais com relação a 
essa matéria . 

Artigo 7.4: Consultas 

1. Uma Parte poderá solicitar por escrito à outra Parte a realização de consultas 
relativas a qualquer medida referida no Artigo 7.2 (Âmbito de Aplicação) . 

2. A Parte solicitante entregará a solicitação à outra Parte e indicará, em sua 
solicitação, as razões da mesma, incluídas a identificação da medida ou outro assunto em 
questão e uma indicação dos fundamentos de fato e de direito da reclamação . 
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3. A Parte que tiver recebido a solicitação responderá por escrito dentro dos I O dias 
seguintes à data de recebimento da solicitação. 

4. As Partes efetuarão as consultas dentro de: 
(a) 30 dias seguintes à data de recebimento da solicitação de consultas; ou 
(b) outro prazo que as Partes possam acordar. 

5. As Partes farão todos os esforços para alcançar uma solução mutuamente 
satisfatória em qualquer assunto por meio de consultas conforme este Artigo ou outras 
disposições relativas a consultas deste Acordo. 

6. As Partes farão todos os esforços para fornecer-se mutuamente as informações 
solicitadas durante as consultas e para que, a pedido da outra Parte, funcionários de suas 
agências governamentais ou de outras entidades reguladoras com competência sobre a 
matéria objeto da controvérsia participem das consultas, a fim de alcançar uma solução 
mutuamente satisfatória para o assunto objeto da controvérsia. 

7. As consultas poderão ser realizadas pessoalmente ou por qualquer meio 
tecnológico disponível para as Partes. A não ser que as Partes acordem algo distinto, as 
consultas serão realizadas na capital da Parte consultada. 

8. Em uma consulta, cada Parte: 

(a) fornecerá informação suficiente que permita um exame completo de como a 
medida ou outro assunlo pode: afetar o f..uãcionn.T.ento cu aplicação deste Açordn; 
e 

(b) dará à informação sigilosa recebida durante a consulta o mesmo tratamento 
dado pela Parte que a tenha proporcionado. 

9. O período de consultas não excederá os 60 dias seguintes à data de recebimento 
da solicitação de consultas, a não ser que as Partes acordem algo distinto. 

10. As consultas serão sigilosas e não afetarão os direitos das Partes em outros 
possíveis procedimentos. 

Artigo 7.5: Estabelecimento de um Grupo Especial 

1. Se as Partes consultantes não tiverem resolvido um assunto dentro de: 

(a) 60 dias seguintes a que uma Parte tenha entregado uma solicitação de consultas 
conforme o Artigo 7.4 (Consultas); ou 

(b) qualquer outro prazo que as Partes consultantes acordem, 
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qualquer Parte consultante poderá solicitar por escrito o estabelecimento de um grupo 
especial para que considere o assunto. A Parte solicitante entregará a solicitação à outra 
Parte e indicará as razões para a solicitação, incluindo a identificação da medida ou outro 
assunto em questão e uma indicação dos fundamentos jurídicos da reclamação. 

2. O grupo especial será considerado estabelecido no momento da entrega da 
solicitação . 

3. A menos que as Partes acordem algo distinto, o grupo especial será selecionado e 
desempenhará suas funções em conformidade com as disposições deste Capítulo e as 
Regras Modelo de Procedimento . 

4. O grupo especial decidirá sobre a controvérsia com base em uma avaliação objetiva e 
imparcial dos fatos que lhe tenham sido submetidos e sua conformidade com as disposições 
do Acordo que tenham sido invocadas pelas Partes, tomando em consideração os 
argumentos e evidências apresentados por ambas as Partes . 

Artigo 7.6: Qualificação dos Membros dos grupos especiais 

1. Os membros dos grupos especiais: 
(a) terão conhecimentos especializados ou experiência em direito, comércio 
internacional, outros assuntos contemplados neste Acordo ou na solução de 
controvérsias oriundas de acordos comerciais internacionais; 
lb) serão selecionados estritamente em função de sua objetividade, 
imparcialidade, confiabilidade e bom senso; 
(c) serão independentes, não terão vinculação ou receberão instruções de 
nenhwna das Partes; e 
(d) cumprirão o código de conduta que a Comissão estabeleça . 

2. Não poderão ser membros de grupo especial em uma controvérsia os indivíduos 
que tenham participado de consultas segundo o artigo 7.4 (Consultas) ou tenham conflito 
de interesse direto ou indireto sobre a controvérsia . 

Artigo 7.7: Seleção do Grupo Especial 

1. As Partes aplicarão os seguintes procedimentos na seleção do grupo especial: 

(a) o grupo especial será integrado por três membros. 

(b) dentro dos 15 dias seguintes à data de recebimento da solicitação para o 
estabelecimento do grupo especial, cada Parte designará um membro. Se uma 
Parte não designar o membro do grupo especial dentro do prazo previsto, a outra 
Parte deverá designá-lo dentro dos nomes indicados na lista de membros, referida 
no parágrafo 3, da Parte que não o designou. Caso não se tenha estabelecido essa 
lista, a outra Parte designará o membro . 
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(c) dentro dos 15 dias seguintes à data de seleção do segundo membro do 
grupo especial, as Partes realizarão esforços para designar o terceiro integrante, 
que atuará como presidente do grupo especial. Se as Partes não chegarem a um 
acordo a respeito do presidente do grupo especial no período indicado, as Partes 
deverão intercambiar, nos I O dias seguintes, suas respectivas listas compostas por 
quatro candidatos, que não sejam nacionais de nenhuma das Partes. O presidente 
será designado da lista de candidatos, por sorteio, na presença das Partes, 
pessoalmente ou por qualquer meio tecnológico disponível às Partes, dentro dos 
lO dias seguintes à data de intercâmbio das listas. Se uma Parte não enviar sua 
lista de quatro candidatos, o presidente será designado por sorteio com base na 
lista enviada pela outra Parte. 

(d) o presidente do grupo especial não será nacional de nenhuma das Partes, 
nem terá seu atual local de residência no território de uma das Partes, nem estará 
ou terá sido empregado por qualquer das Partes, nem terá tratado em nenhum 
nível do assunto surgido na controvérsia, a não ser que as Partes acordem algo 
distinto. 

(e) as Partes esforçar-se-ão para selecionar membros que tenham 
conhecimentos ou experiência relevante sobre o assunto da controvérsia. 

2. Se uma Parte considerar que um membro do grupo especial violou ou está 
violando o código de conduta, as Partes deverão consultar-se e, se estiverem de acordo, o 
membro serã substituído por um novo membro conforme este Artigo. 

3. Para os efeitos do disposto neste Artigo, dentro de 180 dias a partir da data de 
entrada em vigor do Acordo, cada Parte notificará, por intennédio de seu respectivo 
coordenador, sua lista indicativa de membros composta de até 12 candidatos. 

Artigo 7.8: Regras de Procedimento 

l. A não ser que as Partes acordem algo distinto, o grupo especial conduzirá seus 
procedimentos conforme as Regras Modelo de Procedimento, a serem estabelecidas pela 
Comissão, que garantirão que cada uma das Partes tenha plena oportunidade de ser ouvida 
e que os processos se realizem de forma expedita e assegurarão, em particular: 

(a) o direito a pelo menos uma audiência perante o grupo especial; 

(b) uma oportunidade para cada parte apresentar comunicações escritas iniciais e 
de contestação; e 

(c) as audiências perante o grupo especial, as deliberações, assim como todos os 
escritos e comunicações entregues durante as audiências, serão sigilosas. 

2. Após consulta às Partes, e a não ser que elas acordem algo distinto, dentro dos 10 dias 
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seguintes a seu estabelecimento, o grupo especial fixará o calendário para seus trabalhos, 
levando em conta o disposto no parâgrafo 2 do artigo 7.9 (Informe do Grupo Especial) . 

3. A não ser que as Partes acordem algo distinto, o grupo especial adotará o seguinte termo 
de referência: 

"Examinar, à luz das disposições aplicáveis deste Acordo, o assunto referido na 
solicitação do grupo especial e emitir o informe com suas conclusões" . 

4. Os honorários dos membros do Grupo Especial e outros custos relacionados com o 
procedimento deverão ser assumidos pelas Partes na controvérsia, em proporções iguais . 

5. A menos que as Partes acordem algo distinto, se o procedimento previr mais de uma 
audiência, o local das audiências deverá alternar·se entre os territórios das Partes. A 
primeira audiência será realizada no território da Parte reclamada . 

6. As comunicações escritas, argumentos orais ou apresentações na audiência, o informe 
do grupo especial, assim como outras comunicações escritas ou orais entre as Partes e o 
grupo especial, relativas aos procedimentos do grupo especial, ocorrerão em português 
e/ou em espanhol. 

7. O procedimento do grupo especial deverá, além disso, ter flexibilidade suficiente para 
garantir a qualidade dos informes sem atrasar indevidamente os trabalhos do grupo 
especial. 

8. O grupo especial proporcionará às partes oportunidade adequada para encontrar uma 
solução mutuamente satisfatória . 

Artigo 7.9: Informe do Grupo Especial 

I. O grupo especial baseará seu informe nas disposições pertinentes deste Acordo, nos 
escritos e alegações das Partes e em qualquer informação proporcionada pelas Partes 
conforme as Regras Modelo de Procedimento. A pedido do grupo especial, e se as partes 
assim o acordarem, o grupo especial poderá utilizar elementos adicionais na elaboração de 
seu informe . 

2. A menos que as Partes acordem algo distinto, o grupo especial apresentará seu informe 
no prazo de 120 dias após a designação do terceiro membro. Se considerar que não pode 
emitir seu informe dentro desse prazo, o grupo especial informará as razões do atraso às 
Partes por escrito e apresentará na mesma ocasião uma estimativa do prazo em que emitirá 
seu informe. Em nenhum caso o período entre o estabelecimento do grupo especial e a 
distribuição do informe deverá exceder 150 dias. 

3. O informe conterá: 

(a) as conclusões com seus fundamentos de fato e de direito; 
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(b) a detenninação sobre se wna Parte não cumpriu com suas obrigações 
confonne este Acordo ou qualquer outro assunto solicitado pelas Partes que 
o grupo especial trate nos tennos de referência; 

(c) as recomendações para a solução da controvérsia, incluindo um prazo 
razoável para implementá-las, se alguma Parte o solicitou. 

4. O informe do grupo especial será adotado pela maioria de seus membros. Os membros 
poderão fonnular opiniões separadas sobre matérias que não tenham sido decididas 
unanimemente. 

5. O grupo especial não pode revelar quais membros têm opiniões majoritárias ou 
minoritárias. 

Artigo 7.10: Suspensão e Encerramento do Procedimento 

1. As Partes poderão acordar suspender o trabalho do grupo especial a qualquer 
momento por um período de até 12 meses após a data de tal acordo. Se o trabalho do 
grupo especial tiver sido suspenso por mais de 12 meses, sua autoridade caducará, a não 
ser que as Partes acordem algo distinto. Se a autoridade do grupo especial tiver caducado e 
as Partes não tiverem chegado a um acordo para a solução da controvérsia, nada neste 
Capítulo impedirá que uma Parte solicite um novo procedimento sobre o mesmo assunto. 

2. A yu~lqucr mümento, âS Pürtes poderão ~cord2r dar por enc:~rr~dos os 
procedimentos do grupo especial, mediante notificação conjunta ao presidente do grupo 
especial sobre esse assunto. 

Artigo 7.11 : Cumprimento do Informe 

1. O informe do grupo especial será defmitivo e vinculante para as Partes, a não ser que as 
Partes acordem algo distinto. 

2. Se o lnfonne determinar que a medida é incompatível com as obrigações confonne este 
Acordo, a Parte reclamada eliminará a não conformidade. 

3. Qualquer uma das partes poderá solicitar um esclarecimento sobre o informe, dentro 
dos 15 (quinze) dias seguintes à data de sua circulação. O grupo especial pronunciar·se-á 
sobre essa solicitação em até 15 (quinze) dias após sua interposição. O período de tempo 
até o pronunciamento do grupo especial não será contabilizado dentro do prazo de 
cumprimento do Informe. 

4. Dentro dos 30 dias seguintes ao recebimento do Informe do grupo especial, a Parte 
reclamada indicará os meios pelos quais dará cumprimento ao informe e o período para 
sua execução, os quais deverão ajustar-se na medida do possível às recomendações do 
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grupo especial. 

5. Se a outra Parte não estiver de ktcordo com os prazos propostos, as duas Partes realizarão 
consultas com o objetivo de che~ar a um acordo sobre o período razoável para executar o 
Informe. Se as partes não chegarem a um acordo, a Parte reclamante poderá recorrer ao 
grupo especial nos termos do parágrafo 3 para solicitar que ele estabeleça o prazo para 
cumprimento do Informe. A deciJão do grupo especial será vinculante para as Partes. 

6. Sem prejuízo do disposto no iArtigo 7.12 (exame de cumprimento) e no artigo 7.13 
(descumprimento - compensação), a Parte reclamada poderá, a qualquer momento, propor à 
Parte reclamante compensações com o fim de promover uma solução da controvérsia de 
forma mutuamente satisfatória . 

Artigo f-12: Exame de Cumprimento 

1. Sem prejuízo dos proced~mentos estabelecidos no Artigo 7.13 (Descumprimento 
I 

- Compensação), caso tenha transcorrido o período razoável acordado entre as Partes ou 
estabelecido pelo informe e as Partes não estejam de acordo sobre a existência ou a 
compatibilidade das medidas tomadas para cumprir com as determinações e 
recomendações do grupo especial, qualquer uma das Partes poderá solicitar aos 
Coordenadores do Acordo referidos no Artigo 6.2 (Coordenadores do Acordo) que reúna 
o grupo especial original a fim de que a controvérsia lhe seja referida. 

2 O grupo especial reunir-se-á em um prazo de até 15 dias após a data de 
recebimento da solicitação e emitirá seu informe sobre o assunto dentro dos 30 dias 
posteriores a sua primeira reunião . 

3. Caso seja possível, o grupo especial será integrado pelos mesmos membros do 
grupo especial original. Caso isso não seja possível, deverá ser seguido o procedimento 
estabelecido no Artigo 7.7 (seleção do grupo especial), caso em que os perfodos nele 
estabelecidos serão reduzidos pela metade . 

Artigo 7.13: Descumprimento- Compensação 

1. Se o grupo especial decidir, com base nos procedimentos estabelecidos no artigo 
anterior, que a Parte reclamada não deu cumprimento ao Informe, ou se a Parte reclamada 
não tiver adotado nenhuma medida de cumprimento, dentro do período razoável acordado 
pelas Partes ou estabelecido no informe do grupo especial, as Partes entrarão em 
negociações com vistas a estabelecer uma compensação mutuamente aceitável. As Partes 
iniciarão negociações dentro dos 1 O dias seguintes à data de recebimento de solicitação 
escrita para as negociações . 

2. A compensação referida no parágrafo 1 será efetiva desde o momento em que as 
Partes a acordarem e até que a Parte reclamada cumpra com o Infonn.e do grupo especial . 
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Artigo 7.14: Suspenslo de Beneficios 

1. Se as Partes: 

(a) não chegarem a um acordo para estabelecer urna compensação dentro dos 30 
dias após o início das negociações referidas no artigo 7.13 (Descumprimento -
Compensação), ou 
(b) tiverem acordado uma compensação e a Parte reclamante considera que a 
Parte reclamada não cumpriu os termos do acordo dentro dos 20 dias após o 
referido acordo; 

a Parte reclamante poderá, a qualquer momento a partir do vencimento dos prazos 
previstos nos sub-parágrafos (a) ou (b), comunicar por escrito à Parte reclamada sua 
intenção de suspender a aplicação de beneficios. A comunicação especificará o grau de 
beneficios que a Parte reclamante propõe suspender. 

2. A Parte reclamante poderá iniciar a suspensão de beneficios dentro dos 30 dias 
após a última data entre a data de comunicação conforme o parágrafo 1 e a data em que o 
grupo especial emitiu seu informe em conformidade o Artigo 7.13 (Descumprimento -
Compensação). 

3. O grau de beneficios a ser suspenso terá um efeito equivalente aos efeitos 
comerciais adversos causados pela Parte reclamada. 

4. Ao considerar quais beneficios suspender conforme o par~graffJ 1 : 

(a) a Parte reclamante primeiro deverá buscar suspender benefícios no mesmo 
setor ou setores afetados pela medida; e 
(b) se a Parte reclamante considerar que é impraticável ou ineficaz suspender 
beneficios no mesmo setor ou setores, poderá suspender beneficios em outros 
setores. 

5. Qualquer suspensão de beneficios será restrita aos benefícios outorgados à Parte 
reclamada conforme este Acordo. 

6. A suspensão de beneficios será temporária e poderá ser aplicada somente até o 
momento em que a medida que foi considerada incompatível com o Acordo seja 
eliminada, ou que se alcance uma solução mutuamente satisfatória. 

7. Se a Parte afetada pela suspensão considera que o grau da suspensão proposta é 
excessivo ou que foi eliminada a não confonnidade constatada pelo grupo especial, ela 
poderá submeter a questão ao grupo especial estabelecido confonne o artigo 7.12 (Exame 
de cumprimento). 
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8. Se o grupo especial estabelecido conforme o parágrafo anterior decidir que o grau 
das suspensões é excessivo ou que a Parte reclamada eliminou a não conformidade, a 
Parte reclamante ajustará imediatamente ou eliminará a suspensão de beneficios. 

9. Nem a compensação nem a suspensão de beneficios ou outras obrigações são 
preferíveis à aplicação plena do Informe . 
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CAPÍTULOS 
EXCEÇÕES 

Artigo 8:1: Exceções Gerais 

Para os efeitos do Capítulo 3 (Serviços), o artigo XIV do GA TS, incluindo suas 

notas de rodapé, é incorporado e forma parte deste Acordo, mutatis mutandis. As Partes 
entendem que as medidas a que se refere o artigo XIV (B) do GATS incluem as medidas 

em matéria ambiental necessárias para proteger a vida e a saúde humana, animal ou 

vegetal. 

Artigo 8.2: Exceções de segurança 

l. Nada do disposto neste Acordo será interpretado no sentido de: 

(a) exigir que uma Parte proporcione ou permita o acesso a qualquer infonnação 
cuja divulgação considere contrária a seus interesses essenciais de segurança; ou 

(b) impedir que uma Parte aplique medidas que considere necessárias para o 

cumprimento de suas obrigações relativas à manutenção ou restauração da paz ou da 

segurança internacionais, conforme as disposições da Carta das Nações Unidas, ou 
para a proteção de seus próprios interesses essenciais de segurança. 

Artigo 8.3: Medidas Temporárias de Salvaguarda 

1. Nenhuma disposição deste Acordo deverá ser interpretada de maneira a impedir uma 
Parte de adotar ou manter medidas restritivas temporárias a respeito de pagamentos ou 

transferências para transações de conta corrente no caso de sérias dificuldades no Balanço 

de pagamentos e de dificuldades financeiras externas ou ameaça delas. 

2. Nenhuma disposição deste Acordo deverá ser interpretada de maneira que impeça uma 

Parte de adotar ou manter medidas restritivas temporárias a respeito de pagamentos ou 
transferências relativas a movimentos de capital: 

(a) no caso de sérias dificuldades no Balanço de pagamentos ou de dificuldades 
financeiras externas ou ameaça delas; ou 

(b) quando, em circunstâncias excepcionais, os pagamentos ou transferências 
relativos aos movimentos de capital gerem ou ameacem gerar sérias dificuldades 

para o manejo macroeconômico. 
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3. A adoção de medidas restritivas temporárias às transferências no caso de existência 
de graves dificuldades no balanço de pagamentos, nos casos descritos nos parágrafos 2 e 3, 
deve se dar de forma discriminatória e em conformidade com o Convênio Constitutivo do 
Fundo Monetário Internacional . 

Artigo 8.4: Medidas Tributárias 

1. Nenhuma disposição deste Acordo se aplicará a medidas tributárias. Para maior certeza, 
nada neste Acordo afetará os direitos e obrigações das Partes que derivem de qualquer 
convênio tributário. Em caso de qualquer incompatibilidade entre as disposições deste 
Acordo e qualquer convênio tributário, as disposições do referido convênio se aplicarão na 
medida da incompatibilidade . 

2. Nenhuma disposição deste Acordo será interpretada de maneira que se evite a adoção ou 
aplicação de qualquer medida destinada a garantir a imposição ou cobrança equitativa ou 
eficaz de tributos, conforme o disposto na legislação das Partes . 
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CAPÍTUL09 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 9.1: Anexos, Apêndices e Notas de rodapé 

Os Anexos, Apêndices e notas de rodapé deste Acordo constituem parte integrante 
deste Acordo. 

Artigo 9.2.: Entrada em vigor 

Este acordo entrará em vigor 90 dias após a data do recebimento da última Nota em 
que uma das Partes comWtica à outra Parte que completou os procedimentos internos 
necessários para a entrada em vigor deste Acordo. Simultaneamente, as Partes comWticarão 
a Secretaria-Geral da ALADI sobre o cumprimento dos trâmites correspondentes. 

Artigo 9.3: Depositário 

A Secretaria-Geral da ALADI será depositária deste Acordo, do qual enviará cópias 
devidamente autenticadas às Partes. 

Artigo 9.4: Emendas 

1. As Partes rod~r~o acordar qualquer emenda a este Acordo. 

2. Uma emenda entrará em vigor, salvo se as Partes estipularem outro prazo, 45 dias 
após a data do recebimento da última nota em que wna das Partes comunica à outra Parte 
que completou os procedimentos internos necessários para a entrada em vigor da emenda. 

3. Salvo disposição em contrário neste Acordo, referências a leis ou regulamentos 
neste Acordo incluem emendas e substituições aos mesmos. 

Artigo 9.5: Evolução do Acordo 

As Partes considerarão a realização de negociações adicionais com o propósito de 
ampliar e aprofundar o âmbito de cobertura deste Acordo, assim como adotar outras nonnas 
e disciplinas específicas. O disposto no presente Artigo não menoscaba os compromissos 
específicos previstos nos Capítulos 2 (Investimentos), 3 (Comércio de Serviços) e 4 
(Compras Governamentais). 
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Artigo 9.6: Denúncia 

Qualquer Parte poderá denunciar este Acordo. A denúncia será realizada mediante 
Nota à outra Parte, assim como à Secretaria-Geral da ALADI, e surtirá efeito 365 dias após 
ser notificada à outra Parte, sem prejuízo de que as Partes possam acordar um prazo distinto 
para tornar efetiva a denúncia . 

EM Ff: DE QUE, os representantes de ambas as Partes subscrevem este Acordo na 
cidade de Lima, aos 29 dias do mês de abril de 2016, em dois originais nos idiomas 
português e espanhol, sendo ambos os textos igualmente válidos . 

PELA REPÚBLICA FEDERATIVA DO 
BRASIL 

PELA REPÚBLICA DO PERU 
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ANEXO I 

Lista de Compromissos Específicos do Brasil. 

I. Os setores c sub-setores de serviços estilo identificados de acordo cum a lista de classilicilçiio contida no 
documento MTN.GNS/ W/ 120 da OMC c os códigos correspondentes em CPC (Central Product Clms[ficatlon). 
versão provisória, das Nações Unidas, sempre qut: seja possível. 

2. Para Iins de interpretação dos compromissos do Brasil. a prcstuçiio de serviços transfronteiriços por meios 
eletrônicos. inclush·e a Internet. estão limitadas a inscrições em Modo I. 

3. Não se interpretará que os compromissos específicos assumidos pelo Brasilne~ta Lista, em \'irtudc do Artigo 3.5 
(Tratamento Nacional). obrigam ao Brasil compensar desvantagens competitivas intlinsecas que resultem d<, caráter 
cstrungeiro dos serviços ou prestadores de serviços pertinentes do Peru. 

4. O Brasil poderá atender ao disposto no Artigo 3.5.2 (Tratamento Nacional). concedendo aos scrYiços e prestadores 
de serviço~ du Peru. um tratamento formalmente idêntico ou formalmente diferente ao que com:cda aos seus próprios 
st::n·i!,:os similares c aos seus próprios prestadores de serviços similares. Considerar-se-á que um tratament<) 
formalmente idêntico ou fbm1almentc dilcrentc é mt::nos làvorá\'cl se modilica as condições de concorrência em favor 
dos ser\'iços c prestadores de serviços do Brasil em comparação com os serviços simii;Jres e prestadores de s~:rviçns 
.similares do Peru. 

Modos de prc~tô.lção: I) Prestação Transfrontciriça 2) Consumo no Exterior ]) Presença Comercial 4) Presença de Pessoas físicas 

ANEXO I-BRASIL-I 

• •••••••• 
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SETOR 
SETOR 

ou SUB- LIMITAÇÕES 
MERCADOS 

AO ACESSO A LIMITAÇÕES 
NACIONAL 

AO TRATAMENTO COMPROMISSOS 
ADICIONAIS 

I. COMPROMISSOS HORIZONTAIS 
TODOS OS SETORES 
ESTÃO SUJEITOS 1\ 

ESSAS NORMAS 
3) Os prestadores estrangeiros de serviços que 
dcs~jem prestar serviços como pessoa jurídica 
de,·erão adotar uma das l(mnas socit:tárias 
previstas em lei no Brasil. 

3) 4) 
Em empresas com três ou mais empregados. 
dois terços da mão-de-obra devem ser de 
nacionais hrasileiros. os quais também devem 
corrcsJXmder a dois terços da fillha de 
pagamento. Membros do Consl!lho Fiscal c da 
junta de diretores de companhias de capital 
ahcrto c seus administmdorcs devem residir no 
Brasil. No caso de "tran!!lcrências intra­
empresas··. indicaçt>es de executivos e gerentes 
depende de prova de investimento pm 
prestadores de serviços estrangcir(ls. No caso de 
·'prestadores de serviços por contrato". 
autorizações de trabalho dependem da 
apresentação de um programa de treinamento de 
empregados brasileiros. Não consolidado par2t 
"profissionais independentes". 

4) Não <:onsolidado. exceto no caso de medida!. 
reJa ti v as ils seguintes categorias: 

(i) Visitantes de negócios 
Prazo de pennanéncia de 90 (noventa) dias. 
prorrogáveis por igual período ml-dianl!· 
solicitação feita nu tt.>rritório nacional. 
Vistos permanentes para naci~m<~is do Peru 
podcn1o scr concedidos mediante a 

ANEXO 1- BRASIL - 2 

I) 2) J) 4) 
(i) Brasil se reserva o direito de adotar ou 
manter qualquer medida <:om vistas a li.1mcntar 
o desenvolvimento tecnológico. a pesquisa 
cicnti!ica c o desenvolvimento de padrões e 
normas tccnicas. sejam esl'3s medidas 
dis<:riminatória~ ou não. 
(ií) Brasil se reserva o direito de adotar ou 
manter quaisquer medidas com vistas a 
dcsenvolvc:r regiões menus lhvoreddas ou a 
rcdu7.ir desigunldudcs regionnis. assim como 
aquelns nect!ss:irias para asscgumr inclusão 
social c dcsenvulvimenlo rural. 

3) No caso de concessões públicas, quando 
olertas s~jam iguais. preferências devem ser 
acordadas a t!mpresns brasileirns. 

4 l Contratos temporários de trabalho devem 
ser aprovados pelo Ministério do Trabalho c 
t•re\ idência Social. 

O Brasil se compromete a 
notitlcar o Peru com antc<:ipaç5o 
sobre qualquer medida que adote 
com base no disposto no 
parágrafo (i) da coluna referente 
às Limitações uo Tratamento 
Nacional. 

No âmbito das reuniões da 
Comissão Administrudora. o 
Brasil dcveril prestar infbrmnçõcs 
sobre o cstadu das mcdidus 
odotudas com bosc no disposto 
no parágratb (i) da coluna 
referente às Limitações ao 
Tratamento Nacional. 

• • ••••• •• •••••••••••••••••••• • ••••• 
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Modos de prestação· l) Prestação Transfhmtciriça . 1) Ctmsumu nu Fxteriur - J• 3) Presença Comercial 4) Presença de Pessoas Físicas . 

SETOR ou SUB- LIMITAÇÕES AO ACESSO A LIMITAÇÕES AO TRATAMENTO COMPROMISSOS 
SETOR MERCADOS NACIONAL ADICIONAIS 

comprovação de investimentos. no Brusil. 
de quantia cquivulcntc a US$ 30.000 (trinta 
mil dólarc:;). 

(i i) Técnicos especializados e profissionais 
altamente qualificados 

- Podem trabalhar sob contrato temporário 
com entidades legais cstahclccidas no 
Brasil. de capital nacional ou estrangeiro. 
Os contratos devem ser õ.lprovodos pelo 
Ministério do Tn.thalho. Para dita 
apro\·:~ção, considera-se a compatibilidade 
entre as qualilicações do estrangeiro c área 
de atuação da empresa. o técnico 
estrangeiro deve trnnslerir o conhecimento 
acumulado a. pelo menos. um técnico 
brasileiro. As empresas que explorem 
serviços públicos dados em coneessno ou 
que exerçam ati\'idades comerciais devem 
rcspeit.ar a proporçlio de pelo menos dois 
brnsileims por cada três empr.:gados 
contratados ou que com elas tenham algum 
vinculo cmprcg:~tieio. São consider.Jdas 
ativid:Jdl'S comen:iuis us exercida:;: a) nos 
serviços: comunicuções, transportes 
terrestres, m ariti mos, Jluviais, lacustres e 
aéreos; b) nas garagens. oficinas de reparos 
c postos de abastecimento de automóveis e 
nas cocheiras; c) na indústria de pesca; d) 
nos estabelecimentos comerciais em geral; 
e) nos escritórios comerciais em geral: I) 
nos esl.ahelccimentos bancários ou de 
economia coletiva, na c; empresas de 
seguros c nas de capitali;r.ação: g) nos 

ANEXO 1- BRASIL - 3 
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Modos de prestação: 1) Prestação Tr<~nslrontcmç<~ 2) Consumo no Exterror 3) Presença Cmnercial 

SETOR 
SETOR 

ou SUB~ LIMITAÇÕES 
MERCADOS 

AO ACESSO A LIMITAÇÕES 
NACIONAL 

estabelecimentos jornalísticos. de 
publicidade c de radiodifusiio: h) nus 
cstubde<:imcntos de cnsmo remuncmúo. 
excluídos os que neles trabalhem JXlr força 
de voto rc.:l igioso; i) nus drogario:; e 
limmicias; .i) nos salões de barhciru ou 
cabeleireiro c de beleza: I) nos 
estabelecimentos de diversões pllblicas; 
excluídos os elencos teatrais e nos clubes 
esportivos: m) nos hotéis. burcs. 
n:stuw·::~ntcs c estabelecimentos 
congêneres; n) nos estabelecimentos 
hospitalares c flsioterápi cos cujos serviço; 
s~jam remunerados. excluídos os que neles 
trab<~lhem por fi.1rça de voto religioso c o) 
nas empresas de 111 i ncração. 

(iii) Transferências dentro da mesm2 
empresa (intracor110rativas) 
Gerentes e diretores de sociedades afiliadas 
de empresas estrangeiras, estabelecidas n(l 
Brasil: 

Terão entrada autori:r.uda. obscrvudas m; 
scguintc:s condições: dcsignaçüo pom 
ocupar cargo com pleno poder de decisão; 
existência de vaga; existência de vínculo de 
lilial cmrc tl prestador de serviços em 
tcrritúrio brasileiro e sua matriz nn exterior; 
c prova. por pan..: do prestador de servi-.·o:' 
no ~rasil de que o gerente ou diretor 
desempenha ~uas funções depois de tc:r 
recebido o visto. 

(iv) Representantes de empresas estrangeiras 

ANEXO I - BRASIL-· 4 

AO 

4) l>resença de Pessoas Físicas 

TRATAMENTO COMPROMISSOS 
ADICIONAIS 
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Modos de prestação: I) l>rcstação Tran.<;lrontcmça 2) Consumo no E:'\termr 3 l Pre...ença Comercial 

SETOR 
SETOR 

ou SUB- LIMITAÇÕES 
MERCADOS 

AO ACESSO A LIMITAÇÕES 
NACIONAL 

• Poderá ser concedido \'isto pcnmmeme, 
pelo prazo inicial d<! dois anos. a 
Administrador, Gerente. Diretor ou 
E:'\ecuti\'0, com poderes de gestão. de 
empresa estrangeiro que esteja S<! instah:mdo 
no País, no limite de att: três estrangeiros. 
observadas as disposições do Ministério do 
Trabalho c Previdência Social. 

• Representantes de instituições financeiras 
farão jus ao visto temporário. 

- O pra;.-..o inicial do visto é o indicado na 
duração do comrato ou no registro leito em 
ata. O prazo de duração não pode ser 
superior a cinco anos. Podem existir limites 
monetários entre o número dl! estrangeiros c 
o \'olumc investido pela pessoa juridica 
(para fins de transparência. na data de 
20/04/2016. é necessário um investiml!nto 
de ao menos R.$ 600.000.00 c geração de nn 
mínimo I O novos empregos até dois anos 
depois d::~ data de cstnbclccimcnto du pessoa 
jurídica ou d::t contrmaçuo do udministr.Jdor. 
gerente ou din:tor executivo). 

(v) Pessoas em estágio 

Dcliniçiio: Pessoa estrangeira que venha uo 
Brasil cumprir parte: pnitica de um ensino 
superior ou prolissionalizante, que, aliada à 
teórica, contribua para seu aperfeiçoamento 
profissional. 

Deverá .ser cluhorado termo de comf>romisso 

ANEXO I - BRAS I L- 5 

AO 

4) Presença de Pc!;soas Físicas 

TRATAMENTO COMPROMISSOS 
ADICIONAIS 

• •••••••• 
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Modos de prc~L<1ção· I) Prcsl.<lçào Tran~lrontciriç<~ 2) Consumo no Exterior 3) Presença Comercial 

SETOR 
SETOR 

ou SUB- LIMITAÇÕES 
MERCADOS 

AO ACESSO A LIMITAÇÕES 
NACIONAL 

entre n estagiário e a empresa ou instituição 
br<lsileira. com a pmtkipação de um 
int..:rn.'nicnt.:. l' qual poderei sl!r: 

- Uma ~midud<! de intercâmbio de estudantes, 
olidalmcntc rl!conhecidu; 
- Um organismo de cooperação internacional: 
ou 
- setores de coopcraçi:'io imcrnacional de 
diferentes Mini~tt:rios da República. 

Deverá ser hcncficiário apenas do pagamento de 
bolsa de manutenção. não p<>dendo ticar 
caracterizada relação empregatícia. 

Duração da estada: até I ano. 

O funcionário de empresa estabelecida no 
território do Peru que s~ja admitido no Brasil 
como cst<~giário junto à subsidiária ou filial 
brasileira dcvcr.i satislàzcr os seguintes critérios: 
u) a remuneração dcvcrú ser exclusivamente no 
estrangeiro pela empresa estabelecida no Pcm; c 

b) Recehcr uutorização do Ministério dr• 
Tmhalho c da Previdência Sucial. 

Duração du estada: até I ano. 

O exercício d..: qualquer atividud<! profissionul. 
s~ja de nível técnico s~ju de nível superior. cst;i 
SL!icito us n:grus cstahclecidas pelas entidade.> 

ANEXO I -BRAS I L-· 6 

AO 

4) [>resença de J>essoa~ Físicas 

TRATAMENTO COMPROMISSOS 
ADICIONAIS 
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M d d l> os c prestação; l) p - T r reslaçao rans mntemça r 2) c onsumn no ~xter10r 3) p rcscnça c . I -!.) p omcrc1a rescnç~ d p c r·. cssoas ·1s1cas 

SETOR ou SUB- LIMITAÇÕES AO ACESSO A LIMITAÇÕES AO TRATAMENTO COMPROMISSOS 
SETOR MERCADOS NACIONAL ADICIONAIS 

pmfissiom1is competentes. 

Todo t:studanh! que tenha leito estudos no Brasil 
80 amparo de Convênios está proibido dt: 
exercer postcrionncntc a profissão no Brasil. 

Seguirão aplicundo-se todos os demais 
requisitos, leis c n::gulumentos relativos a 
entrJda. estada e trabalho de pessoas tisicus. 

ANEXO 1- BRASIL-7 
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Modos de prestação· I) Prestação Transtronteiriça 2) Consumo no Exterior 3) Presença Comercial 4) Presença de Pessoas Físicas 

SETOR ou SUB- LIMITAÇÕES AO ACESSO A LIMITAÇÕES AO TRATAMENTO COMPROMISSOS 
SETOR MERCADOS NACIONAL ADICIONAIS 

11. COMPROMISSOS SETORIAIS 
I. SERVIÇOS 

PRESTADOS ÀS 
EMPRESAS 

A. Serviços 
Pwlissionais 

a. Serviços Jurídicos I) Nenhuma I) Nenhuma 

(CPC R61) 
2) Nenhuma 2) Nenhuma 

(soment~ consuhori::J 
em direito peruano) 3) As sociedades de consultores em direitc ]) Nenhuma 

cstf'dngeiro devem constituir-se de acorde· 
com as leis brasileiras. com sede no Brasr 
c objeto social exclusivo de prestação dl· 
serviços de consultoria ern dircil(l 
estmngci r<J. A sociedade de v crú ser 
integrada exclusivamente por con:.uhorcs 
em direito estrangeiro. 

4) Não con~('lidado. excetu pelo indiWJdo na 4) Não consolidado. exceto pelo indicudu na 
seção horizonwl. seção horizontal. 

b. Serviços de I) Exige-se estabelecimento no Brasil. 1) Nenhuma 

Contabilidade. 
Auditoria e 2) Nenhuma 2) Nenhuma 

Escrituração (CI)C 
3) É necessária a constituição de sucicdad•! 3) Participação de não-residentes em pessoas 862) 

civil exclusi\'amente para a prestação d•! jurídicas controladas por nacionais 
sc!'iços proli:;sionais de auditoria :! brasileiros não é permitida. São e\:igidos 
demais serviços inerentes il prolissão d~ requisitos especiais de registro para 
contador. contadores eslrangciws que pretendem 

là.:er muJitoria d..: lirmas tais como 

AN EXO I - BRAS! L-· 8 
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ModL)S de prestação: 1) Prestação TranslronteiCI\='l 2) Consumo no Extenor 3) Presença Comercial 4) Presença de Pessoas Físicas 

SETOR 
SETOR 

ou SUB- LIMITAÇÕES 
MERCADOS 

AO ACESSO A LIMITAÇÕES 
NACIONAL 

AO TRATAMENTO COMPROMISSOS 
ADICIONAIS 

c. Serviços de 
ASSCSS(Jria Tributátia 
(CPC 863) 

(não compreendem 
serviços jurídicos) 

d. Seniços de 
Arquitetura (CJ>C 
8671) 

e. Serviços de 
Engenharia (CPC 
8672) 

( Serviços lntegmdos 
de Engenharia (CPC 
8673) 

g. Serviços de 
Planejamento Urbano 
c de Arquitetura de 
Paisagens (CPC 

instituições linanccirns c assoÓ!1Çfl!!s de 
poupança. 

4) Não consolidado. exceto pelo indicado no 
S!!çiio horizontal. 

4) Não consolid<tdo. exceto pdo indicado na 
seção horizontal. 

I) 

2) 

3) 

4) 

I) 

2) 

3) 

-l) 

Não consolidado I ) Não consolidado 

Nenhuma 2) Nenhuma 

Nenhuma 3) Participoção de não-residentes crn p!!ssoas 

Nuo consolidado. exc.:to pelo indieudu nu 4) 
seção horizont:.~l. 

jurídicas controladas por nacionais 
brasileiros não é pcm1itida 

Não consolidado. exceto pelo indicado na 
seção hori:wntal. 

Não consolidado l) Não consolidado 

Não consolidado 2) Não consolidado 

Prestadores estrangeiros de serviços 3) 
devem unir-se a prestadores de serviços 
brasileiros em um tipo determinad<l de 
entidade jurídica: o "consórcio"; o sócio 
brasileiro manterá a direção. 

Não consolidado. exceto pelo indicado na 4) 
seção horizontal. 

ANEXO 1- BRASIL - 9 

Nenhuma. 

Não consolidado. cxcéto peln indicado na 
seção horizontal. 

• •••••••• 
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Modos de prestação· I) Prestação Translhmteiriça 2) Consumo no Extenor 3) Presença Comercia! 4) Presença de Pessoas Físicas .. 

SETOR ou SUB- LIMITAÇÕES AO ACESSO A L..IMITAÇÕES AO TRATAMENTO COMPROMISSOS 
SETOR MERCADOS NACIONAL ADICIONAIS 

Ró74) 

i. Serviços V cterinários I) Nenhuma I ) Nenhuma 

(CI>C 932) 
2) Nenhuma 2) Nenhuma 

3) Nenhuma 3) Nt:nhuma 

4) Nilo consolidado. exceto pelo indicado na ... ) Não conS(lliúaúo. exceto pelo indicado na 
seção horizontal. seção horizonwl. 

k. Outros (Biologia. I) Nenhuma I) Nenhuma 

Fa1máeia. Psicologia. 
2) Nenhumu 2) Nenhuma 

Biblioteconomia) 

3) Nenhuma 3) Nenhumu 

4) Não consolidado. e\Ceto pelo indicado na 4) Não consolidado. exceto pelo indicado nu 
seção horizontal. seção horiwntal. 

8. Serviços de I) Nenhuma. I) Nenhuma 

Computaçiio c Serviços 
2) Nenhuma 2) Nenhuma Relacionados (CPC 

S4 ). exceto pora time-
3) Nenhuma 3) Nenhuma stmnping (n.d). 

certi ficaçii<l digito] 
4) Não consolidudo. C\Ccto pelo indicado na 4) Nãn consolidado. exceto pelo indicado na (n.d). 

seção huri:;-. .om ai. scçün horizontal. 

ANEXO l-BRASIL - lO 

·---· .. •••••••••••••••••••• •• • ••• • ••• 
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Modos de prestação· I) Prestação Trans!h.mtciriçu 2) Consumo no Extcrinr 3) Presença Comercial 4) Presença de Pessoas Físicl:!s 

SETOR 
SETOR 

ou SUB- LIMITAÇÕES 
MERCADOS 

AO ACESSO A LIMITAÇÕES 
NACIONAL 

AO TRATAMENTO COMPROMISSOS 
ADIClONAIS 

C. Serviços Relacionados 
à Pesquisa c 
Dt:s~nvolvimento 
(P&D) 

a. P&D em Cii:ncias 
Natuwis (CPC &5 I) 

I) Não consolidado 

2) Nenhuma 

3) A autorização para pesquisa mineral só 
será outorgada a hrusilc:iros (pessoa Hsica. 
firma individual ou empresas legalmente 
habilitadas). Solvo com o usst:ntimento 
prévio do Conselho de St:gurança 
Nacional. é vedudn u instnlação de 
cmpresns que se dedicurem ci pesquisn. 
la\'ra, exploração c aproveitmnento de 
recursos minerais. c o participação. a 
qualquer título. de cstnmgciro. pessoa 
11sica ou jurídica. em pe:;soujurídiea que 
seja titular de direito real sobre imóvel 
rural na Faixa de Fronteira. Não será 
concedida autorização para realizar 
operações e atividades de pesquisa. 
exploração. remoção ou demolição de 
coisas ou bens afundados. submersos. 
encalhados c pcrd idos em águas sob 
jurisdição nacional. em terrenos de 
marinha c seus m:rc~cidns e em terrenos 
marginais. em dccon·ência de sinistro. 
ulijamcnlt> ou tlmunn do mnr. u pessoa 
tlsica ou jurídica estrnngeira ou a pessoa 
jurídica sob contn•lc estrangeiro. que 

ANEXO 1- BRASIL-li 

I ) Não consolidado 

2) Nenhmnn 

3) Os navios estrangeiros autorizados a 
rculizar pesquisa ou invcstigaçuo 
cientí li c a, quando naveguem em úg.uas 
jurisdicionais bras i I eiras, deverão: ter u 
bordo representante designado pelo 
Ministério da Marinha. sah•o quando nto 
que a autorizou tiver dispensado, em 
caráter exccpcion(l[. esta exigência; c 
intormar diariamente ao Comando de 
Operações Navais sua posiçüo e os rumos 
c velocidades que adotarão nas próximas 
24 horas. Sempre que solicitado pelo 
govemo brasileiro. os navios devcrilo ter 
a bordo tripulante que conheça bem o 
idioma portugucs. para servir de 
inté'l>rete nos entendimentos dos 
brasileims embarcados com os 
estrangeiros que participam da pesquisa 
ou investigação cienlilica. As atividades 
de pcsqui:;a e investigação científica na 
platalorrna continental c em águas sob 
jurisdiçào brasileira. quando rc<~li:r.udas 

pt•r estrangeiros ou organizações 
internacionais. serão liscalil'..adas ''in 

• •••••••• 
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Modos de prcstaçao: I) Prestação Transfron cmça 2) Consumo no Extcnor 3) Presença Comerem 4) Presença de Pessoas Fisicas 

SETOR 
SETOR 

ou SUB- LIMITAÇÕES 
MERCADOS 

AO ACESSO A LIMITAÇÕES 
NACIONAL 

AO TRATAMENTO COMPROMISSOS 
ADICIONAIS 

b. P&D c::m Ciência~ 
Sociais e Humuna~ 
(CPC 852) 

......... 

tum~m nik> p<>derâo ser subcontratados 
por pessoas físicas ou jurídicas brasileirus. 
Somente serão cunccdidas autorizações 
para pesquisas c investigações cientíllcas 
por estrangeiros (pessoa tisica ou jurídica. 
organização go,·ernamcntal ou privado) ou 
JXIT organizações internacionais quando 
decorrentes de contratos, acordos ou 
convênios com instituições brasileira<;. 
exceção feita aos casos em que ncnhumo 
entidade do Bru~iltcnha demonstrado 
interesse em lim1ar esses compromissos. 11. 
investigação científica marinha na 
plataforma continental e na zona 
cconúmica exclusiva stí poderá ser 
conduzida por prestadores estrangeiros 
com o consentimento prévio do Governo 
brasileim. 

4) Não con~olidado. exceto pelo indicado nD 4) 
sc::çüo horizontal. 

I) Não consolidado I) 

21 Nenhuma 2) 

]) Nenhuma 3) 

4) Não consolidado. e)".CCIO pelo indicado 1111 4) 
seção horizontal. 

ANEXO I - BRASIL - 12 

loco·· pt.>r reprcs«.'tltantcs <!Spccificamc:nte 
indicados pelo Ministério U<l Marinhu c 
por obscr\'adores de (>litros Ministérios ou 
instituições intt:rcssadas. embarcados nos 
navios OU ó.ll!l'0113VCS dt: J)eSqUÍSa OU 

investigação cicntíficu. 

Não consolidado. C)".cc::to pelo indicndo na 
seção horit.ontal. 

Não consolidado 

Nenhuma 

Nenhumu 

Não consolidado. e\.ecto pelo intlicado na 
seção horí7ontal. 

................ ••••••••••••• ••••••• 
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Modos de prestação· I) Prestação Translhmteiriça 2) Consumo no Exterior 3) Presença Comercial 4 I Presença de l)essoas Físicas 

SETOR 
SETOR 

ou SUB· LIMITAÇÕES AO ACESSO A LIMITAÇÕES AO TRATAMENTO COMPROMISSOS 
ADICIONAIS MERCADOS NACIONAL 

c. I'&D inter-disciplinar 
(CPC R53) 

I I Não consolidado )) 

2) Nenhuma 2) 
(No caso de 
atividades inter- 3} 
disciplinares de P&D 
que envolvam P&D 41 
em ciências naturais. 
observam-se as 
restrições const<~ntcs 
no subsetor I.C.a.) 

Nenhuma 3) 

Não consolidado, exceto pelo indicado na 4) 
:1eçilu hmií' . .(llltal. 

D. Serviços Relacionados 
I) Nenhuma. I) a Imóveis 

a. En\'ulvcndo 2) Nenhuma 2) 
Propriedades Próprias 
ou Arrendadas (CPC 3) Nenhum<~ 3) 
821) 

b. l)or comissão ou 4) Niio c<lnsnlidadn. exceto pdo indicado na 4) 
contrato {CPC 822) seção horizontal. 

E. Serviços de 
Aluguel/ Leasíng sem I I Nenhuma I I 

Opcr.1dorcs 2) Nenhuma 21 
a. Relativos a Navios 

sem tripulação (CPC 3) As sociedades de arrendamento mercantil 3) 
&3103) dc,·em adotar forma jurídica de socicd<~dcs 

b. Relativos a Aviões anônimas. 

sem tripuluçào !CPC 
83104. excluí a 4) Não consolidado. exceto pelo indicado na 41 

concessão de serviços seção horizontal. 

aére(ls púhlicos) 

ANEXO I- BRASIL- 13 

Não consolidado 

Nenhuma 

Nenhuma 

Niio wnsolidado, exceto pelo indicado na 
seção horizontal. 

Nenhuma 

Nenhuma 

Nenhuma 

Não consolidado. exceto pelo indicado na 
seção horizontal. 

Nenhuma 

Nenhuma 

Nenhuma 

Nfio consolidado, exceto pelo indicado na 
seção horizontal. 

•••• • ••• 
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Modos de prcstaçilo: 1) Prestação Transfrontciriça 2) Cnnsumo no Exterior )) Presença Comercial 4) Presença de Pessoas Físicas 

SETOR 
SETOR 

ou SUB- LIMITAÇÕES 
MERCADOS 

AO ACESSO A LIMITAÇÕES 
NACIONAL 

AO TRATAMENTO COMPROMISSOS 
ADICIONAIS 

~.:. Relativos a Outros 
E4uipamcntos de 
Tr.msp011e sem 
operadores (CPC 
83101 + 83102 + 
83 105) 

d. RelatÍ\os a Outrds 
Múquinas c 
Equipamentos sem 
operadores (CPC 
83 I 06 + 83 I 07 + 
83 1 OR + 831 09) 

c. Outros (C:I'C 832). 
Serviços de 
Aluguci/Leasing de 
bens p.:ssoais 

F. Outros Serviço$ 
Empresariais 

. ... 

a. Sen iços de 
Publicidade (CPC 
871) 

... 

l) A adaptação de material publicitário I) 
\ idcográlieo <>u cinematogr:llico 
estrangeiro dc\e ser feita no Brasil. por 2) 
companhias brasileiras que devem 
constituir-se sub as leis brasileiras. IXIm 3) 
sede e administração no País. cuja maioria 
do capital seja de titularidade direta ou 
indireta de bras i Jeiros natos ou 
naturalizados hã mais de 5 (cinco) ano~. os 4) 
quais dc\'cm e"erccr de làto c de direito o 
puder decisório da empresa. Conteúd•> 
publicitário destinado a brasilcirm .• 

ANEXO 1- BRASIL- 14 

Não ~.:onsolidado 

Não consolidado 

Filmes puhlieitários brasileiros se 
bcncliciarão de valores menores de taxas 
de licenciamento. 

Não consolidado. exceto pelo indicado na 
seçào horizontal. 

. ...... . ••••••••••••••• ••• • • 
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Modo~ de prc.~Laçào: l) Prestação Transfromcuwa 2) C..:on~umn nu Extenor 3) Presença Comerei ai 

SETOR 
SETOR 

ou SUB- LIMITAÇÕES 
MERCADOS 

AO ACESSO A LIMITAÇÕES 
NACIONAL 

\'eiculado no segmento de mercado de 
Comunicação Eletrõnica de Massa p<lr 
Assinatura, com veiculação contmtudu no 
exterior, deverá ter a intermediação 
obrigatória de agênci<~ de publiddade 
bntsileira. 

2) Não consolidado 

3) A adaptação de material publicitário 
videogrático ou cincmatográlico 
estrangeiro dc\'e ser lcita no Brasil. por 
companhias brasileiras que devem 
constituir-se sob as leis brasileiras. com 
sede e administração no Pais. cuja maioria 
do capital seja de titularidade direta (lU 

indireta de bras i lcims natos ou 
naturalizados há mais de 5 (cinco) anos. os 
quais devem exercer de lato c de direito o 
poder decisório da empresa. Conteúdo 
puhlicitàrio dcstinndo a hrusileirns. 
veiculado no segnt<!nto de mercado de 
Comunicação Eletrõnica de Ma.~sa por 
Assinatura, com veiculação contratada no 
<!xlerior, d<!vcni ter 11 intermcdiaçâ\l 
ohrigatória de agência de publicidade 
hrasileira. 

4) Não consolidado, exceto pelo indicado na 
seção hori~ontal. 

ANEXO 1- BRASIL - 15 

AO 

•••••• 

4) Presença d~ Pe~oa~ Físicas 

TRATAMENTO COMPROMISSOS 
ADICIONAIS 

• ••••• •• 
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... 

Modos de prestação: I) Prestação Transfrontcmça 2) Consumo no Extenor 3) Presença Comercial 4) Presença de Pessoas Físicas 

SETOR ou SUB-
SETOR 

b. Pesquisas de Mercado 
c de Opinião Pública 
(CPC 864) 

c. ('(msultoriu de: 
Administração (CPC 
865) 

d. Serviços 
Relacionados u 
Consultoria 
Administrativa (CPC 
866) 

c. Serviços de Análise c 
Testes Técnicos (CPC 
8676) 

..... 

LIMITAÇÕES AO 
MERCADOS 
I) Nenhuma. 

2) Nenhuma 

3) NenhunJa 

ACESSO A LIMITAÇÕES 
NACIONAL 
I) Nenhuma 

2) Nenhuma 

3) Nenhuma 

AO TRATAMENTO COMPROMISSOS 
ADICIONAIS 

4) Não consolidado. exceto pelo indicado na 4) Não cnn.s.olidado, exceto pelo indicado na 
seção horizontal. seção horizontal. 

I I Nenhuma I) Nenhuma 

2) Nenhuma 2} Nenhuma 

3) Nenhuma 3) Nenhuma 

4) N5o consolidado. exceto pelo indicado no 4) Não consolidado. exceto pdo indicado na 
scçãn horizontal. seção horizontal. 

I ) Nenhuma I) Nenhuma 

2) Nenhuma 2) Nenhuma 

3) Nenhuma 3) Nenhuma 

4) Não consolidado. exceto pelo indicado na 4) Não consolidado. exceto pdo indicado na 
seção horizontal. seção horizontal. 

ANEXO I- BRASIL - 16 
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Modos de prcstaçuo: I) Prestação Transfhmtcmçu 2) Consumo nn Extcrmr 3) Presença Comercial 4) Presença de Pessoas Físicas 

SETOR 
SETOR 

ou SUB- LIMITAÇÕES 
MERCADOS 

AO ACESSO A LIMITAÇÕES AO 
NACIONAL 

TRATAMENTO COMPROMISSOS 
ADICIONAIS 

[ Serviços 
Relacionados ü 
Agricultura. Caça e 
no Reflorestamento 
(CPC 881) 

Exclui-se serviços 
relacionados à caça 

g. Serviços 
Relacionados à Pesca 
(CPC 882) 

Não inclui a 
propriedade de 
embarcações de pesca. 

I) Não consolidado l ) Não consolidado 

2) Nenhuma 2) Nenhuma 

3) Nenhuma 3) Nenhuma 

4) Não consolidado. exceto pelo indicado na 4) 
seção horizontal. 

I) As embarcações estrangeiras somente 
poderão realizar nti1 idades pe.<>queiras no I) 
Brasil quando autori7.Bdas por ato do 
Ministro de Estado da Agricultura c do 
Abastecimento. 

2) Nenhuma 

Não consolidado, exceto pelo indicado na 
seção horizontal. 

Ncnhuma 

2) Nenhuma 
3) Nenhuma 

3) Nenhuma 
4) Não consolidado, exceto pelo indicado na 

seção horizontal. 4) 

ANEXO 1- BRASIL - 17 

Não consolidado, exceto pelo indicado na 
seção horizontal. 

• ••• •••• 
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Modos de prestaçao: I) Prestação Translron cmça 2) Cnn:mmu no Ex1enor 3) Presença Comercial 4) Prcscnç<~ dt! Pt!ssoas Físicas 

SETOR 
SETOR 

ou SUB-

h. St!rviços 
Relacionados à 
Mincraçào {CPC RIG 
+ 5115) 

....... ~ ....... 

LIMITAÇÕES AO ACESSO A LIMITAÇÕES AO 
MERCADOS NACIONAL 
I) Não con:><.1lidado I) Não consolidado 

2) Nenhuma 2) Nenhuma 

3) A pt!squisa c a lavra de recursliS minerais 3) Nenhuma 
c u aproveitamento dos potenciais de 
energia hidrtiulica somente pllderoo ser 
efetuados por hnJsilciros ou empresas 
constilllidas soh as leis brasileiras c que 
tenham su<t sede c administração no J)aís. 
Na fLiixa de frnntei1·a. indí1s1rias que 
interessem à segurança nacional. assim 
relacionadas em decreto do Poder 
Executivo c aquelas destinadas à 
pesquisa. la\TU. exploração c 
aproveítamt!nto de recursos minerais. 
salvo aqueles de imediata aplicação na 
construção civil. assim classificados oç 
Código de M inerdÇâo. de\ crão ter 51% 
do capital da empresa pertencente fi 

brasileiros e a maioria dns ocupantes de: 
cargos de administruç!io ou de gcrênci~1 

dcver5o ser brasileiros. usscgurLidos <:1 

estes poderes decisórios. No caso dl: 
pessoa fisicu ou empresa in di vi dual. só ;1 
brasileiro será permitido (I 

estabelecimento ou exploração d11 
s.::rviço. Prestadores de serviço:: 
estrangeiros sú podcràu exerce· 
atividades no território nacional desde: 
\[UC associados com prestadores d.: 
serviçL)S bra.-;i leims por meio 1.h: 
consún;ios. A pessoa súcia brasileira 
dc\crá manter a condução do trabalho. 

ANEXO 1- BRASIL - 18 

TRATAMENTO COMPROMISSOS 
ADICIONAIS 

••••••••••••••••••• • •• •• • ••• 
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Modos de prestação: I) Prestação Trans lrontciriça 1 :om:umn nu E:..terior )C 3) Presença Comercial 41 •rcscnça de p essoas Físicas 

SETOR ou SUB- LIMITAÇÕES AO ACESSO A LIMITAÇÕES AO TRATAMENTO COMPROMISSOS 
SETOR MERCADOS NACIONAL ADICIONAIS 

4) Não consolidado. exceto pelo indicado ml 4) Não consolidado . .:xc~lo pelo indicado na 
seção horizontal. seção horizontal. 

l. Serviços relacionados I) Nenhuma. I) Nenhum:J 

à produção 
2) Nenhuma 2) Nenhuma manufàturci ra (CPC 

884 + 885. exceto 
3) Nenhuma 3) Nenhuma 88442) 

4) Não consolidado. exceto pelo indicado na 4) Não consolidado. exceto pelo indicado na 
seção horizontal. seção horizontal.:. 

J.... Serviços de I} Nenhuma. 11 Nenhuma 

Colocação c Olcrta de 
21 Nenhuma 2) Nenhuma Rccur.;os Humanos 

(CPC 872) 
3) Nenhuma 3) Nenhuma 

4) Não consolidado. exceto pdn indicado na 4) Não consolidado, exceto pelo indicado na 
seção hori7 .. ontal. seção horimntal. 

111 . Serviços de I J Nenhuma. I ) NenJlUrna 

Consultoria Técnica c 
2) Nenhuma Nenhuma Cicntífku (CPC 2) 

8675) 
3) Nenhuma 3) Nenhuma 

4) Não consolidudn. exceto pelo indicado nu 4} Nilo conS(l]id•ldo. exceto pelo indicado nu 
seção horizontal. seçào horizont::~l. 

ANEXO 1- BRASIL - 19 
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Mnuos de prestação: l) Prestação Transfi·ontcmça 2) Consumo no Extcnnr 3) Presença Comercial 4) Presença de l'>essoas Fí~icas 

SETOR 
SETOR 

ou SUB- LIMITAÇÕES 
MERCADOS 

AO ACESSO A LIMITAÇÕES 
NACIONAL 

AO TRATAMENTO COMPROMISSOS 
ADICIONAIS 

n. Serviços de 
Manutcnçiio e I) 

Conserto de 
2) Equipamentos. exceto 

equipamento de 
3) transponc (CI'C 633 

+ 8Rtí I + 8862 + 
4) &863 + K864 + 8865+ 

81!66) 

(l. Scn:iços de Limpeza I) 

de Edificíos {CPC 
2) 874) 

3) 

4) 

p. Serviços de I) 

Fotografia (CPC 
2) 87501. 87502. 87503. 

87505.&7506.87507) 
3) 

4) 

p. l . Serviços de I) 

acroll1togamctria c 
acrolc\ ant::~mcnto 
I CPC &7504. 87509) 

2) 

Não Cl'llsolidado l ) N5u consolidado 

Nenhuma 2) Nenhuma 

Nenhuma 3) Nenhuma 

Não con~olidauo. exceto pelo indicado na 4 l 
seção hnriwntal. 

Não consolidado, exceto pck1 indicado na 
seção hori•mntal. 

Não consolidado l) Não C(msolidado 

Nenhuma 2) Nenhuma 

Nenhuma 3) Nenhuma 

Não consolidado. exceto pcl(l indicado m:. 4) Nào consolidado, exceto pelo indicado n:J 
seção horizontal. seção horizontal. 

Nenhuma I) Nenhuma 

Nenhuma 2) Nenhuma 

Ncnhum:J 3) Nenhuma 

Não conS<1lidado. exc..:tu pdo indicado na 4) Não consolidado. c:xcelo pd(l indic<Jdo na 
seção hmi:r..ontal. seção hori7.<mtal. 

Necessária constituição soh as lei> I) Nenhum:~ 

brasileiras. com sede c ::ldministração no 
Brasil 2) Nenhuma 

Nenhuma 3) Nenhuma 

ANEXO I- BRASIL- 20 
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Modos de prestação · 1) Prestação Translrnnteiriça 2) Consumn no Extcrinr 3) Presença Comercial 4) Presença de l'c1>so:~s Físicas 

SETOR 
SETOR 

ou SUB- LIMITAÇÕES 
MERCADOS 

AO ACESSO A LIMITAÇÕES 
NACIONAL 

AO TRATAM ENTO COMPROMISSOS 
ADICIONAIS 

q. Serviços de 
Empacotamento 
(CPC 876) 

r. Serviços de Edição c 
Publicação (CPC 
88442) 

3) Necessária constituição sob as leis 4) 
brasileinls. com sede c administração no 
Brasil, que tenha romo objeto social a 
execução de serviço de aemlevamamento. 
A panicipação de entidade estrangeira. em 
casos excepcionais c nu interesse público, 
necessita de autori:~..açiio do Presidente da 
República. A interpretação e a tradução 
dos dados de\'erá ser realizada no Brasil, 
sob lOtai controle da entidade nacional 
responsável pela instruçiio do processo de 
autorização. 

4) Não consolidado. exceto pelo indicado na 
st.-ção horizontal. 

Não consolidado. exceto pdn indicado na 
seção horizontal. 

I) Não consolidado I) Não consolidado 

2) Ncnhum:.J 2) Nenhuma 

3) Nenhuma 3) Nenhuma 

4) Não consolidado, exceto pelo indicado na 4) Não consolidado. exceto pelo indicado na 
seção horizontal. seção horizontal. 

I ) Nenhuma I) Nenhuma 

2) Nenhuma 2) Nenhuma 

3) 11. propriedade de empresa jornalística c! 3) 
cxclusin1 dce hrasilciros natos ou 
naturalií'.udos há mais de I O anos ou de 
pessoas jurídicus constituídas snb as lds 
brasileiras e que tenham sede no Brasil. 

ANEXO I- BRASIL- 21 

Nenhuma, exceto que a rcsponsabilidadt: 
editorial c as :.Jtividades de seleção c 
direção da programação \ eiculnda sõo 
privativas de brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez ant1s, em 

• ••••• • 
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M d d () us c prestaçau: l)P - T r rcstaçao ran5 rontcrnça J) c onsumo no - E t . X CTII.lf 3) p rcscnça C 'rc·al nm~ I 4) Pr •senç·t I Pess las l"'isicas c. < (c .. t 

SETOR ou SUB- LIMITAÇÕES AO ACESSO A LIMITAÇÕES AO TRATAMENTO COMPROMISSOS 
SETOR MERCADOS NACIONAL ADICIONAIS 

qualquer meio de comunícuçiitl social. 

4) Não consolidado. cxcel<l pdo indicado nu 4) Não consolidado. exceto pelo indicado na 
scçiio horizontal. seção horizontal. 

S. Serviços de \) Nenhuma I) Nenhuma 

Convenções (CPC 
2) Nenhuma 2) Nenhuma &7909) 

3) Nenhuma 3) Nenhuma 

4) Não consolidado. exceto pelo indicado na 4) Não consolidado. cxcclO pelo indicado na 
seç5o horizontal. seção horizontal. 

t. Outros Serviços de li Nenhuma I) Nenhuma 

Tradução c 
2) Nenhuma 2) Nenhuma Interpretação 

(excluindo tradutores 
3) Nenhuma 3) Nenhuma oficiais) (CPC &7905) 

4) Não consolidado. c'ccto pelo indicado n<~ 4) Não consolidado. exceto pelo indicado na 
seção h<lrizonta l. seção horizontal. 

2. SERVIÇOS DE 
COMUNICAÇÃO 

B. Servij;os l'psJuis, com 
I) Nenhuma I) Nenhuma exccçào das uth idades 

reservadas ao operador 
2) Nenhuma 2) Nenhuma designado brasileiro. que 

cmnprccndcm colt:ta. 
3) Nenhuma 3) Nenhuma recebi mcnto. 

I procc~samcnto. transporte e 

ANEXO 1- BRASIL- 22 
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Modos de prestação: I) Prestação Translrontcmça 

SETOR 
SETOR 

ou SUB- LIMITAÇÕES 
MERCADOS 

AO 

2) Consumo no Extcnur 3) Presença Comercial 

ACESSO A LIMITAÇÕES 
NACIONAL 

AO 

••••••• 

4) Presença de Pessoas Físicas 

TRATAMENTO COMPROMISSOS 
ADICIONAIS 

entrega de cartas. cartões 
postais c con-espondência 
agrupada. s~ja para destinos 
nacionais ou estrangeiros . 
incluindo qualquer forma 
de rt:messa. s'"-ja prioritária 
ou não-prioritária, urgente, 
t:xpn:ssa, etc .• hem como a 
venda de selos e outras 
fórmulas de fronqueamcnto 
postal. 

4) Não consolidado. exceto pelo indicado na 
scçiio horizontal. 

4) Não consolidado. exceto pdo i11dicado na 
seção horizontal. 

C. Serviços de Tclccomunicacõcs 
(i) O governo brasileiro pude: limitar a pmticip<1çiio de capital estrangeiro em prestadores de serviços de telecomunicações. 

o••••••••• 

(i i) Liccnços seriio outorgadas apenas o prestadores dt: serviços de telecomunicações dc\·idamcntc constituídos sob as leis hrasilciras. com sede c odministroçiio 
no pais. em que a moioria dns cotas ou uçõcs com direito a voto pertença a pessoas naturais residemes no Brasil ou a pessoas jurídicas constituídas sob as leis 
brasileiras c com sede c administrução no País. 
(iii) Quund(' as condições técnicas. operacionuis ou comerciais sejam equivalentes aos satélites estrangeiros. satélites brasileiros dcYcm ser utilizados pam o 
fi•mecimentn de serviços de telecomunicações via satélite. 

Serviços Locais. de Longa 
Distância c Internacionais. 
para uso público ou não. 
prestados por meio de 
qualquer tecnologiu de 
rede (cabo. satélite. etc) 

a. Serviços tdeftmicus de 
voz 

h. Serviço de 
Comunicação de dados 
por pacotes 

c. Serviço de Comunicação 

I) 

2) 

3) 

4) 

Não consolidado I) Niio consolidado 

Não consolidado 2) Não consolidado 

Nenhuma 3) Nenhuma 

Não consolidado. exceto pelo indicado na 4) Não consolidado. exceto pelo indicado na 
seção horizontal. seção hnriznntal. 

ANEXO 1- BRASIL- 23 
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Modos de prestação: 1) Prcstaçiio Transfi'tmlemça 

SETOR 
SETOR 

ou SUB- LIMITAÇÕES 
MERCADOS 

de Dados pnr Comutução 
de Circuitns 

r Serviço:; de l'u.:-símilc 
g. Scr"iços de Aluguel 
de Circuitos Privativos 
h. Correio Eletrônico 
i. Correio de Voz 

j. Acc::;so onlinc a bases de 
dados e intormaçõcs 

k. Intercâmbio Eletrônico 
de Dados (EDJ) 

I. Fac-símile avançado, 
incluindo ··swre-and­
forward·· c ··store-and­
rctricvc·· 

m. Conversão de códigos 
c protocolos 

n. Processamento 011 fine 
de dados e/ou informações 
(incluindo processamento 
de transação) 

o. Outros - Serviços 
Móveis (Serviço celular 
analúgico/digit;~l: Serviço 
móvel global p<lr satélite: 
Serviço de paging: c 
Serviço de lrlmk.in~ ) 

AO 

3. SERVIÇOS DE 
CONSTRliÇÃO E I) Não Consolidado 

2) Consumo no Exterior ~) Presença Comerei~! 

ACESSO A LIMITAÇÕES 
NACIONAL 

AO 

I) Não Consolidado 

ANEXO 1- BRASIL- 24 

4) l>resença de Pcssne~s Físicas 

TRATAMENTO COMPROMISSOS 
ADICIONAIS 
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M d d o ns c prcstaçuo: l) p - T r rcslaçao rans rontcmça - .onsumo nn r :..xtenor 3 p ) rcscnça c . I nmcrcHI 4 ]> ) rescnça d p r· . c cssnas · Js1cas 

SETOR ou SUB- LIMITAÇÕES AO ACESSO A LIMITAÇÕES AO TRATAMENTO COMPROMISSOS 
SETOR MERCADOS NACIONAL ADICIONAIS 

S ERVIÇOS 2) Nenhuma 2) Ncnhuma 
RELACIONADOS À 
ENGENHARIA 3) Nenhuma 3) Nenhuma 

A. Serviços Gerais de 
Nãn consolidado. exceto pelo indicado na Não cor1solidado. exceto pelo indicado nu Constmção para 4) 4) 

Ediftcaçtk-s (CPC seção horizC~ntal. seção horizontal. 

512) 

B. Serviços Gerais de 
Construção para 
Engenharia Civil 
(CPC 513) 

c. Instalação. 
Montag~.'tu c 
Manutenção c 
Reparo de Estruturas 
Fix<~s (CPC 514 + 
5 16) 

O. Serviços de 
Conclusão e 
Acabamento de 
Edi licaçõesjCPC 
517) 

E. Outros (CPC 511 + 
5 15 + 518) 

4. SERVIÇOS DE 
I) Nenhuma DISTRIBUIÇÃO 1) Nenhuma 

A. Serviços de agentes 
c0n1issionados_(CPC 

2) Nenhuma 2) Nenhuma 

621. exceto puru 3) 
6211 1l) 

Ncnhumu 3) Nenhuma 

ANEXO I- BRASIL-25 
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Modos d~: prestação· I) Prestação TransJ'ronteiriç<l 2) Consumo no Extcri(lr 3) Presença Comercial 4 ) J>n:sença de P cssoa s F i si c as 

SETOR 
SETOR 

ou SUB- LIMITAÇÕES 
MERCADOS 

AO ACESSO A LIMITAÇÕES 
NACIONAL 

AO TRATAMENTO COMPROMISSOS 
ADICIONAIS 

CnmércÍ(l atacadista 
(CPC 622, exceto 
para 62271) 

C. Comércio var~jisla 
(CPC 631. 632. 
exceto p:1ra 63297) 

D. Franquias_(CPC 
R929) 

5. SERVIÇOS DE 
EDUCAÇÃO 

E. Outros s~rvicos de 
Educação e 
Treinamento 

Cursos de idiomas c outros 
cursos livres como: 

Gastronomia 
Arte c Cultura 
Peruana 
Desenho, inclusive 
Desenho de Moda 

--

4) Noo consolidado. exceto pelo indicado na 
seçi:io horizont<JL 

I) Nenhum o 

2) Nenhuma 

)) Ncnhumu 

4) Não consolidado. exceto pelo indicado na 
seção horitontal 

4) Não consolidado. exceto pdo indil.-ado na 
seção h<lri ;mntal. 

I) Nenhuma 

2) Nenhuma 

3) Nenhum<~ 

4) Não consolidudo. exceto pelo indicado na 
seção horizontal 

ANEXO I - BRASIL- 26 
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Modos de prestação: I) t•rcstação Trans lhmtciriça 2) Cnn~umo no Exterior 3) l're.~ença Comercial 

SETOR 
SETOR 

ou SUB- LIMITAÇÕES 
MERCADOS 

AO ACESSO A LIMITAÇÕES 
NACIONAL 

6. SERVIÇOS 
AMBIENTAIS (Nilo I) Nenhuma I) Nenhuma 

inclui serviços de 
consultoria e 21 Nenhuma 2) Nenhuma 

administração) 

A. Serviços de esgoto 
(CPC 94011 

B. Scn•iços de resíduos 

3) Nenhuma. exceto que a prcst<~çiln desses 3) Nenhuma 
set-viços no gm emo hrnsilciro (em nÍ\ el 
federal e sub-federa)) dcpc:nde de 
concessões públicns e das condições nelas 
estabelecidas. 

AO 

.:t) Prcsenç<.~ de: Pessoas Físicas 

TRATAMENTO COMPROMISSOS 
ADICIONAIS 

sólidos (CPC 9402) 

c. Serviços de 

4) Não consolidado. exceto pelo indicado na 4) 
seção horizontal. 

Não consolidado. C'>ceto pelo indicado na 
seção horizontal. 

saneamento c 
similares (CPC 9403) 

O. Serviços dt" limpe:-.a 
de gases de 
combustão (CPC 
9404), serviços de 
redução de ruídos 
(CPC 9405) serviços 
de I impcz.1 c 
recuperação de solos 
e águas (CPC 9406) 

ANEXO 1- BRASIL- 27 
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Modos de prestação: I) Prestação Transfrontcm ça 2) Consumo no Extenor 3) Presença Comercial 4) l'resença de Pessoas Físicas 

SETOR 
SETOR 

ou SUB- LIMITAÇÕES 
MERCADOS 

AO ACESSO A LIMITAÇÕES AO 
NACIONAL 

TRATAMENTO COMPROMISSOS 
ADICIONAIS 

9. SERVIÇOS DE 
TURISMO E VIAGENS 

A. Hotéis c Restuunmtes 
(CPC 641 + 642 +643) 

B. Agências de \iagens c 
operadores de turismo 
(CPC 7471) 

C. Guias de turismo (CPC 
7472) 

10. SERVIÇOS 
RECREACIONAIS, 
CULTURAIS E 
ESPORTIVOS (Outros 
que niio Serviços 
Audiovisuais) 

A. Serviços de 
Entretenimento (incluem 
teatro. shows ao vivo c 

----- -----

I) Não consolidndo I) Niin consolidado 

2) Nenhuma 2) Nenhuma 

3) Nenhuma 3) Nenhuma 

4) Não consolidado. exceto pelo indicado na 4) 
seção hmit.ontal. 

Não consolidado, exceto pdo indic.:ado na 
seção horizontal. 

l) Não consolidado 

2) Niin consolidado 

3) Nenhuma 

4) Não C()nsulidado. exceto pelo indicado 1111 

seção horizontal. 

1) Não cons(1lidado 

2) Não c.:onsolidado 

I) 

2) 

3) 

4) 

Não consolidado 

Não consolidado 

Nenhuma 

N1io consolidado. exceto pelo indicado n:.s 
seção horiwntal. 

I ) Niio c.:onsolidad(l 

2• Não consolidado 

ANEXO 1- BRASIL- 28 
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Mndns de prestação· 1) Prcslaçãn Transthmtciriçu 2) Consumo no Exterior 3) PrC$Cnça Comercial 4) Presença dt: [>cssoas Físicas 

SETOR 
SETOR 

ou SUB- LIMITAÇÕES 
MERCADOS 

AO ACESSO A LIMITAÇÕES 
NACIONAL 

AO TRATAMENTO COMPROMISSOS 
ADICIONAIS 

cspctúculos circenses) 
(CPC 9619) 

B.Scrvicos de Agêncins 
Noticiosas (C"I'C 962) 

C. Livrarins. Arquivos 
públicos. Museus c outros 
Serviços culturois (CI'C 
963) 

D. Scn·íços Esportivos e 
outro;; Serviços 
Recrcacionais (CPC 964. 
exceto outros CI>C 96499. 

3) Não consolidado 

4) Não consolidado. exceto pelo indicado nu 
seção ho ri zn nta l. 

I) Não consolidado 

2) Não consolidado 

3) Não consolidadn 

3) Não consolidmiu 

4) Não consolidado. e:-;ccto pelo indicudo na 
scçiin horizontal 

I) Não consolidado 

2) Não conSôlidado 

3) Não consolidado 

4) Não consolidado. exceto pelo indicado na 4) Não consolidado. exceto pelo indicado na 
seção horizontal seção horizontal 

jogos de azar c aposlas 1) Não consolidado I) Não consolidado 
CPC 96492. serviços 
Multipli:x, c CPCs 96411, 2) Nenhuma 
96412 c 96413 ). 

2) Nenhuma 

- Serviços Esportivos 

(CPCs 96411,96412 e 
96413) 

3) Não consolidudo, cxc(!to pdu seguinte 3) Nenhuma 
restrição: as entidades de prática desportiva 
parlicipantt!s de compct içõcs prnlissiona is c ns 
ligas em que $e organizarem que n:lo se 
constituírem em sociL"dade comercial ou n5o 
contratarem sociedade comercial pam 
administrar suas atividades profissionais 
equiparam-se, para tvdos os Iins de direito, às 
sociedades de loto ou irr~ulares, na forma da 

ANEXO I- BRASIL- 29 
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Mudos de prestação: I) Presta~ão Trans fimllemça 

SETOR 
SETOR 

ou SUB- LIMITAÇÕES 
MERCADOS 
lei comcrcinl. 

AO 

2) Consumo no Extcnnr 3) Presença Comercial 

ACESSO A LIMITAÇÕES 
NACIONAL 

AO 

4) Presença de Pessoas r:ísicas 

TRATAMENTO COMPROMISSOS 
ADICIONAIS 

4) Não consolidado. exceto pdo indicado nt. 4) Não consolidado. exceto pelo indicado na 

11. SERVIÇOS DE 
TRANSPORTES 

seção horizontal. seção ht•ri~ontu! 

I) Não consolidado 

2) Nenhuma 

3) Nenhuma 

-l) Não consolidado. exceto pelo indicado nu 
seção horizontal. 

I) Não consolidado 

2) Nenhuma 

3) Nenhuma 

4) Não con~olidado. exceto pelo indicado na 
seção hnrinmlal. 

A. Serviços de Transporte Marítimo 

(i) Embarcações estrangeiras estão sujeitns à cobronça da Tarilà para Utili~uçüo de Faróis (TUF) 
(ii) Compromissos específicos incluem limitações decorrentes que ucordos marítimos bilaterais dos quais o Brasil faz parte. 

ANEXO I- BRASIL - 30 
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Modos de prestação: I) •reslação Transtrnntc1nya 2) Consumo no Extcnor 3) Prcst:nça Comercial 4) Presença de Pcsso::~s Flsicas 

SETOR 
SETOR 

ou SUB~ 

a. transp01te de 
passagcims (CPC 721 I) 

LIMITAÇÕES 
MERCADOS 

AO 

I) Não consolidud(l 

2) Nenhuma 

3) Nenhumôl 

ACESSO A LIMITAÇÕES 
NACIONAL 

AO 

I ) Não consvl i dado 

2) Nenhuma 

3) NcnhumLI 

TRA TAME.NTO COMPROMISSOS 
ADICIONAIS 

4) Não consolidado. exceto pelo indicado na 4) Não consolidado, exceto pelo indicado na 

Os pn:stadvres de serviçus de 
transporte marítimo imemacional 
terão acesso aos seguintes 
serviços portuários. em 
condições razoáveis c nõn 
disc.:riminatilrias. em 
conformidade com as leis c 

t-:--------:----+-=--~sc.;;..ç""ã':'o...:h..:.;o...:r...:iz:::.o;.;.n;.;.ta:::l.:... -------:-----t-,-.........;;s~eçã.L·-:,;~o~ho.;;..r...:iz:.:~...:n...:t=al:.:.. _____ _ ___ ., regulamentos nacionais: 
b. transporte de carga 1 ) Nenhuma. exceto o transporte de cargas 1 ) Nenhuma I . Praticagem. 
(("PC 72 I 2). exceto o pro\'enicntcs de cnmpras governamentais. 2. Assisténcia em matéria de 
transporte de carga de cargas Jinanciadas ou subsidiadas pelo 2) Nenhuma reboque c traçíio. 
realizado entre um porto govemo brasileiro c de petróleo c 3. Aml!s~enamenlo de víveres. 
ou ponto situado no derivados. 3) Nenhuma combustível c água. 
território do Bmsil e <)Ulro 4. Recnlhimento e el iminação de 
porto ou ponto situado no 2) Nenhuma 41 Niio consolidado. exceto pelo indicado na lixo. resíduos e lastro. 
mesmo território. induídos seção horizontal. 5. Serviços de capitão inspetor. 
os chamados serviços de 3) I~ necessário constituir-se como empresa 6. Serviços de ajuda à navegação. 
enlace {"teeder") c o brasileira de navegação (EBN). 7. Sen iços em terra. incluidus os 
movimento de requerendo a posse de pelo menos uma de comunicações e 
equipamento. embarcnção. Para que um navio posst~ i:lhastecimemo de água c energia 

arrorar o bandeira bra.,.ileira, deve cstt~r elétrica. 
registrado segundo a h::gisbção nacional c 8. Reparação de urgência. 
inscrito no Registro Nncional ou no 9. Serviços de ancoragem. de 
Registro Especial Brasileiro (REB). atraque c de cais (muellaje) 

4) Não consolidado. exceto pelo indicado na 
seção hori?.ontal. 
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Modos de txcstaçao: l) Prestação Transtrontcmça 2) Consumo no Extenor 3) Presença Comercial 

SETOR 
SETOR 

ou SU8- LIMITAÇÕES 
MERCADOS 

AO ACESSO A. LIMITAÇÕES 
NACIONAL 

c. Aluguel de 
embarcações com 
tripulação (CPC 7213) 

I) Empresas brnsilcirJs de navcgaç;lv I) Nenhuma 
podem afretar cmhurcaçôcs c~trangdl"a:; 

nus casos de: a) indisponibilidade d1! 

embarcações brasileiras, b) intcn:sse 
púhliw e c) substituiç;}o de cmharc::.ção 
em construção em estaleiro nacional 

2) Nenhuma 2) Nenhuma 

J) O fretamento de embarcações brasi!ciru> 3) Ncnhumu 
hipotecadas junto ao l~undo de Marinha 
Mercante por empresas sediadas no Brasil 
a lirmas ou empresas cstrangeirdS requer 
autorização da Autoridade competente 

AO 

4) Presença de Pessoas Física~ 

TRATAMENTO COMPROMISSOS 
ADICIONAIS 

4) Não consolidado. exceto pelo indicado nl 4) Não consolidado. exceto pelo indicado na 

d. Manutenção c rcpuros 
de l.!mbarcuçfies (CPC 
&868} 

c. Serviços de 
Rebocadores (CPC 7214) 

seção hnril'.ontal. 
I} Nenhuma 

2) Nenhuma 

3) Nenhuma 

4) Não consolidado. exceto pelo indicado na 
seção horizontal. 

I ) A prestação desses scrl'iços é reservada 
às empresas brasileiras de navegação 
:lutorizadus pd<:~ Autoridode competente 
d::. novcguç;io de apoio. i\s embarcações 
estrangeiras somcmc poderão ponicipor 
du nuvc~açàn de apoio quando ati·ctad<.~s 

seção hnri i':nntal. 
l) Nenhuma 

2) Nenhuma 

]) Nenhuma 

4) Não consolidado. exceto pelo indicado na 
seção horizontal. 

l) Nenhuma 

ANEXO 1- BRASIL - 32 
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Modos de prestação· 1) J>rcs\ução Tnmslrontciriçu 2) Consumo no Exterior 3) Presença Comercial 4) Presença de Pessoa~ F i si c as 

SETOR 
SETOR 

ou SUB- LIMITAÇÕES 
MERCADOS 

AO ACESSO A LIMITAÇÕES 
NACIONAL 

AO TRATAMENTO COMPROMISSOS 
ADICIONAIS 

por empresa hrnsilcira de navegação. 

2) Nenhuma 2) Nenhuma 

J) É ncccssál"io constituir-se como empresu 3) Nenhuma 
brasileira de mlVcgação (EBN). 
requerendo a posse de pelo menos uma 
embarcação. l'arc1 que um nuvio possa 
arYorar a bandeira brusilcira. deve estar 
registrado segundo a legislação nacionul c 
inscrito no Registro Nacional ou no 
Registro Especial Brasileiro (REB). 

4) 
4) Não consolidado. exceto pelo indicado na 

seção horizontal. 

B. Serviços auxiliares para I l 
o trunspurle marítimo 
(Serviços de manipulaçilo 
de curgu; serviços de 
armazenagem (CPC 7421: 2) 
Serviços de:: dt:SJlacho de 
allàndcgas: serviços de J) 

estações c dcpúsitos de 
contéincrcs: serviços de 4) 
agências marítimas: c 
serviços de transitürios 
marítimos) 

Para serviços auxiliures de manipulaçou c I) 
armazcnog.cm ~ neccssúrio ser pessoa 
jurídica con sede no Brasil. 2) 

Nenhuma 3) 

Ncnhumu 4) 

Não consolid<Jdo. exceto pelo indic<Jdo na 
seção horizontal. 

ANEXO I- BRASIL- 33 

Não consolidado, exceto pelo indicado na 
seção hnri:mntal. 

Nenhuma 

Nenhuma 

Nenhuma 

Não consolidado, exceto pelo indicado na 
seção horizontal. 
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Modos de prestação· I) Prestação Tnmslhmtei riçu 2) Consumo no Exterior 3) Presença Comercial .t) Presença dl! Pessoas Físicas 

SETOR 
SETOR 

ou SUB- LIMITAÇÕES 
MERCADOS 

AO ACESSO A. LIMITAÇÕES 
NACIONAL 

AO TRATAMENTO COMPROMISSOS 
ADICIONAIS 

c. Serviços de 
Transportes Aéreos 

f. Serviços de sistemas 
de reserva 
in formati7.ados 

E. Servi!;oS de 
TranSJ!Orte 
Ferroviários 

b. Tr:msporte de cargas 
(CPC 71 12) 

I) Nenhuma I) Nenhuma 

2) Nl.·nhuma 2) Nenhuma 

3) Nenhuma 3) Nenhuma 

4) Não consolidado, exceto pdo indicado na 4) 
seção horizontul. 

Não consolidado. exceto pdo indicado na 
seção hMiwntal. 

I) Os compromissos assumidos ncst:! I) N<.·nhuma 
subsctor estão st~jcitos também U•) 

dispo~lo no Acordo ~obre Transporte 
lntl!macional Tcrrestre I ATIT. Vedada a 
prestação de transporte doml'stico 

2) Nenhuma 2) Nenhuma 

3) Concessão governamenta l é exigida. A 3) 
outorga de novas conccssiks é 
discriciomíria. O n(nncro de prestadores 
de serviços pode ser limitado 

4) Não consolidudo. c:-.ccto pelo indicado nu 4) 
seção hori7.ontal. 

ANEXO 1- BRASIL - 34 

Ncnhumu 

Não consolidado. exceto pelo indicado na 
seção hnri z.ontal. 
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Modos de prestação: l) Prestação TnmsJnmtcm ça 2) Consumo no hxtenm 3) Presença Cornerc1al 

SETOR 
SETOR 

ou SUB- LIMITAÇÕES 
MERCADOS 

AO ACESSO A LIMITAÇÕES 
NACIONAL. 

F. Serviços de 
Transporte 
Rodoviários 

h. Transporte de cargas 
(CPC 71231. CPC 
71233. CPC 71234) 

l ) Depende de a~;ordo internacional. Os I l Nenhuma 
compromisso:; a.-;sumidos neste subsetor 
estão Slticiws também ao disposto no 
Acordo sobre Transporte Internacional 
Tenestre I ATIT. Vedada a prestação de 
transporte doméstico. 

2) Nenhuma 2) Nenhuma 

3) Nenhuma. exceto no que rt!.~peita ao 3) Nenhuma 
transporte internacional terrestre. tal 
como previsto no Acordo sobre 
Transporte Jntt:rnacional Terrestre 
adotado por Argentina. Bolívia. Brasil. 
Chile. Paraguai. Peru c Uruguai. 

AO 

~) l)rcscnç<l de Pessoas Fí.~icas 

TRATAMENTO COMPROMISSOS 
ADICIONAIS 

4) Não consulidado. exceto pelo indicado na 4) Não consolidado, cxcdo pdo indicado na 
seção horizontal. seçào horizontal. 

ANEXO 1- BRASIL- 35 
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Mndos de pn;st~çiio· l) Prestação Transli·ontciriça 2) Consumo no Fxterior J< 3) Prese-nça Comercial 4) J>rcscnça de Pessoas Físicas .. 

SETOR ou SUB- LIMITAÇÕES AO ACESSO A LIMITAÇÕES AO TRATAMENTO COMPROMISSOS 
SETOR MERCADOS NACIONAL ADICIONAIS 

c. Serviços M I l Não consolidado I) Não ~:onsolidado 

Transporte por 
2) Não consolidado 2) Não wnsolidado Dutos 

Transporte de outrus 
bcns (CPC 7139. 

3) Nenhuma 3) Ncnhumu 

exceto produtos de 4) Não consolidudo. exceto pelo indieud(J nJ 4) Niio eonsolidudo, exceto pelo indicado na 
hidrocaroono) scçiio horizontal. scçüo hnrizontal. 

H. Serviços Auxiliares 
a totlos os tipos de 
Transportes 

(l. Serviços de: Carga c I) Nenhuma I) Ncnhuma 

Descarga (CPC 741) 
2) Nenhuma 2) Nenhuma 

b. Serviços de 
Armazenagem (Cl'C 3) Nenhuma 3) Ncnhumo 
742) 

4) Não consulid<!do. exccto pclo indicado na 4) Não consolidado. exceto pdo indicado na 
scçõo horizontal. seção horizontal. 

ANEXO J- BRASIL- 36 
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ANEXO I 

LISTA DE COMPROMISSOS ESPECÍFICOS DO PERU 

No caso da coluna "Setor ou Sub setor": 

(a) todas as referências ao CPC correspondem à classificação Central de Classificação de Produtos (versão provisória) das Nações Unidas: 

(b) os dois asteriscos (**) indicam que o serviço especificado constitui meramente parte da gama total de atividades abrangida pelo item 
correspondente à CPC: e 

(c) o asterisco (*) indica que o serviço especificado é um componente de um código de CPC mais agregado. 

ANEXO I - PERU - I 
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Modos de Prestação I) Prestação transfronteiriça 2) Consumo M exterior 3) Presença comercial 4) Presença de pessoas fisicas 

Setor ou Subsetor Limitações de Acesso a Mercados Limitações de Tratamento Nacional 
I. COMPROMISSOS HORIZONTAIS 

TODOS OS SETORES 
COMPREENDIDOS 
NESTA LISTA 

Em matéria de propriedade, a Constituição Política do Peru estabelece que dentro dos 50 
quilômetros das fronteiras. os estrangeiros não podem adquirir, nem possuir, por titulo algum, 
minas, terras, bosques. águas, combust1veis nem fontes de energia, direta nem indiretamente, 
individualmente nem em sociedade, sob pena de perder em beneficio do Estado o direito assim 
adquirido. 

Peru se reserva o direito de adotar cu manter qualquer medida que outorgue direitos ou 
preferências a minorias sociais e economicamente em desvantagem e a grupos étnicos. Para 
efeitos deste parágrafo: "grupos étnicos" significam comunidades indígenas e nativas; "minorias" 
incluem comunidades camponesas. 

Peru se reserva o direito de adotar ou manter qualquer medida com respeito à execução de leis e 
ao fornecimento de serviços de readaptação social assim como os seguintes serviços, na medida 
em que sejam serviços sociais que se e!stabeleçam ou se mantenham por razões de interesse 
publico: seguro e segurança de renda, serviços de segurança social, bem-estar social, educação 
publica. capacitação pública, saúde e atenção infantil. 

4) Sem consolidar, exceto para as medidas 4) Sem consolidar, salvo o indicado na coluna 
relativas à entrada e permanência temporária de acesso a mercados. 
de pessoas flsícas nas seguintes categorias: 

A} VISITANTES DE NEGÓCIOS: significa uma 
pessoa física que busca viajar ao Peru com fins 
empresariais, incluindo para: 

• atender reuniões ou conferências: 
• realizar transações comerciais; mas 

ANEXO I - PERU - 2 
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Modos de Prestação I) Presração transfronteiriça 2) Consumo no exterior 3) Presença comercial 

Setor ou Subsetor Limitações de Acesso a Mercados Limitações de Tratamento Nacional 
não para vender mercadorias ou 
fornecer serviços ao público em geral; 
ou 

• realizar consultas empresariais 
relacionadas ao estabelecimento, 
expansão ou liquidação de uma 
empresa no Peru. 

A Fonte principal de renda correspondente à 
atividade de negócios proposta se encontra fora 
do Peru, e a localização principal dos negócios 
dessa pessoa e onde efetivamente tenha direito 
aos lucros se encontra, pelo menos 
predominantemente, fora do Peru. 

Duração da Permanência: Até 183 dias. 

B) TRANSFERÊNCIAS 
INTRA-CORPORATIVAS: significa uma pessoa 
física empregada por uma empresa no 
estrangeiro, que é transferida ao Peru para 
fornecer serviços como funcionário 1 da matriz, 
subsidiaria ou filial dessa empresa, em virtude 
de um contrato de trabalho aprovado pela 
Autoridade Administrativa de Trabalho do Peru. 

Para efeitos desta Categoria, a pessoa fornece 
serviços como: 

(a) Executivo: significa uma pessoa em uma 
oraanizacão aue principalmente diriae a aestáo 

1 Para maior certeza, a pessoa de negócios transferida deverá fornecer serviços sob relação de subordinação no Peru. 

ANEXO I- PERU - 3 

4) Presença de pessoas fisicas 

Compromissos adicionais 
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Modos de Prestação 1) Prestação transti·onteiriça 2) Consumo no exterior 3) Presença comercial 

Setor ou Subsetor Limitações de Acesso a Mercados Limita~ões de Tratamento Nacional 
da organização, exerce amplamente a tClmada 
de decisões e recebe unicamente supervisão 
ou direção geral de parte de executivos de nível 
superior, a junta de diretores ou os acicnistas 
do negócio. 

(b) Gerente: significa uma pessoa err uma 
organização que principalmente dirige a 
organização ou um departamento ou subdivisão 
da organização, supervisiona e conttola o 
trabalho de outros funcionários superv sares, 
profissionais ou de gestão, tem a autcridade 
para contratar e despedir, ou tomar outras 
ações relacionadas com o pessoal, tais como a 
autorização de promoções ou permissôes, e 
exerce autoridade opcional nas operações 
cotidianas. 

(c) Especialista: significa uma pessoa de 
negócios que possua conhecimento 
especializado dos produtos ou serviços da 
companhia e sua aplicação nos mercados 
internacionais, ou um nível avançado de 
experiência ou conhecimento dos processos e 
procedimentos da companhia. Um especialista 
pode incluir, porém está limitado a, 
profissionais. 

A aprovação do contrato de trabalhiJ pela 
Autoridade Administrativa de Trabalho implica 
uma avaliação das seguintes cotas aplic.3veis à 
contratação de estrangeiros: 

ANEXO 1- PERU - 4 

4 } Presença de pessoas fisicas 

Compromissos adicionais 
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Modos de Prestação I) Prestação transfronleiriça 2) Consumo no exterior 3) Presença comercial 

Setor ou Subsetor Limitações de Acesso a Mercados Limitações de Tratamento Nacional 
• as pessoas físicas estrangeiras 

não poderão representar mais 
de 20 por cento do número 
total de funcionários de uma 
empresa; e 

• suas remunerações não 
poderão exceder em 30 por 
cento do total da folha de 
pagamentos e salários da 
empresa. 

Duração da Permanência: Por um ano, 
renovável por períodos consecutivos quando for 
solicitado, na medida em que se mantenham as 
condições que motivaram sua outorgamento. 

C) FORNECEDORES DE SERVIÇOS SOB 
CONTRATO: significa um profissional que visa 
realizar, como prestador de serviços sob 
contrato alguma ocupação não inclulda na 
seguinte lista: 

• Ocupações relacionadas com 
os Serviços de Saúde, 
Educação, Sociais e 
Comunitários; e 

• Juízes, Advogados e Notários 
exceto consultores em direito 
internacional. 

O Profissional visa realizar uma ocupação 

ANEXO I - PERU - 5 

4) Presença de pessoas fisicas 
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Modos de Prestação I) Prestação n·ansfronteiriça 2) Consumo no exterior 3) Presença comercial 

Setor ou Subsetor Limitações de Acesso a Mercados Limitações de Tratamento Nacional 
especializada que exige: 

• a aplicação teórica e prática de 
um conjunto de conhecimentos 
especializados; e 

• a obtenção de um grau que 
exija cinco anos de estudos, ou 
o equivalente de tal grau, como 
um minimo para exercer a 
ocupação; e das qualificações 
apropriadas para o servi~:o que 
deve fornecer. 

Fornecedor de Serviços sob Contrato significa 
um profissional que: 

• está envolvido no fornecimento de um 
serviço, como um funcionário de uma 
pessoa jurídica que não tem pmsença 
comercial no Peru, quando a pessoa 
jurídica obtém um contrato de serviços 
com uma pessoa jurídica do Peru; e 

• não recebe remuneração de uma 
pessoa jurfdica localizada no Peru. 

Duração da Petmanência: Até 90 dias, 
renovável por um ano. 

D) INVESTIDORES: significa uma pessoa de 
neqócíos Que busca estabelecer ou desenvolver 

ANEXO I - PERU - 6 

4) Presença de pessoas fisicas 
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Modos de Prestação I) Prestação transfromeiriça 2) Consumo no exterior 3) Presença comercial 4) Presença de pessoas fisicas 

Setor ou Subsetor Lim itações de Acesso a Mercados Limitações de Tratamento Nacional 
um investimento no Peru , no qual a pessoa de 
negócios ou sua empresa tenham 
comprometido. ou esteja em vias de 
comprometer, uma quantidade mínima de 
capital estabelecido pela legislação migratória. 

Duração da Permanência : Até um ano, 
renovável por períodos consecutivos quando for 
solicitado, na medida em que se mantenham as 
condições que motivaram seu outorgamento. 

11. COMPROMISSOS EM SETORES ESPECIFICO$ 

1. SERVIÇOS PRESTADOS 
ÀS EMPRESAS 
A. Serviços Profissionais 

a) Serviços jurídicos 
(CPC 861) 

b) Serviços de 
Contabilidade, Auditoria e 
Escrituração (CPC 862) 

1) Nenhuma, exceto pelo indicado em (3) abaixo. 1) Nenhuma, exceto pelo indicado em (3) abaixo. 

2) Nenhuma 

3) Nenhuma, exceto que o número de posições 
notariais depende do número de habitantes de 
cada cidade. 

4) Não consolidado, exceto pelo indicado nos 
compromissos horizontais. 
1) Nenhuma, exceto pelo indicado em (3) abaixo. 

2) Nenhuma 

3) Nenhuma, exceto: as sociedades de auditoria 

2) Nenhuma 

3) Nenhuma, exceto apenas as pessoas físicas 
de nacionalidade peruana por nascimento, 
podem fornecer serviços notariais. 

4) Não consolidado, exceto pelo indicado nos 
compromissos horizontais. 
1) Nenhuma, exceto pelo indicado na coluna de 
Acesso aos mercados. (modo 3). 

2) Nenhuma 

se constituirão única e exclusivamente por 3) Nenhuma, exceto as sociedades auditoras 

ANEXO 1- PERU - 7 
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Modos de Prestação 1) Prestação transfronteiriça 2) Consumo O•) exterior 3) Presença comercial 4) Presençn de pessoas fisicas 

Setor ou Subsetor Limitações de Acesso a Mercados Limitações de Tratamento Nacional Compromissos adicionais 
contadores públicos colegiados residentes no serão constituldas somente e exclusivamente 
país e devidamente qualificados pelo "Colégio de por contadores públicos licenciados e residentes 
Contadores Públicos de Uma·. Nenhum sócio no pais e devidamente qualificados pelo Colégio 
poderá ser membro integrante de outra de Contadores Públicos de Lima. 
sociedade de auditoria no Peru. 

4) Não consolidado, exceto pelo indicado r os 4) Não consolidado. exceto pelo indicado nos 
compromissos horizontais. compromissos horizontais. 

c) Serviços de Assessoria 1) Nenhuma 1} Nenhuma 
Tributária {CPC 863) 

2) Nenhuma 2) Nenhuma 

3) Nenhuma 3) Nenhuma 

4) Não consolídado, exceto pelo indicado nos 4) Não consolidado, exceto pelo indicado nos 
compromissos horizontais. compromissos horizontais. 

d) Serviços de Arquitetura 1) Nenhuma, exceto pelo indicado em (3} abaixo. 1) Nenhuma. exceto pelo indicado em (3) abaixo. 
{CPC 8671) 

2) Nenhuma 2) Nenhuma 

3) Nenhuma. exceto para o registro temporário 
aos arquitetos estrangeiros não residentes é 3) Nenhuma, exceto quando possa existir 
exigido um contrato de associação com urn diferença na quantidade dos direitos de 
arquiteto peruano residente. colegialidade entre os peruanos e estrangeiros. 

Também, para o registro temporário os 
arquitetos estrangeiros não residentes exigem 
um contrato de associação com um arquiteto 
peruano residente. 

4) Não consolidado, exceto pelo indicado nos 4) Não consolidado, exceto pelo indicado nos 
compromissos horizontais. compromissos horizontais. 

ANEXO 1- PERU - 8 
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Modos de Prestação I) Prestação transfi·onteiríça 2) Consumo no exterior 3) Presença comercial 4) Presença de pessoas físicas 

Setor ou Subsetor Limitações de Acesso a Mercados Limitações de Tratamento Nacional Compromissos adicionais 
e) Serviços de Engenharia 1) Nenhuma 1) Nenhuma 
(CPC 8672) 

2) Nenhuma 2) Nenhuma 

3) Nenhuma 3) Nenhuma 

4) Não consolidado. exceto pelo indicado nos 4) Não consolidado, exceto pelo indicado nos 
compromissos horizontais. compromissos horizontais. 

1) Nenhuma 
f) Serviços Integrados de 1) Nenhuma 
Engenharia (CPC 8673) 2) Nenhuma 

2) Nenhuma 
3) Nenhuma 

3) Nenhuma 
4) Não consolidado, exceto pelo indicado nos 

4) Não consolidado, exceto pelo indicado nos compromissos horizontais. 
compromissos horizontais. 

g) Serviços de 1) Nenhuma, exceto pelo indicado em (3) abaixo. 1) Nenhuma, exceto pelo indicado em (3) abaixo. 
Planejamento Urbano e de 
Arquitetura de Paisagens 2) Nenhuma 2) Nenhuma 
(CPC 8674) 

3) Nenhuma. exceto para o registro temporário 3) Nenhuma, exceto quando possa existir 
os arquitetos estrangeiros não residentes exigem diferença na quantidade dos direitos de 
um contrato de associação com um arquiteto colegialidade entre os peruanos e estrangeiros. 
peruano residente. Também. para o registro temporário os 

arquitetos estrangeiros não residentes exigem 
um contrato de associação com um arquiteto 
peruano residente. 

ANEXO I- PERU- 9 

125



Modos de Prestação I) Prestação transfronteiriça 2) Consumo no exterior 3) Presença comercial 4) Presença de pessoas fisicas 

Setor ou Subsetor Limitações de Acesso a Mercados Limitações de Tratamento Nacional Compromissos adicionais 
4) Não consolidado, exceto pelo indicado nos 4) Não consolidado, exceto pelo indicado nos 
compromissos horizontais. compromissos horizontais. 

i} Serviços Veterinários 1} Nenhuma 
(CPC 932) 1) Nenhuma 

2) Nenhuma 
2) Nenhuma 

3) Nenhuma 
3) Nenhuma 

4) Não consolidado, exceto pelo indicado nos 
4) Não consolidado, exceto pelo indicado r.os compromissos horizontais. 
compromissos horizontais. 

j} Serviços proporcionados 1) Nenhuma 1) Nenhuma 
por parteiras, enfermeiras. 
fisioterapeutas e 2) Nenhuma 2} Nenhuma 
paramédicos (CPC 93191) 

3} Nenhuma 3) Nenhuma 

4) Não consolidado, exceto pelo indicado nos 4} Não consolidado, exceto pelo indicado nos 
compromissos horizontais. compromissos horizontais. 

k) Outros 1) Nenhuma 1) Nenhuma 

Exclusivamente: 2) Nenhuma 2} Nenhuma 

Consultoria em 3) Nenhuma 3) Nenhuma 
administração: 

ANEXO J- PERU -lO 
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Modos de Prestação I) Prestação transfi·onteiriça 2) Consumo no exterior 3) Presença comercial 4) Presença de pessoas fisicas 

Setor ou Subsetor 
assessoramento, 
orientação e assistência 
operativa em questões de 
desenvolvimento turístico 
(CPC 86509) 

Limitações de Acesso a Mercados 
4) Não consolidado, exceto pelo indicado nos 
compromissos horizontais. 

B. Serviços de Computação 1) Nenhuma 
e Serviços Relacionados 
(CPC 84) 2) Nenhuma 

3} Nenhuma 

4) Não consolidado, exceto pelo indicado nos 
compromissos horizontais. 

Limitações de Tratamento Nacional 
4) Não consolidado, exceto pelo indicado nos 
compromissos horizontais. 

1) Nenhuma 

2) Nenhuma 

3} Nenhuma 

4) Não consolidado, exceto pelo indicado nos 
compromissos horizontais. 

C. Serviços Relacionados à 1) Nenhuma, exceto pelo indicado em (3) abaixo. 1) Nenhuma, exceto pelo indicado em (3) abaixo. 
Pesquisa e 
Desenvolvimento (P&D) 2) Nenhuma 2) Nenhuma 
(CPC 85) 

3) Nenhuma, exceto quando pudet exigir uma 
permissão de operações e a autoridade 
competente poderá dispor que se incorpore á 
expedição um ou mais representantes das 
atividades peruanas pertinentes, a fim de 
participar e conhecer os estudos e seus 
alcances. 

3} Nenhuma, exceto os programas e projetos de 
investigação arqueológica dirigida por um 
investigador estrangeiro que não resida no Peru 
deverá contar com um diretor de nacionalidade 
peruana. 

Ambos os diretores deverão estar registrados no 
Registro Nacional de Arqueólogos (RNA) e 
assumirão as mesmas responsabilidades na 
formulação e execução integral do programa ou 
projeto, tanto no campo como no gabinete, assim 
como na elaboração do relatório final. 

ANEXO 1- PERU- li 
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Modos de Prestação 1) Prestação transfronteiriça 2) Consumo no exterior 3) Presença comercial 4) Presença de pessoas fisicas 

Setor ou Subsetor Limitações de Acesso a Mercados Limitações de Tratamento Nacional Compromissos adicionais 

4) Não consolidado, exceto pelo indicado nos 4) Não consolidado, exceto pelo indicado nos 
compromissos horizontais. compromissos horizontais. 

D. Serviços Relacionados a 1) Nenhuma 1) Nenhuma 
Imóveis (CPC 821 + 822} 

2) Nenhuma 2) Nenhuma 

3) Nenhuma 3) Nenhuma 

4) Não consolidado, exceto pelo indicado nos 4) Não consolidado, exceto pelo indicado nos 
compromissos horizontais. compromissos horizontais. 

E. Serviços de 
Aluguei/Leasing sem 
Operadores 

a} Relativos a Navios sem 1) Nenhuma, exceto pelo indicado em 3 abaixo. 1) Nenhuma, exceto pelo indicado na coluna de 
tripulação {CPC 831 03) 

2) Nenhuma 
Acesso aos mercados. (modo 3). 

2) Nenhuma 

3) Nenhuma, salvo que: 3) Nenhuma, exceto pelo indicado na coluna de 

Entende-se por Armador Nacional ou Empresa 
Acesso aos mercados. (modo 3). 

Armadora Nacional a pessoa fisic;a de 
nacionalidade peruana ou pessoa JUrídica 
constituída no Peru, com domicílio principal. 
sede real e efetiva no país, que se dedique ao 

ANEXO 1- PERU - 12 
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Modos de Prestação I) Prestação transfronteiriça 2) Consumo no exterior 3) Presença comercial 

Setor ou Subsetor Limitações de Acesso a Mercados Limitações de Tratamento Nacional 
serviço do transporte aquático no tráfego 
nacional ou cabotagem2 ou tráfego internacional 
e seja proprietário ou arrendatário sob as 
modalidades de arrendamento financeiro ou 
arrendamento a casco nu, com opção de compra 
obrigatória, de pelo menos um navio mercante 
de bandeira peruana e tenha obtido a 
correspondente Permissão de Operação da 
Direção Geral de Transporte Aquático. 

A cabotagem fica reservada exclusivamente a 
navios mercantes de bandeira peruana de 
propriedade do Armador Nacional ou Empresa 
Armadora Nacional ou sob as modalidades de 
Arrendamento Financeiro ou Arrendamento a 
Casco nu. com opção de compra obrigatória; 
exceto pelas seguintes exceções: 

(i) o transporte de hidrocarbonetos em águas 
nacionais fica reservado até 25 por cento 
para os navios da Marinha de Guerra do 
Peru; e 

(ii) para o transporte aquático entre portos 
peruanas ou cabotagem unicamente e nos 
casos de inexistência de naves próprias ou 
arrendadas sob as modalidades sinalizadas 
anteriormente, se permitirá o fretamento de 
navios de bandeira estrangeira para serem 
operadas, unicamente, por Armadores 
Nacionais ou Empresas Armadoras 
Nacionais, por um período que não 
superará os 6 meses. 

2 Para maior certeza, serviços de transporte aquático inclui transporte por lagos e rios. 
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Modos de Prestação I) Prestação transfronteiriça 2) Consumo no exterior 3) Presença comercial 4) Presença de pessoas fisicas 

Setor ou Subsetor Limitações de Acesso a Mercados Limitações de Tratamento Nacional Compromissos adicionais 
4) Não consolidado, exceto pelo indicado nos 

4) Não consolidado, exceto pelo indicado nos compromissos horizontais. 
compromissos horizontais. 

b) Serviços de 1) Sem consolidar 1) Nenhuma 
arrendamento ou aluguel de 
aviões sem tripulação (CPC 2) Nenhuma 2) Nenhuma 
83104) 

3) Nenhuma 3) Nenhuma 

4) Não consolidado, exceto pelo indicado nos 4) Não consolidado, exceto pelo indicado nos 
compromissos horizontais. compromissos horizontais. 

ANEXO I - PERU - 14 
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Modos de Prestação I) Prestação transfronteiriça 2) Consumo no exterior 3) Presença comercial 4) Presença de pessoas fisicas 

Setor ou Subsetor Limitações de Acesso a Mercados Limitações de Tratamento Nacional Compromissos adicionais 
c) Serviços de 1) Nenhuma 
Aluguei/Leasing de outros 1) Nenhuma 

meios de Transporte sem 2) Nenhuma 

operadores 2) Nenhuma 
3) Nenhuma 

(CPC 83101, 83102, 83105) 3) Nenhuma 
4) Não consolidado, exceto pelo indicado nos 

4) Não consolidado, exceto pelo indicado nos compromissos horizontais. 
compromissos horizontais. 

d) Serviços de 1) Nenhuma 
Aluguellleasing de outros 1) Nenhuma 

tipos de Máquinas e 2} Nenhuma 

Equipamentos sem 2) Nenhuma 

operadores 
3) Nenhuma 

3) Nenhuma 

(CPC 831 06-831 09) 
4) Não consolidado, exceto pelo indicado nos 
compromissos horizontais. 4) Não consolidado, exceto pelo indicado nos 

compromissos horizontais. 

e} Outros 1) Nenhuma 1) Nenhuma 

(CPC 832) 2) Nenhuma 2) Nenhuma 

3) Nenhuma 3) Nenhuma 

4) Não consolidado, exceto pelo indicado nos 4) Não consolidado, exceto pelo indicado nos 
compromissos horizontais. compromissos horizontais. 

F. Outros serviços 

ANEXO I - PERU - 15 
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Modos de Prestação I) Prestação transti·onteiriça 2) Consumo no exterior 3) Presença comercial 4) Presença de pessoas fi si c as 

Setor ou Subsetor Limitações de Acesso a Mercados Limitações de Tratamento Nacional Compromissos adicionais 
Empresariais 

1) Nenhuma, exceto pelo indicado em (3) abaixo. 
a) Serviços de Publicidade 1) Nenhuma, exceto pelo indicado na coluna de 

(CPC 871) 2) Nenhuma Acesso aos mercados. {modo 3). 

3) Nenhuma, exceto: a publicidade comerc1al 2) Nenhuma 
que se faça no país deverá contar como m 'nimo 
com 80 por cento por cento de artistas 3) Nenhuma, exceto pelo indicado na coluna de 
nacionais. Os artistas nacionais deverão receber Acesso aos mercados. (modo 3}. 
não menos de 60 por cento do total da planilha 
de soldos e salános de artistas. As mesmas 
porcentagens estabelecidas nos parágrafos 
anteriores regem para o trabalhador técnic•J 
vinculado à publicidade comercial. 

4) Sem consolidar, exceto o que estiver 
4) Não consolidado, exceto pelo indicado nos 

sinalizado nos compromissos horizontais e na 
compromissos horizontais e na coluna de acesso 

medida acima. a mercados. 

b) Pesquisas de Mercado e 1) Nenhuma 1} Nenhuma 

de Opinião Pública 
2) Nenhuma 2) Nenhuma 

(CPC 864) 
3) Nenhuma 3) Nenhuma 

4) Não consolidado, exceto pelo indicado nos 4) Não consolidado, exceto pelo indicado nos 

compromissos horizontais. compromissos horizontais. 

ANEXO 1- PERU -16 
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Modos de Prestação I) Prestação u·ansfronteíriça 2) Consumo no exterior 3) Presença comercial 4) Presença de pessoas fisicas 

Setor ou Subsetor Limitações de Acesso a Mercados Limitações de Tratamento Nacional Compromissos adicionais 
c) Consultoria de 1) Nenhuma 1) Nenhuma 
Administração 

2) Nenhuma 2) Nenhuma 
(CPC 865) 

3) Nenhuma 3) Nenhuma 

4) Não consolidado, exceto pelo indicado nos 4) Não consolidado, exceto pelo indicado nos 
compromissos horizontais. compromissos horizontais. 

d) Serviços Relacionados à 1) Nenhuma 1) Nenhuma 
Consultoria Administrativa 

2) Nenhuma 2) Nenhuma 
(CPC 866) 

3) Nenhuma 3) Nenhuma 

4) Não consolidado, exceto pelo indicado nos 4) Não consolidado, exceto pelo indicado nos 
compromissos horizontais. compromissos horizontais. 

e) Serviços de Análise e 1) Nenhuma 1) Nenhuma 
Testes Técnicos 

2) Nenhuma 2) Nenhuma 
(CPC 8676) 

3) Nenhuma 3) Nenhuma 

4) Não consolidado, exceto pelo indicado nos 4) Não consolidado. exceto pelo indicado nos 
compromissos horizontais. compromissos horizontais. 

f) Serviços Relacionados à 1) Nenhuma 1) Nenhuma 
Agricultura, à Caça e à 

ANEXO I -PERU- 17 

133



Modos de Prestação I) Prestação transfronteiriça 2) Consumo no exterior 3) Presença comercial 4) Presença de pessoas fisicas 

Setor ou Subsetor 
Silvicultura 

(CPC 881) 

g} Serviços Relacionados à 

Limitações de Acesso a Mercados 
2) Nenhuma 

3) Nenhuma 

4) Não consolidado, exceto pelo indicado nos 
compromissos horizontais. 

Limitações de Tratamento Nacional 
2) Nenhuma 

3) Nenhuma 

4) Não consolidado, exceto pelo indicado nos 
compromissos horizontais. 

Compromissos adicionais 

Pesca (CPC 882} 1) Não consolidado 1) Nenhuma, exceto pelo indicado em (3) abaixo. 

2) Não consolidado 

3) Não consolidado 

••••••• • •••••• 

2) Nenhuma 

3) Nenhuma, salvo que: 

Os armadores de embarcações pesqueiras de 
bandeira estrangeira, antes do início de suas 
operações, deverão apresentar uma carta f1ança 
de caráter solidário, irrevogável, incondicional e 
de realização automâtica, com vigência não 
maior do que 30 dias úteis posteriores à data da 
finalização da permissão de pesca, emitida a 
favor e em satisfação do Ministério de Produção, 
por uma instituição bancaria, financeira ou de 
seguros, devidamente reconhecida pela 
Superintendência de Banco Seguros e 
Administradoras Privadas de Fundos de Pensão. 
Tal carta se emitirá por um valor equivalente a 
25 por cento da quantidade que corresponda 
abonar por conceito de pagamento de direito de 
pesca. 

ANEX O I - PERU - 18 
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Modos de Prestação I) Prestação transfromeiriça 2) Consumo no exterior 3) Presença comercial 4) Presença de pessoas fisicas 

Setor ou Subsetor 

h) Serviços Relacionados à 

Limitações de Acesso a Mercados Limitações de Tratamento Nacional Compromissos adicionais 
Os armadores de embarcações pesqueiras de 
bandeira estrangeira, que não sejam de maior 
escala, que operem em águas jurisdicionais 
peruanas estão obrigados a contar em suas 
embarcações com o Sistema de Localização por 
Satélite, salvo que, por Resolução Ministerial, se 
excetue de tal obrigação os armadores de 
pescarias altamente migratórias. 

As embarcações pesqueiras de bandeira 
estrangeira que contem com permissão de 
pesca, devem levar a bordo um observador 
técnico científico designado pelo Instituto do Mar 
do Peru (IMARPE). Os armadores, além de 
oferecer acomodação a bordo a tal 
representante, deverão custear uma alocação 
por dia de embarque, a mesma que será 
depositada em uma conta especial que a 
propósito administrará IMARPE. 

Os armadores de navios de pesca de bandeira 
estrangeira que operam em âguas jurisdicionais 
do Peru devem contratar um mlnimo de 30 por 
cento da equipe peruana, sujeitos à legislação 
nacional aplicável. 

Peru reserva-se o direito de adotar ou manter 
4) ) Não consolidado, exceto pelo indicado nos qualquer medida relativa à pesca artesanal. 
compromissos horizontais 

1} Nenhuma 

4) Não consolidado, exceto pelo indicado nos 
compromissos horizontais. 
1) Nenhuma 

ANEXO 1- PERU -19 
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Modos de Prestação I) Prestação transfronteiriça 2) Consumo no exterior 3) Presença comercial 4) Presença de pessoas fisicas 

Setor ou Subsetor Limitações de Acesso a Mercados Limitações de Tratamento Nacional Compromissos adicionais 
Mineração 2) Nenhuma 2) Nenhuma 

(CPC 883 + 5115) 3) Nenhuma 3) Nenhuma 

4) Não consolidado, exceto pelo indicado nos 4) Não consolidado, exceto pelo indicado nos 
compromissos horizontais. compromissos horizontais. 

k) Serviços de Colocação e 1) Nenhuma 1) Nenhuma 
Oferta de Recursos 
Humanos 2) Nenhuma 2) Nenhuma 

{CPC 872) 3) Nenhuma 3) Nenhuma 

4) Não consolidado, exceto pelo indicado nos 4) Não consolidado, exceto pelo indicado nos 
compromissos horizontais. compromissos horizontais. 

I) Serviço de investigação e 1) Nenhuma 1) Nenhuma, exceto pelo indicado em (3) abaixo. 
segurança (CPC 873) 

2) Nenhuma 2) Nenhuma 

3) Nenhuma 

3) Nenhuma, exceto: 

A prestação de serviços de segurança pessoal e 
patrimonial por parte de pessoas fisicas está 
reservada para nacionais peruanos. 
Só poderão solicitar autorização para a 
prestação de serviços de segurança as pessoas 
jurídicas constituldas no Peru, devendo provar 
mediante cópia da entrada de registro da 

ANEXO 1- PERU - 20 
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Modos de Prestação I) Prestação transfi·onteiriça 2) Consumo no exterior 3) Presença comercial 4) Presença de pessoas físicas 

Setor ou Subsetor Limitações de Acesso a Mercados Limitações de Tratamento Nacional Comeromissos adicionais 
constituição da empresa. 

4) Não consolidado, exceto pelo indicado nos 
compromissos horizontais e em (3) acima. 

4) Não consolidado, exceto pelo indicado nos 
compromissos horizontais. 

n) Serviços de manutenção 1) Nenhuma 1) Nenhuma 
e Conserto de Equipamento 
de transporte (Exceto 2) Nenhuma 2) Nenhuma 

equipamento de transporte) 
3) Nenhuma 3) Nenhuma 

(CPC 633+8861-8866) 
4) Não consolidado, exceto pelo indicado nos 4) Não consolidado, exceto pelo indicado nos 
compromissos horizontais. compromissos horizontais. 

o) Serviços de Limpeza de 1) Nenhuma 1) Nenhuma 
Edifícios 

2) Nenhuma 2) Nenhuma 
(CPC 874) 

3} Nenhuma 3) Nenhuma 

4) Não consolidado, exceto pelo indicado nos 4) Não consolidado, exceto pelo indicado nos 
compromissos horizontais. compromissos horizontais. 

p) Serviços de Fotografia 1) Nenhuma 1) Nenhuma 

ANEXO 1- PERU -21 
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Modos de Prestação I) Prestação transfronteiriça 2) Consumo n•:> exterior 3) Presença comercial 4) Presença de pessoas fisicas 

Setor ou Subsetor Limitações de Acesso a Mercados Limitações de Tratamento Nacional ComQromissos adicionais 
(CPC 875) 2) Nenhuma 2) Nenhuma 

3) Nenhuma 3) Nenhuma 

4} Não consolidado, exceto pelo indicado nos 4) Não consolidado, exceto pelo indicado nos 

compromissos horizontais. compromissos horizontais. 

q) Serviços de 1) Nenhuma 1) Nenhuma 
Empacotamento (CPC 876) 

2) Nenhuma 2) Nenhuma 

3) Nenhuma 3) Nenhuma 

4) Não consolidado, exceto pelo indicado nos 4) Não consolidado, exceto pelo indicado nos 
compromissos horizontais. compromissos horizontais. 

r) Serviços de Edição e 1) Nenhuma 1) Nenhuma 
Publicação (CPC 88442 ... } 

2) Nenhuma 2) Nenhuma 

3) Nenhuma 3) Nenhuma 

4) Não consolidado, exceto pelo indicado nos 4) Não consolidado, exceto pelo indicado nos 
compromissos horizontais. compromissos horizontais. 

s) Serviços de Convenções 1) Nenhuma 1) Nenhuma 
(CPC 87909•) 

2) Nenhuma 2) Nenhuma 

ANEXO I - PERU - 22 
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Modos de Prestação I) Prestação transfronteiriça 2) Consumo no exterior 3) Presença comercial 4) Presença de pessoas fisicas 

Setor ou Subsetor Limitações de Acesso a Mercados Limitações de Tratamento Nacional Compromissos adicionais 
3) Nenhuma 3) Nenhuma 

4) Não consolidado, exceto pelo indicado nos 4) Não consolidado, exceto pelo indicado nos 
compromissos horizontais. compromissos horizontais. 

t) Outros (CPC 8790), 1) Não consolidado 1) Nenhuma 
exceto: 

a) Serviços de avaliação 2) Não consolidado 2) Nenhuma 
de crédito (CPC 87901) 

b) Serviços especializados 3) Não consolidado 3) Nenhuma 
de desenho de joias 
{CPC 87907 .... ) 4) Não consolidado, exceto pelo indicado nos 4) Não consolidado, exceto pelo indicado nos 

c) Outros serviços compromissos horizontais. compromissos horizontais. 
fornecidos a empresas 
não classificados em 
outra parte (CPC 87909) 

2. SERVIÇOS DE 
COMUNICAÇÃO 
A. Serviços postais 1) Não consolidado 1) Nenhuma 

(CPC 7511) 2) Não consolidado 2) Nenhuma 

3) Não consolidado 3) Nenhuma 

4) Não consolidado 4) Não consolidado, exceto pelo indicado nos 
compromissos horizontais. 

B. Serviços de courier {CPC 1) Não consolidado 1) Nenhuma 
7512) 
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Modos de Prestação I) Prestação transfronteiriça 2) Consumo no exterior 3) Presença comercial 4) Presença de pessoas ftsicas 

Setor ou Subsetor 

C. Serviços de 
Telecomunicações 

a) Serviços telefônicos 
b) Serviços de 

transmissão de dados 
com comutação de 
pacotes 

c) Serviços de 
transmissão de dados 
com comutação de 
circuitos 

d) Serviços de télex 
e) Serviços de telégrafo 
f) Serviços de fax 
g) Serviços de aluguel de 

circuitos privados 
o) Outros: 

- Serviços analógicos/ 
digitais/ móveis/ 
celulares 

- Serviços de 
comunicações 
pessoais 

......... 

Limitações de Acesso a Mercados Limitações de Tratamento Nacional 
2} Não consolidado 2} Nenhuma 

3) Não consolidado 3) Nenhuma 

4} Não consolidado 4} Não consolidado, exceto pelo indicado nos 
compromissos horizontais. 

1) Nenhuma, exceto que o Peru se reserva o 1) Nenhuma 
direito de adotar ou manter qualquer medida 
que requer um fornecedor de serviços de 
telecomunicações como uma entidade jurídica 
estabelecida no seu território para a concessão 
de uma concessão para a prestação de 
serviços públicos de telecomunicações. 

O tráfego internacional deve ser encarrinhado 
através de um operador a que tenha concedido 
o Ministério dos Transportes e Comunicações 
concessão ou outro certificado de autorização. 

É proibida a interconexão entre serviços 
privados 

2) Nenhuma 

3) Nenhuma, exceto a obrigação de obter uma 
2) Nenhuma 

licença, autorização ou registo para a prestação 3} Nenhuma 
de tais serviços, respectivamente, ou out•o titulo 

ANEXO 1- PERU- 24 
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Modos de Prestação l) Prestação transfronteiriça 2) Consumo no exterior 3) Presença comercial 4) Presença de pessoas fisicas 

Setor ou Subsetor 
- Serviços de pager 
- Serviço de dados 

móveis 
- Serviço troncalizado 

h) Correio eletrônico (CPC 
7523 •• ) 

i) Correio de voz (CPC 
7523**) 

j} Acesso online bases de 
dados e informações 
(CPC 7523 •• ) 

k) Serviços de intercâmbio 
eletrônico de dados 
(IED) (CPC 7523**) 

I) Serviços de fax 
ampliados/de valor 
adicionado, incluindo os 
de armazenamento e 
retransmissão e os de 

Limitações de Acesso a Mercados Limitações de Tratamento Nacional 
habilitante que o Peru considera conveniente 
conceder. Pessoas coletivas constituídas 
segundo a lei peruana podem ser elegíveis para 
uma subvenção. 

O tráfego internacional deve ser encaminhado 
através de um operador a que tenha concedido o 
Ministério dos Transportes e Comunicações 
concessão ou outro certificado de autorização. 

É proibida a interligação entre os serviços 
privados 

4) Não consolidado, exceto pelo indicado nos 
compromissos horizontais. 

1) Nenhuma, exceto pelo indicado em (3) abaixo. 

2) Nenhuma 

3) Nenhuma. exceto que o Ministério de 
Transportes e Comunicações se reserva o 
direito para determinar no futuro os casos nos 
quais poderá exigir uma concessão ou titulo 
habilitante para fornecer algum dos serviços 
entre "h" e "n". 

4) Não consolidado, exceto pelo indicado nos 
compromissos horizontais. 

4) Não consolidado, exceto pelo indicado nos 
compromissos horizontais. 

1) Nenhuma 

2) Nenhuma 

3) Nenhuma 
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Modos de Prestação l) Prestação transfronteiriça 2) Consumo no exterior 3) Presença comercial 4) Presença de pessoas fisicas 

Setor ou Subsetor Limitações de Acesso a Mercados Limitações de Tratamento Nacional Compromissos adicionais 
armazenamento e 
recuperação (CPC 
7523**) 4) Não consolidado, exceto pelo indicado nos 

m) Conversão de códigos 
e protocolos (CPC n.d.) 

compromissos horizontais. 

n) Processamento de 
dados e/ou informação 
online (com inclusão do 
processamento de 
transação) (CPC 843"*) 

3. SERVIÇOS DE 
CONSTRUÇÃO DE 
SERVIÇOS 
RELACIONADOS À 
ENGENHARIA 

A. Serviços Gerais de 1) Não consolidado 1) Nenhuma 
Construção de Edifícios 
(CPC 512) 2) Não consolidado 2) Nenhuma 

3) Não consolidado 3) Nenhuma 

4) Não consolidado, exceto pelo indicado nos 4) Não consolidado, exceto pelo indicado nos 
compromissos horizontais. compromissos horizontais. 

B. Serviços gerais de 1) Não consolidado 1) Nenhuma 
Construção para 
Engenharia Civil {CPC 513) 

ANEXO 1- PERU - 26 
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Modos de Prestação I) Prestação transfi·onteiriça 2) Consumo no exterior 3) Presença comercial 4) Presença de pessoas fisicas 

Setor ou Subsetor Limitações de Acesso a Mercados Limitações de Tratamento Nacional Compromissos adicionais 
2) Não consolidado 2) Nenhuma 

3) Não consolidado 3) Nenhuma 

4) Não consolidado, exceto pelo indicado nos 4) Não consolidado, exceto pelo indicado nos 
compromissos horizontais. compromissos horizontais. 

C. Instalação, Montagem e 1) Não consolidado 1) Nenhuma 
Manutenção e Reparo de 
Estruturas Fixas (CPC 2) Não consolidado 2) Nenhuma 
514-t-516) 

3) Não consolidado 3) Nenhuma 

4) Não consolidado. exceto pelo indicado nos 4) Não consolidado, exceto pelo indicado nos 
compromissos horizontais. compromissos horizontais. 

D. Serviços de Conclusão e 1) Não consolidado 1) Nenhuma 
Acabamento de Edificações 
{CPC 517) 2) Não consolidado 2) Nenhuma 

3) Não consolidado 3) Nenhuma 

4) Não consolidado, exceto pelo indicado nos 4) Não consolidado, exceto pelo indicado nos 
compromissos horizontais. compromissos horizontais. 

E. Outros 1) Não consolidado 1) Nenhuma 

(CPC 511+515-t-518) 2) Não consolidado 2) Nenhuma 
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Modos de Prestação 1) Prestação transti·onteiriça 2) Consumo no exterior 3) Presença comercial 4) Presença de pessoas fisicas 

Setor ou Subsetor Limitações de Acesso a Mercados Limitações de Tratamento Nacional Compromissos adicionais 
3) Não consolídado 3) Nenhuma 

4} Não consolidado, exceto pelo indicado nos 4) Não consolidado, exceto pelo indicado nos 
compromissos horizontais. compromissos horizontais. 

4. SERVIÇOS DE 
DISTRIBUIÇÃO 

A. Serviços de agentes 1) Nenhuma 1) Nenhuma 
comissionados (CPC 621), 
exceto para 2) Nenhuma 2) Nenhuma 
hidrocarbonetos 

3) Nenhuma 3) Nenhuma 

4) Não consolidado, exceto pelo indicado nos 4) Não consolidada, exceto pela indicado nos 
compromissos horizontais. compromissos horizontais. 

8. Comércio atacadista 1) Nenhuma 1) Nenhuma 
(CPC 622), exceto 
hidrocarbonetos e produtos 2) Nenhuma 2} Nenhuma 
identificados como 
artesanatos peruanos 3) Nenhuma 3) Nenhuma 

4) Não consolidado, exceto pelo indicado nos 4} Não consolidado, exceto pelo indicado nos 
compromissos horizontais. compromissos horizontais. 

C. Comércio vareíista (CPC 1) Nenhuma 1) Nenhuma 
631+632, 
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Modos de Prestação I) Prestação transfronteiriça 2) Consumo no exterior 3) Presença comercial 4) Presença de pessoas fisicas 

Setor ou Subsetor Limitações de Acesso a Mercados Limitações de Tratamento Nacional Compromissos adicionais 
6111+6113+6121) 2) Nenhuma 2) Nenhuma 

3) Nenhuma 3) Nenhuma 

Exceto para álcool, tabaco e 4) Não consolidado, exceto pelo indicado nos 4) Não consolidado, exceto pelo indicado nos 
produtos identificados como compromissos horizontais. compromissos horizontais. 

artesanatos peruanos 

D. Franquias (CPC 8929) 1) Nenhuma 1) Nenhuma 

2) Nenhuma 2) Nenhuma 

3) Nenhuma 3) Nenhuma 

4) Não consolidado, exceto pelo indicado nos 4) Não consolidado, exceto pelo indicado nos 
compromissos horizontais. compromissos horizontais. 

5. SERVIÇOS DE 
EDUCAÇÃO 

E. Outros Serviços de 1) Nenhuma 1) Nenhuma 
Educação e Treinamento 
{CPC 929) 2) Nenhuma 2) Nenhuma 

Exclusivamente: 3) Nenhuma 3) Nenhuma 

• Centros de Estudos de 4) Não consolidado, exceto pelo indicado nos 4) Não consolidado, exceto pelo indicado nos 

Gastronomia compromissos horizontais. compromissos horizontais. 
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Modos de Prestação I) Prestação transfromeiriça 2) Consumo no exterior 3) Presença comercial 4) Presença de pessoas fisicas 

Setor ou Subsetor Limitações de Acesso a Mercados Limitações de Tratamento Nacional Compromissos adicionais 
• Centros de Estudos de 

Idiomas 

6. SERVIÇOS AMBIENTAIS 

A. Serviços de esgoto (CPC 1) Não consolidado i) Não consolidado 
9401) 

2) Não consolidado 2} Não consolidado 

3) Não consolidado 3) Nenhuma 

4) Não consolidado, exceto pelo indicado nos 4) Não consolidado, exceto pelo indicado nos 
compromissos horizontais. compromissos horizontais. 

B. Serviços de eliminação 1) Não consolidado 1) Não consolidado 
de desperdícios (CPC 9402) 

2) Não consolidado 2) Não consolidado 

3) Não consolidado 3) Nenhuma 

4) Não consolidado, exceto pelo indicado nos 4) Não consolidado, exceto pelo indicado nos 
compromissos horizontais. compromissos horizontais. 
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Modos de Prestação l) Prestação transfronteiriça 2) Consumo no exterior 3) Presença comercial 4) Presença de pessoas tisicas 

Setor ou Subsetor Limitações de Acesso a Mercados Limitações de Tratamento Nacional Compromissos adicionais 
9. SERVIÇOS DE 
TURISMO E VIAGENS 

A. Hotéis e restaurantes 1} Nenhuma 1} Nenhuma 
(incluindo catering) (CPC 
641-643) 2} Nenhuma 2) Nenhuma 

3) Nenhuma 3) Nenhuma 

4) Não consolidado, exceto pelo indicado nos 4) Não consolidado, exceto pelo indicado nos 
compromissos horizontais. compromissos horizontais. 

B. Agências de viagens e 1) Nenhuma 1) Nenhuma 
operadores de turismo (CPC 
7471} 2} Nenhuma 2) Nenhuma 

3} Nenhuma 3) Nenhuma 

4) Não consolidado, exceto pelo indicado nos 4) Não consolidado, exceto pelo indicado nos 
compromissos horizontais. compromissos horizontais. 

C. SeNiços de guias de 1) Nenhuma 1) Nenhuma 
Guias de Turismo (CPC 
7472) 2) Nenhuma 2) Nenhuma 

3} Nenhuma 3) Nenhuma 

4} Não consolidado, exceto pelo indicado nos 4) Não consolidado, exceto pelo indicado nos 
compromissos horizontais. 
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Modos de Prestação I) Prestação transfronteiriça 2) Consumo no exterior 3) Presença comercial 4) Presença de pessoas fisicas 

Setor ou Subsetor Limitações de Acesso a Mercados Limitações de Tratamento Nacional Compromissos adicionais 
compromissos horizontais. 

1 O. SERVIÇOS 
RECREACIONAIS, 
CULTURAIS E 
ESPORTIVOS 

A Serviços de espetáculos 1) Nenhuma, exceto pelo indicado em (3) abaixo. 1) Nenhuma, exceto pelo indicado em (3} abaixo. 
{CPC 9619) 

2) Nenhuma, exceto pelo indicado em (3) abaixo. 2) Nenhuma, exceto pelo indicado em (3) abaixo. 

3) Nenhuma, exceto que: 
(A) Qualquer produção audiovisual artística 3) Nenhuma, exceto como Indicado na coluna de 
nacional e (b) qualquer show artístico nacional acesso ao mercado (modo 3) e: 
apresentado diretamente ao público, deve ser Em todas as touradas devem participar em pelo 
formado, pelo menos, 80 por cento dos artistas menos um matador nacional. Em novilhadas. 
nacionais. Artistas nacionais devem receber não bezerradas e mistas, deve participar pelo menos 
menos do que 60 por cento da massa salarial e um novilheiro nacional. 
salários pagos aos artistas. As mesmas 
percentagens aplicam-se ao trabalho de técnicos 
envolvidos na atividade artística . 

Um circo estrangeiro que entra no país com seu 
elenco original para um período máximo c'e 90 
dias, podendo ser prorrogado por igual período. 
Neste último caso, ele vai se juntar ao elenco 
artístico, pelo menos, 30 por cento dos artistas 
nacionais e 15 por cento de técnicos naci1)nais. 
As mesmas percentagens aplicam-se à folha de 
pagamento de vencimentos e salários. 
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Modos de Prestação I ) Prestação transfronreiriça 2) Consumo no exterior 3) Presença comerei al 4) Presença de pessoas fisicas 

Setor ou Subsetor Limitações de Acesso a Mercados Limitações de Tratamento Nacional Compromissos adicionais 
4) Não consolidado, exceto pelo indicado em (3) 
acima e nos compromissos horizontais. 4) Não consolidado, exceto pelo indicado na 

coluna de acesso a mercados (3) e nos 
compromissos horizontais. 

B. Serviços de agencias de 1) Nenhuma 1) Nenhuma 
noticias (CPC 962) 

2) Nenhuma 2) Nenhuma 

3) Nenhuma 3) Nenhuma 

4) Não consolidado, exceto pelo indicado nos 4) Não consolidado, exceto pelo indicado nos 
compromissos horizontais. compromissos horizontais. 

C. Livrarias, Arquivos 1) Nenhuma 1) Nenhuma 
públicos, Museus e outros 
Serviços culturais. (CPC 2) Nenhuma 2) Nenhuma 
963) 

3) Nenhuma 3) Nenhuma 

4) Não consolidado, exceto pelo indicado nos 4) Não consolidado, exceto pelo indicado nos 
compromissos horizontais. compromissos horizontais. 

O. Serviços Esportivos e 1) Nenhuma 1) Nenhuma 
outros Serviços Recreativos 

2) Nenhuma 2) Nenhuma 

3) Nenhuma 3) Nenhuma 
Exclusivamente: 

4) Não consolidado, exceto pelo indicado nos 4) Não consolidado, exceto pelo indicado nos 
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Modos de Prestação I) Prestação t.ransfronteiriça 2) Consumo no exterior 3) Presença comercial 4) Presença de pessoas fisicas 

Setor ou Subsetor 
Serviços Esportivos (CPC 
9641) 

Limitações de Acesso a Mercados 
compromissos horizontais. 

Outros serviços Recreativos 1) Nenhuma 
(CPC 9649) 

Exclusivamente: 

Serviços de parque de 
diversão (parte da CPC 
96491) 

11. SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE 

A. Serviços de Transporte 
Marltimo 
a) Transporte de 

passageiros (CPC 
7211) 

b) Transporte de carga 
(CPC 7212) 

c) Aluguel de 
embarcações com 
tripulação (CPC 7213) 

d) Manutenção e 
reparação de 

2) Nenhuma 

3) Nenhuma 

4) Não consolidado, exceto pelo indicado nos 
compromissos horizontais. 

1) Não consolidado 
2) Não consolidado 
3) Não consolidado 
4) Não consolidado 

Limitações de Tratamento Nacional 
compromissos horizontais. 

1) Nenhuma 

2) Nenhuma 

3) Nenhuma 

4) Não consolidado, exceto pelo indicado nos 
compromissos horizontais. 

1) Nenhuma, com exceção do assinalado em (3} 
abaixo e transporte aquático turístico deverá ser 
realizado por pessoas flsicas domiciliadas no 
Peru ou pessoas jurídicas constituídas e 
domiciliadas no Peru. 

2) Nenhuma 

3) Nenhuma, exceto: 

Entende-se por Nacional Armador ou Empresa 
Naval Nacional para a pessoa singular de 
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Modos de Prestação I) Prestação transfronteiriça 2) Consumo no exterior 3) Presença comercial 4) Presença de pessoas fisicas 

Setor ou Subsetor 
embarcações (CPC 
8868.") 

e) Serviços de trailer e 
tração (CPC 7214) 

f) Serviços de apoio 
relacionados com o 
transporte marítimo 
(CPC 745**) 

Exceto: 
• O transporte de 
passageiros por balsas 
exclusivamente para 
serviços de turismo 
doméstico (CPC 72111) 
·Outro tipo de transporte 
de passageiros 
exclusivamente para 
serviços de turismo 
doméstico (CPC 72119) 

B. Transporte por Vias 
Navegáveis Interiores 
a) Transporte de 

passageiros (CPC 
7221) 

b) Transporte de carga 
(CPC 7222) 

c) Aluguel de 
embarcações com 
tripulação {CPC 7223) 

d) Manutenção e 
reparação de 

Limitações de Acesso a Mercados Limitações de Tratamento Nacional Compromissos adicionais 
nacionalidade peruana ou a pessoa jurídica 
constituída no Peru, com domicilio principal e 
sede real e efetiva no país, que se dedica à 
prestação de serviços de transporte de água 
no tráfego nacional ou de cabotagem ou 
tráfego internacional e é o proprietário ou 
locatário segundo uma locação ou fretamento, 
com uma opção de compra obrigatória. de 
bandeira peruana pelo menos um navio 
mercante e obteve a Licença de Operação 
relevante da Direção-geral dos Transportes 
aquáticos. 

• Pelo menos 51 por cento do capital da pessoa 
jurídica, subscrito e integralizado, deve ser 
propriedade de cidadãos peruanos 

• O Presidente do Conselho, a ma1ona 
Administração e o gerente geral devem ser 
cidadãos peruanos e residir no Peru. 

• O capitão e a tripulação dos navios de 
empresas de navegação nacionais serão 
cidadãos inteiramente peruanos autorizados 
pela Direção-geral da Capitania e Guarda 
Costeira. Em casos excepcionais e depois de 
encontrar nenhum peruano devidamente 
qualificado e com experiência no tipo de 
embarcação em questão, pode autorizar a 
contratação de nacionalidade estrangeira a um 
máximo de 15 por cento da tripulação total 
cada recipiente e por um tempo limitado. Esta 
exceção não chega ao capitão do navio. 

• Para obter a licença de Prático é exigido ser 
cidadão peruano. 
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Modos de Prestação I) Prestação transfronteiriça 2) Consumo no exterior 3) Presença comercial 4) Presença de pessoas físicas 

Setor ou Subsetor 
embarcações (CPC 
8868**) 

e) Serviços de trailer e 
tração (CPC 7224) 

f) Serviços de apoio 
relacionados com o 
transporte por vias 
navegáveis interiores 
(CPC 745**) 

Exceto: 
• O transporte de 

passageiros por 
transbordadores 
exclusivamente para 
serviço de turismo interno 
(CPC 72211) 

• Outro tipo de transporte 
de passageiros 
exclusivamente para 
serviço de turismo interno 
(CPC 72219) 

Limitações de Acesso a Mercados Limitações de Tratamento Nacional Compromissos adicionais 

A cabotagem é exclusivamente 
reservada a peruano sinalizado 
navios mercantes pertencentes ao 
Annador Nacional ou Nacional Navio 
da empresa ou em regime de 
Leasing ou locação de um 
fretamento, com uma opção de 
compra obrigatória; exceto para as 
seguintes exceções: 

a) o transporte de hidrocarbonetos 
em águas nacionais é reservado até 
25 por cento para os navios da 
Marinha do Peru; e 

b) transporte de água entre portos peruanos 
apenas e, em casos de ausência de navios 
próprios ou arrendados sob os procedimentos 
descritos acima, o fretamento de navios de 
bandeira estrangeira a ser operado só será 
permitido pelos annadores nacionais ou 
empresas de frete, por um período não superior 
a 6 meses. 
Os seguintes serviços de transporte de àgua e 
serviços conexos que são feitas na baía e 
portuárias áreas de tráfego devem ser fornecidos 
por pessoas singulares residentes no Peru, e 
pessoas jurídicas constituídas e domiciliadas no 
Peru, devidamente autorizados, com 
embarcações e equipamentos de bandeira 
peruana: 
(1) serviços de abastecimento de combustível; 
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Modos de Prestação I) Prestação transfi·onteiriça 2) Consumo no exterior 3) Presença comercial 4) Presença de pessoas fisicas 

Setor ou Subsetor 

A. Serviços de Transporte 
Marítimo 

8. Transporte por Vías 
Navegáveis Interiores 

Exclusivamente: 

Limitações de Acesso a Mercados 

1) Nenhuma, exceto que o transporte aquático 
turistico água deve ser realizado por pessoas 
singulares residentes no Peru ou pessoas 
jurídicas constituídas e sediadas no Peru. 
2) Nenhuma 
3) Nenhuma 
4) Não consolidado, exceto nos casos indicados 
na secção horizontal. 

Limitações de Tratamento Nacional 
(2) Serviço de atracação e desatracação; 
(3) Serviço Buzo; 
(4) o provisionamento de serviços de navios; 
(5) Serviço de dragagem; 
(6) Pilotagem; 
(7) Serviços de recolha de resíduos; 
(8) serviços de rebocadores; e 
(9) Pessoas serviço de traslado. 

Apenas os cidadãos peruanos podem registrar­
se no Reg isto dos Portuários. 

O trabalhador do Porto é uma pessoa singular 
que, sujeita a um empregador do porto, executa 
serviços específicos para a execução de tarefas 
relacionadas ao porto, como estivador, 
conferente de carga e descarga, guincheiro, 
guindasteiro, vigia de portaló, capatazia e/ou 
outras especialidades, dependendo das 
particularidades de cada porto pelos 
regulamentos desta Lei. 

4) Sem consolidar 

1) Nenhuma, exceto pelo indicado na coluna de 
Acesso aos mercados. (modo 1 ). 

2) Nenhuma 
3) Nenhuma 
4) Não consolidado, exceto nos casos indicados 
na seção horizontal. 
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Modos de Prestação I) Prestação transfronteiriça 2) Consumo no exterior 3) Presença comercial 4) Presença de pessoas fisicas 

Setor ou Subsetor Limitações de Acesso a Mercados Limitações de Tratamento Nacional Compromissos adicionais 
• O transporte de 
passageiros por balsas 
exclusivamente para 
serviços de turismo 
doméstico (parte da CPC 
72111 e72211) 
• Outro tipo de transporte 
de passageiros 
exclusivamente para 
serviços de turismo 
doméstico (parte da CPC 
72119 e 72219) 

C. Serviços de Transportes 1) Nenhuma 1) Nenhuma 
Aéreos 

2) Nenhuma 2) Nenhuma 
a) Serviços de manutenção 
e reparos de aeronaves 3) Nenhuma 3) Nenhuma 

b) Venda e comercialização 4) Não consolidado, exceto pelo indicado nos 4) Não consolidado, exceto pelo indicado nos 
dos Serviços de transporte compromissos horizontais. compromissos horizontais. 
aéreo 
c) Serviços de sistemas de 
reserva informatizados (SRI) 

E. Serviços de Transporte 
Ferroviários 
a) Transporte de 1) Não consolidado 1) Não consolidado 
passageiros 
(CPC 7111) 2) Nenhuma 2) Nenhuma 
b) Transporte de carga 
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Modos de Prestação l) Prestação transfronteiriça 2) Consumo no exterior 3) Presença comercial 4) Presença de pessoas fisicas 

Setor ou Subsetor 
(CPC 7112) 

H. Serviços Auxiliares a 
todos os tipos de 
Transportes 

a) Serviços de carga e 
descarga (CPC 741) 

b) Serviços de 

armazenagem (CPC 
742) 

H. Serviços auxiliares em 
relação a todos os meios de 
transporte 

Limitações de Acesso a Mercados 
3) Não consolidado 

4) Não consolidado, exceto pelo indicado nos 
compromissos horizontais. 

1) Não consolidado 

2) Nenhuma 

3) Nenhuma3 

4) Não consolidado, exceto pelo indicado nos 
comjll"om issos horizontais. 
1) Nenhuma, exceto pelo indicado em {3) abaixo. 

Limitações de Tratamento Nacional 
3) Nenhuma 

4) Não consolidado, exceto pelo indicado nos 
compromissos horizontais. 

1) Não consolidado 

2) Nenhuma 

3) Nenhuma, exceto que somente os cidadãos 
peruanos podem registrar-se no Registo dos 
Portuários 

O trabalhador do Porto é uma pessoa singular 
que, sujeita a um empregador do porto, executa 
serviços específicos para a execução de tarefas 
relacionadas ao porto, como estivador, 
conferente de carga e descarga, guincheiro, 
guindasteiro, vigia de portaló, capatazia e/ou 
outras especialidades, dependendo das 
particularidades de cada porto pelos 
regulamentos desta Lei. 

4} Não consolidado 

1) Nenhuma, exceto pelo indicado na coluna de 
Acesso aos mercados. (modo 3). 
2) Nenhuma 

3) Nenhuma, exceto como indicado na coluna de 

3 Concessões de serviços públicos ou procedimentos de licenças podem se aplicar em caso de ocupação de áreas de domínio público. 
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Modos de Prestação I ) Prestação transti·onteiriça 2) Consumo no exterior 3) Presença comercial 4) Presença de pessoas fisicas 

Setor ou Subsetor 
c) Serviços de 
agencias de transporte 
de carga (CPC 748) 

Limitações de Acesso a Mercados 
2) Nenhuma 

3) Nenhuma, exceto que 
Os seguintes serviços de transporte de á~1ua e 
serviços conexos que são feitas na baía e 
portuárias áreas de tráfego devem ser fomecidos 
por pessoas singulares residentes no Peru. e 
pessoas jurídicas constituídas e domiciliadas no 
Peru, devidamente autorizado, com 
embarcações e equipamentos de bandeira 
peruana: 
(1) serviços de abastecimento de combustível; 
(2) Serviço de atracação e desatracação; 
(3) Serviço Buzo; 
(4) o provisionamento de serviços de navios; 
(5) Serviço de dragagem; 
(6) Pilotagem; 
(7) Serviços de recolha de resíduos; 
(8) serviços de rebocadores; e 
(9) Pessoas serviço de traslado. 

4) Não consolidado, exceto nos casos indicados 
na secção horizontal. 

Limitações de Tratamento Nacional 
acesso ao mercado (Modo 3) e apenas os 
cidadãos peruanos podem registrar-se no 
Registo dos Portuários. 

O trabalhador do Porto é uma pessoa singular 
que, sujeita a um empregador do porto, executa 
serviços específicos para a execução de tarefas 
relacionadas ao porto. como estivador, 
conferente de carga e descarga, guincheiro. 
guindasteiro, vigia de portaló, capatazía e/ou 
outras especialidades, dependendo das 
particularidades de cada porto pelos 
regulamentos desta Lei. 

4) Não consolidado 
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ANEXO 11 

LIMITAÇÕES AO TRATAMENTO DE NAÇÃO MAIS FAVORECIDA 

LISTA DO BRASIL 

Setor ou Subsetor Limitação 
Produção Audiovisual Brasil se reserva ao direito de adotar ou manter 

medidas que definem normas para a 
coprodução de filmes com países estrangeiros 
e concedem tratamento nacional a filmes 
coproduzidos com outros países que mantêm 
acordo de coprodução com o Brasil. Filmes que 
estejam fora do escopo desses acordos não são 
cobertos por tratamento nacional. 

Transporte Terrestre {prestação Brasil se reserva ao direito de adotar ou manter 
transfronteiriça) medidas de tratamento nacional no que diz 

respeito ao transporte internacional de cargas 
e passageiros para prestadores autorizados dos 
países signatários do ATIT da ALADI . 

Brasil se reserva ao direito de adotar ou manter 
Transporte Marítimo medidas relativas à repartição e reserva de 
Navegação Oceânica (carga) cargas em bases recíprocas com países com 

que celebre acordos bilaterais de transportes 
marítimos . 

Brasil se reserva ao direito de adotar ou manter 
Todos medidas de acesso a mercados e tratamento 

nacional com os países sócios do Mercado 
Comum do Sul (MERCOSUL) . 
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ANEXO 11 
LIMITAÇÕES AO TRATAMENTO DE NACÃO MAIS FAVORECIDA 

LISTA DO PERU 

Setor Limitação 
Serviços de Radiodifusão Se um estrangeiro é, direta ou indiretamente, acionista, 

sócio ou associado a uma pessoa jurídica, essa pessoa 
jurídica não poderá ser titular de autorização para prestar 
o serviço de radiodifusão dentro das local idades 
fronteiriças ao país de origem de dito estrangeiro, salvo 
em caso de necessidade pública autorizada pelo 
Conselho de Ministros. 

Esta restrição não é aplicável a pessoas jurídicas com 
participação estrangeira que contem com duas ou mais 
autorizações vigentes, sempre que se trate da mesma 
banda de frequências . 

Todos As pessoas físicas estrangeiras não poderão representar 
mais de 20 por cento do número total de servidores, 
empregados e funcionários de uma pessoa jurídica, e 
suas remunerações não poderão exceder em 30 por cento 
do total da folha de pagamentos e salários. Essas 
porcentagens não serão aplicadas nos seguintes casos: 

(a) quando se tratar de um estrangeiro com cujo país de 
origem exista convenio de reciprocidade rrabaihisra ou 
de dupla nacionalidade; e 

(b) quando se tratar de estrangeiros que, em virtude de 
convênios bilaterais ou multilaterais celebrados pelo 
Governo do Peru. prestam serviços no país. 

Todos O Peru se reserva o direito de adotar ou manter qualquer 
medida que outorgue tratamento diferenciado a países ! 
em conformidade com qualquer tratado internacional 
bilateral ou multilateral em vigor ou subscrito com 
anterioridade à data de entrada em vigor deste Acordo. 

O Peru se reserva o direito de adotar ou manter qualquer 
medida que outorgue tratamento diferenciado a países 
em conformidade com qualquer tratado internacional 
bilateral ou multilateral em vigor ou subscrito 
posteriormente à data de entrada em vigor deste Acordo 
em matéria de: 

(a) aviação; 
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Assuntos Relacionados 
com Comunidades 
Indígenas, Campesinas, 
Nativas e Minorias 

Pesca e Serviços 
Relacionados com a Pesca 

Indústrias Culturais 

(b) pesca; ou 
(c) assuntos marítimos1

, incluindo salvamento . 

O Peru se reserva o direito de adotar ou manter qualquer 
medida que outorgue direitos ou preferências a minorias 
social ou economicamente desfavorecidas e a grupos 
étnicos. Para efeitos desta limitação, "grupos étnicos•· 
significam comunidades indígenas, nativas e 
comunidades campesinas . 

O Peru se reserva o direito de adotar ou manter qualquer 
medida relacionada com a pesca artesanal. 

O Peru se reserva o direito de adotar ou manter qualquer 
medida que outorgue tratamento preferencial a pessoas 
de outros países em conformidade a qualquer tratado 
internacional bilateral ou multilateral existente ou futuro 
com respeito a indústrias culturais, incluindo acordos de 
cooperação audiovisual. 

Para efeitos desta limitação, o termo "indllstrias 
culturais" significa: 

(a) publicação, distribuição ou venda de livros. revistas . 
publicações periódicas ou diários impressos ou 
eletrônicos, excluindo atividade exclusiva de impressão 
e de composição tipográfica de qualquer das anteriores; 

(b) produção, distribuição, venda ou exibição de 
gravações de filmes ou vídeo; 

(c) produção, distribuição, venda ou exibição de 
gravações de música em áudio ou vídeo; 

(d) produção e apresentação de artes cênicas2 
; 

(e) produção e exibição de artes visuais; 

(f) produção, distribuição, ou venda de música impressa 
ou legível por meio de máquina; 

(g) desenho, produção, distribuição e venda de 
artesanato; ou 

(h) as radiodifusoras destinadas ao público geral, assim 
como todas as atividades relacionadas com rádio, 
televisão e transmissão por cabo, serviços de 

1 l'am maior ccrtela. assuntos murilimos indu i (l transporte por lagos c rios. 
: ·Artes cênicas·· s ignilic;~m espetáculos uo vi\ o ou apresentações t:~is como leatro. dança ou mi1si<:;~ . 
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Indústria Audiovisual 
Indústria Editorial 
Indústria Musical 

Serviços Sociais 

Telecomunicações 

Serviços de Educação 

Transporte: 
Serviços de transporte 
internacional rodoviário 

programação de satélites e redes de transmissão. 

Para maior certeza, o Capítulo 3 (Comércio de Serviços) 
não se aplica aos programas governamentais de apoio a 
promoção de atividades culturais. 

O Peru pode adotar ou manter qualquer medida que 
outorgue a uma pessoa de outra Parte o mesmo 
tratamento outorgado por tal Pm1e a uma pessoa peruana 
nos setores audiovisual, editorial e musical. 

O Peru se reserva o direito de adotar ou manter qualquer 
medida com respeito à execução e aplicação de leis e à 
prestação de serviços de readaptação social, assim como 
dos seguintes serviços, na medida em que sejam serviços 
sociais que se estabeleçam ou se mantenham por razões 
de interesse público: seguro e seguridade de renda, 
serviços de seguridade social, bem~estar social, 
educação pública, capacitação pública. saúde e atenção 
infantil. 

O Peru se reserva o direito de adotar ou manter qualquer 
medida com respeito a outorga de uma concessão para 
instalação, operação e exploração de serviços públicos 
de telecomunicações. 

O Peru se reserva o direito de adotar ou manter qualquer 
medida com respeito a pessoas físicas que prestem 
serviços de educação, incluídos professores e pessoal 
auxiliar que prestem serviços educacionais em 
modalidades de educaÇ<'lo básica e educação superior. 
incluindo ·'educação técnico-produtiva··, e demais 
pessoas que prestem serviços relacionados com 
educação, incluídos os diretores de instituições 
educativas de qualquer nível ou modalidade do sistema 
educativo. 

O Peru se reserva o direito de adotar ou manter qualquer 
medida relativa a operações de transporte terrestre 
internacional de carga ou pasageiros em zonas 
fronteiriças. 
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SEÇÃO A: ENTII>.\DES 00 GO\'ER~O CENTRr\L 

Lista do Brasil 

O Capítulo 4 (Contratação Pública) se aplica às entidades e respectivas agências vinculadas 
listadas a seguir: 

I. Presidência da República 

2. Vice-Presidência da República 

3. Advocacia-Geral da União 

4. Casa Civil da Presidência da República 
1. Instituto Nacional de Tecnologia da Infonnação 

5. Controladoria-Geral da União 

6. Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

7. Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação 
1. Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico 

8. Ministério da Cultura 
1. Agência Nacional do Cinema 

11. Fundação Biblioteca Nacional 
111. Fundação Casa de Rui Barbosa 
tv. Fundação Cultural Palmares 
v. Fundação Nacional de Artes 

v1. Instituto Brasileiro de Museus 
VIl. Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional 

9. Ministério da Defesa 
t. Caixa de Financiamento Imobiliário da Aeronáutica 

11. Caixa de Construções de Casas para o Pessoal da Marinha 
Jll. Fundação Habitacional do Exército 
1v. Fundação Osório 

1 O. Ministério da Educação 
1. Centro Federal de Educação Tecnológica 'Celso Suckow da Fonseca· 

n. Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas Gerais 
111. Colégio Pedro II 
IV. Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior 
v. Fundação Joaquim Nabuco 
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• • 
• 
• • • vi. 

• VIl. 

viii. 
IX. 

• X. 

xi. 
XII • • xiíi. 

• XIV. 

• XV • 

xvi . • xvíi. 

• xviii. 

• XIX . 

XX • • XXI. 

• XXII. 

• XXIII • 

xxiv . • XXV. 

• xxvi . 

• XXVII • 

xxviíi . • xxix. 

• XXX. 

• xxxi . 
xxxíi . • xxxiii. 

• XXXIV. 

• XXXV • 

xxxvi . • xxxvii. 
XXXVIII. 

• xxxix . 
xl. • xli. 

• xlií . 
xliii. • xliv . • xlv. 

• xlvi. 
xlvii. 

xlvíii. • xlix. 

• I. 

• li . 

o 

• 
.. 

Fundação Universidade de Brasília 
Fundação Universidade do Amazonas 
Fundação Universidade Federal da Grande Dourados 
Fundação Universidade Federal de Ciências da Saúde de Porto Alegre 
Fundação Universidade Federal de Mato Grosso 
Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul 
Fundação Universidade Federal de Ouro Preto 
Fundação Universidade Federal de Pelotas 
Fundação Universidade Federal de Rondônia 
Fundação Universidade Federal de Roraima 
Fundação Universidade Federal de São Carlos 
Fundação Universidade Federal de São João Del Rei 
Fundação Universidade Federal de Sergipe 
Fundação Universidade Federal de Viçosa 
Fundação Universidade Federal do ABC 
Fundação Universidade Federal do Acre 
Fundação Universidade Federal do Amapá 
Fundação Universidade Federal do Maranhão 
Fundação Universidade Federal do Pampa 
Fundação Universidade Federal do Piauí 
Fundação Universidade Federal do Rio Grande 
Fundação Universidade Federal do Tocantins 
Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Bahia 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Alagoas 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pemambuco 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Rondônia 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Sergipe 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Tocantins 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amapá 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Maranhão 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Mato Grosso 
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li i. 
I i i i. 
li v. 
lv. 

I vi. 
lvii. 

lviii. 
lix. 
lx. 

lx.i. 
lxii. 

lxiii. 
lxiv. 
lxv. 

lxvi. 
lxvii. 
lxviii. 

lxix. 
lxx. 

lxxi. 
J:xxii. 

lx.xiii. 
lxxiv. 
lxxv. 

J:xxvi. 
lxxvii. 

lxxviii. 
Jxxix. 
lxxx. 

lxxxi. 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Mato Grosso do Sul 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Norte de Minas Gerais 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Pará 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Paraná 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul 
Instituto Federal de Ed ucação, Ciência e Tecnologia do Sertão Pernambucano 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Triângulo Mineiro 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Farroupilha 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Fluminense 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Goiano 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sudeste de Minas Gerais 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-Rio-Grandense 
Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira 
Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira 
Universidade Federal da Bahia 
Universidade Federal da Fronteira Sul 
Universidade Federal da Integração Latino-Americana 
Universidade Federal da Paraíba 
Universidade Federal de Alagoas 
Universidade Federal de Alfenas 
Universidade Federal de Campina Grande 
Universidade Federal de Goiás 
Universidade Federal de ltajubá 
Universidade Federal de Juiz de Fora 
Universidade Federal de Lavras 
Universidade Federal de Minas Gerais 

lx:xxii. Universidade Federal de Pernambuco 
lxxxiii. Universidade Federal de Santa Catarina 
lxxxiv. Universidade Federal de Santa Maria 
lxxxv. Universidade Federal de São Paulo 

lxx.xvi. Universidade Federal de Uberlândia 
lxxxvii. Universidade Federal do Cariri 

lxxxviii. Universidade Federal do Ceará 
lxxxix. Universidade Federal do Espírito Santo 

xc. Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro 
xci. Universidade Federal do Oeste da Bahia 

xcii. Universidade Federal do Oeste do Pará 
xciii. Universidade Federal do Pará 
xciv. Universidade Federal do Paraná 
xcv. Un iversidade Federal do Recôncavo da Bahia 

xcvi. Universidade Federal do Rio de Janeiro 
xcvii. Universidade Federal do Rio Grande do No1te 
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xcvm. Universidade Federal do Rio Grande do Sul 
xcix. Universidade Federal do Sul da Bahia 

c. Universidade Federal do Sul e Sudeste do Pará 
ci. Universidade Federal do Triângulo Mineiro 

c11. Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri 
ciii. Universidade Federal Fluminense 
civ. Universidade Federal Rural da Amazônia 
cv. Universidade Federal Rural de Pernambuco 

cvi. Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro 
cvtJ. Universidade Federal Rural do Semi-Árido 

cviii. Universidade Tecnológica Federal do Paraná 

11. Ministério da Fazenda 
1. Banco Central do Brasil 

11. Comissão de Valores Mobiliários 
111. Superintendência de Seguros Privados 

12. Ministério da Integração Nacional 
1. Departamento Nacional de Obras Contra as Secas 

11. Superintendência de Desenvolvimento do Centro-Oeste 
111. Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia 
i v. Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste 

13. Ministério da Justiça 
t. Conselho Administrativo de Defesa Econômica 

11. Fundação Nacional do Índio 

14. Ministério da Saúde 
1. Agência Nacional de Saúde Suplementar 

ii. Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
111. Fundação Nacional de Saúde 
1v. Fundação Oswaldo Cruz 

1 S. Ministério das Cidades 

I 6. Ministério das Comunicações 
1. Agência Nacional de Telecomunicações 

17. Ministério das Relações Exteriores 
1. Fundação Alexandre de Gusmão 

18. Ministério das Mulheres, da Igualdade Racial e dos Direitos Humanos 

19. Ministério de Minas e Energia 
1. Departamento Nacional de Produção Mineral 

i i. Agencia Nacional de Energia Elétrica 
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IJJ. Agencia Nacional de Petróleo 

20. Ministério do Desem olvimento Agrário 

21. Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome 

22. Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 

1. Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia 
11. Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

111. Superintendência da Zona Franca de Manaus 

23. Ministério do Esporte 
1. Autoridade Pública Olímpica 

24. Ministério do Meio Ambiente 
1. Agencia Nacional de Águas (ANA) 

11. Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais (IBAMA) 
111. Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade (ICMBlO) 
iv. Instituto de Pesquisas Jardim Botânico do Rio de Janeiro (JBRJ) 

25. Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 
1. Fundação de Previdência Complementar do Servidor Público Federal do Poder 

Executivo 
11. Fundação Escola Nacional de Administração Pública 
iii. Fundação Instituto Brasiieiro de Geograíia ~ E.~laií::.ii~.:a 
iv. Fundação Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada 

26. Ministério do Trabalho e Previdência Social 
1. Instituto Nacional do Seguro Social 

11. Superintendência Nacional de Previdência Complementar 
111 . Fundação Jorge Duprat Figueiredo, de Segurança e Medicina do Trabalho 

27. Ministério do Turismo 
i. Instituto Brasileiro de Turismo 

28. Ministério dos Transportes 
1. Agência Nacional de Transportes Terrestres 

11. Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes 

29. Secretaria de Aviação Civil da Presidência da República 
1. Agência Nacional de Aviação Civil 

30. Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República 

31. Secretaria de Governo da Presidência da República 

ANEXO 111- BRASIL - 6 
6 

• • • • • • 
• • • • • • • • • • 
• • • • 
• • • 
• • • • • 
' • • 
• • • ~ 

• • • 
I 

61 

166



• 
• 
• • 

• • 
• • • 
• • • • • • • • • 
• • • • • • • • • • • • • • • • 
-

32. Secretaria de Portos da Presidência da República 
1. Agência Nacional de Transportes Aquaviários 

Observações da Seção A: 

a) Para maior certeza, as entidades de nível central de governo que não estão listadas são 
somente as seguintes: INCRA (Instituto Nacional de Colonização e Refom1a Agrária); AEB 
(Agência Espacial Brasileira); e CNEN (Comissão Nacional de Energia Nuclear) . 

b) Empresas estatais vinculadas às entidades previamente listadas não estão incluídas . 

c) As Notas Gerais contidas na Seção G aplicam-se a este Anexo . 

Notas à Lista do Brasil 

I. Ministério da Defesa e Ministério da Educação: O Capítulo 4 (Contratação Pública) não 
se aplica às contratações públicas de confecções classificadas nas seguintes posições da 
Nomenclatura Comum do Mercosui(NCM):61 051000 (''camisas de malha de uso masculino de 
algodão''). 6106 I 000 ("camisas, blusas, blusas c hem isiers, de malha, de uso feminino, de 
algodão"), 6 1091000 (''camisetas, incluindo as interiores de malha, de algodão''), 61099000 
c·cam isetas, incluindo as interiores, de malha, de outras matérias têxteis"), 61102000 (''suéteres, 
pulôveres, cardigans, coletes e artigos semelhantes, de malha, de algodão"), 62034200 (''temos, 
conjuntos, paletós, calças, jardineiras, bermudas e shorts (calções) (exceto de banho), de uso 
masculino, de algodão"), 62052000 ("camisas de uso masculino, de algodão'') realizadas pelo 
Ministério da Defesa e pelo Ministério da Educação . 

2. Instituto Nacional da Propriedade Industrial: O Capítulo 4 (Contratação Pública) não se 
aplica às contratações públicas de serviços de mecanografia (digitação), digitalização e guarda de 
documentos e serviços de tecnologia da informação, especialmente de desenvolvimento e 
suporte informáticos, de administração de banco de dados, de suporte a servidores (fisicos e 
virtuais), de acesso a rede interna e de service desk . 

3. Presidência da República. Ministério das Relações Exteriores e Ministério da Justiça: O 
Capítulo 4 (Contratação Pública) não se aplica a serviços relativos à tecnologia da informação: 
desenvolvimento e manutenção de programas infonnáticos empregados na criptografia de 
comunicações, armazenagem e manutenção de banco de dados que contenham informações 
pessoais sobre cidadãos brasileiros, decorrentes de pedidos de documento e/ou passaporte~ 
desenvolvimento e manutenção de programas informáticos responsáveis pelo processo de 
elaboração de documentos expedidos pelo serviço diplomático a cidadãos brasileiros; produção 
de livro de passaporte (CPC 3261 O); e serviços relativos às atividades de demarcação de limites, 
em razão de sua sensibilidade para a defesa, soberania e segurança nacionais . 
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SEÇÃO B: ENTIDADES DE NÍVEL SUBCENTRAL (SUBFEDERAL) DE GOVERNO 

A partir da entrada em vigor do presente Acordo, o Brasil iniciará um processo interno de 
consulta com seus governos estaduais com o propósito de lograr suas incorporações, de maneira 
voluntária, sob o alcance do presente Acordo. O Brasil deverá concluir referidas consultas o mais 
tardar em dois anos depois da entrada em vigor do presente Acordo, e notificará o Peru sobre os 
resultados das referidas consultas no período máximo desses dois anos. 
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SEÇÃO C: OUTRAS ENTIDADES 

1. INFRAERO (Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária) 

2. V ALEC Engenharia, Construções e Ferrovias S.A . 

3. EMBRAPA (Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária) 

4. Casa da Moeda do Brasil 

Observações da Seção C 

Nos casos onde alguma das entidades listadas siga procedimentos internos diferentes da Lei 
Geral de Licitações do Brasil, se aplicarão, ao menos, os Artigos 4.4.1, 4.4.2, 4.4.3, relativos a 
Princípios Gerais e Tratamento Nacional e Não Discriminação . 
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SEÇÃO D: BENS 

O Capítulo 4 (Contratação Pública) aplicar-se-á a todos os bens adquiridos pelas entidades 
listadas nas Seções A, B e C, sujeitos às Notas das respectivas Seções e à Seção G. 
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SEÇÃO E: SERVIÇOS 

O Capítulo 4 (Contratação Pública) aplicar-se-á a todos os serviços adquiridos pelas entidades 
listadas nas Seções A, B e C, sujeitos às Notas das respectivas Seções e à Seção G . 
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SEÇÃO F: SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO 

O Capítulo 4 (Contratação Pública) aplicar-se-á a todos os serviços de construção da CPC 51 
contratados pelas entidades listadas nas Seções A, B e C, sujeito às Notas das respectivas Seções 
e à Seção G. a menos que se especifique de outra maneira no Capítulo 4 (Contratação Pilblica). 
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SEÇÃO G: NOTAS GERAIS E DERROGAÇÕES 

A menos que se tenha disposto o contrário, as seguintes Notas Gerais contidas nos compromissos 
específicos de cada Parte aplicam-se sem exceção ao Capítulo 4 (Contratação Pública), inclusive 
a todas as Seções deste Anexo . 

I. Notas Gerais do Brasil 

I. O Capítulo 4 (Contratação Pública) não se aplicará aos programas de contratações 
públicas para favorecer as micro e pequenas empresas . 

2. O Capítulo 4 (Contratação Pública) não se aplica às contratações públicas de 
bens e serviços adquiridos para fomentar programas de apoio à agricultura familiar 
e aos programas de seguridade alimentar e nutricional e de alimentação escolar. 

3. O Capítulo 4 (Contratação Pública) não se aplica às contratações públicas relacionadas a 
bens ou serviços de instituições sem fins lucrativos dedicadas à assistência social, ao ensino, à 
investigação e desenvolvimento institucional e às contratações de entidades sociais de direito 
privado submetidas a contratos de gestão . 

4. O Capítulo 4 (Contratação Pública) não se aplica às contratações públicas nas quais haja 
transferência de tecnologia de produtos estratégicos para o Sistema Único de Saúde (SUS) e para 
aquisição de insumos estratégicos para a saúde . 

S. O Capítulo 4 (Contratação Pública) não se aplica às contratações públicas destinadas ao 
fomento da ciência, tecnologia e inovação, inclusive a aquelas destinadas ao fomento da 
tecnologia da informação e comunicação, energia nuclear e aeroespacial, definidos como 
estratégicos por decreto do Poder Executivo . 

6. O Capítulo 4 (Contratação Pública) não se aplica às contratações públicas que realizam as 
embaixadas, consulados e ou transmissões do serviço exterior do Brasil, exclusivamente para seu 
funcionamento e gestão . 
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SEÇÃO H: PATAMARES 

Para as contratações püblicas de bens e serviços da Seção A: 

95,000 DES 

Para as contratações públicas de bens e serviços da Seção C: 
160,000 DES 

Para as contratações públicas de serviços de construção das Seções A e C: 
5,000,000 D ES 
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SEÇÃO 1: FÓRMULA DE AJlJSTE DOS PATAMARES 

I. Os patamares serão ajustados em cada ano par com cada ajuste que surta efeito em I o de 
janeiro, começando em 1 o de janeiro do primeiro ano par seguinte à data de entrada em vigor 
deste Tratado para Brasil. 

2. A cada dois anos, Brasil calculará e publicará os valores dos patamares previstos neste 
Capitulo (Contratações públicas) expressados em Reais. Estes cálculos estarão baseados nas 
taxas de conversão publicadas pelo Fundo Monetário Internacional em seu relatório mensal 
Estatísticas Financeiras Internacionais (lnternational Financiai Statistics ) . 

3. As taxas de conversão serão a média dos valores diários em Reais em termos dos Direitos 
Especiais de Saque (DES) no período de dois anos, anterior a 1 o de outubro do ano anterior ao 
que os patamares ajustados surtam efeitos . 

4. Brasil notificará ao Peru os patamares vigentes em Reais imediatamente depois de que este 
Acordo entre em vigor, e os patamares ajustados em sua moeda a partir de então de maneira 
oportuna . 

5. Brasil consultará se uma mudança importante em sua moeda nacional em relação aos DEG ou 
à moeda nacional da outra Parte venha a criar um problema significativo com respeito à 
aplicação do presente Acordo . 
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SEÇÃO J: INFORMAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

Toda a informação sobre contratações públicas é publicada nos seguintes endereços eletrônicos: 

Legislação e Jurisprudência: "' "" w. planalto.gov .br e ''""" .comprasnct.g,ov .br 

Oportunidades de contratações p{1blicas de bens e serviços: ,~, ... ,v.comprasneU.ll\ .hr 

Oportunidades na contratação de concessões de obra pública e contratos BOT: 
\\\\" .lo~aisticahras i l.gov . hr 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF): 
httrs:/1\\ \\\\3 .cnmprasnet.!W\ .br S IC AF'Neb linde"\. jsf 

16 
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SEÇÃO K: COMPROMISSO DE TRATAMENTO NACIONAL NA UTILIZAÇÃO DE 
MEDIDAS COMPENSATÓRIAS ESPECIAIS 

No caso de adotar medidas compensatórias especiais, Brasil se compromete a dar trato nacional 
aos fornecedores do Peru, nos termos do artigo IV deste capítulo . 
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SEÇÃO A: ENTIDADES DE NÍVEL CENTRAL DE GOVERNO 

Lista do Peru 

A menos que se especifique o contrário, o Capítulo 4 (Contratação Pública) se aplica a 
todas as agências que se encontram subordinadas às entidades listadas na lista do Peru . 

I. Banco Central de Reserva de I Perú 
2. Congreso de la República del Perú 
3. Consejo Nacional de la Magistratura 
4. Contraloría General de la República 
5. Defensoría del Pueblo 
6. Jurado Nacional de Elecciones 
7. Ministerio de Agricultura y Riego 
8. Ministerio del Ambiente 
9. Ministerio de Comercio Exterior y Turismo 
I O. Ministerio de Cultura 
11. Ministerio de Defensa (Nota I) 
12. Ministerio de! Interior (Nota I) 
13. Ministerio de Economía y Finanzas (Nota 2) 
14. Ministerio de Educación 
15. Ministerio de Energía y Minas 
16. M in isterio de J ustic ia y Derechos Humanos 
17. Ministerio de la Mujer y Poblaciones Vulnerables 
18. Ministerio de la Producción 
19. Ministerio de Relaciones Exteriores 
20. Ministerio de Salud 
21. Ministerio de Trabajo y Promoción del Empleo 
22. Ministerio de Transportes y Comunicaciones 
23. Ministerio Público 
24. Minísterio de Vivienda Construcción y Saneamiento 
25. Oficina Nacional de Procesos Electorales 
26. Poder Judicial 
27. Presidencia del Consejo de Ministros 
28. Registro Nacional de ldentificación y Estado Civil 
29. Superintendencia de Banca, Seguros y Administradoras Privadas de Fondos de 

Pensiones 
30. Superintendencia Nacional de Educación 
31. Tribunal Constitucional 

Notas à Lista do Peru 

I. Ministerio de Defensa y Ministerio dei Interior: O Capítulo 4 (Contratação Pública) 
não se aplica às contratações públicas de confecções (SH 62.05) e calçados (SH 
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6401.1 0.00) realizadas pelo Exército, Marinha de Guerra, Força Aérea ou pela Polícia 
Nacional do Peru. 

2. Ministerio de Economia y Finanzas: O Capítulo 4 (Contratação Pública) não se 
aplica às contratações públicas realizadas pela Agência de Promoção de Investimentos 
Privados (PROJNVERSION), de qualquer serviço de consultoria técnica, legal , financeira. 
econômica ou outros similares, que sejam necessários para a promoção do investimento 
privado através da entrega em concessão ou de outras modalidades tais como aumentos de 
capital, empresas conjuntas, contratos de serviços, leasing e gerencia. 
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SEÇÃO C: OUTRAS ENTIDADES COBERTAS 

Lista do Peru 

I. Compafiía de Negociaciones Mobiliarias e lnmobiliarias S.A. 
2. Corporación Financiera de Desarrollo S.A. 
3. Empresa Nacional de la Coca S.A. (ENACO) 
4. Empresa Peruana de Servidos Editoriales 
5. Servicios Postales del Perú S.A 
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SEÇÃO D: BENS 

O Capítulo 4 (Contratação Pública) será aplicado a todos os bens adquiridos pelas 
entidades listadas nas Seções A, B e C, sujeito às Notas das respectivas Seções e da Seção 
G . 
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SEÇÃO E: SERVIÇOS 

Lista do Peru 

O Capítulo 4 (Contratação Pública) será aplicado a todos os serviços contratados pelas 
entidades listadas nas Seções A, B e C, sujeito às Notas das respectivas Seções e da Seção 
G. 

O Capítulo 4 (Contratação Pública) não cobre a contratação pública dos seguintes serviços. 
de acordo com a Classificação Central de Produtos Versão l.l (Para ver lista completa da 
Classificação Central de Produtos Versão 1 .I. ir a: 
http: unstats.un.or!.!tunc;di Crt re!.!i~tf\ rCQC<;t.a-,p?C I= I 6) 

CPC 8221 Serviços de Contabilidade e Auditoria 

CPC 82191 Serviços de Conciliação e Arbitragem 
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SEÇÃO F: SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO 

O Capítulo 4 (Contratação Pública) será aplicado às contratações públicas de todos 
os serviços de construção da CPC 5 I contratados pelas entidades listadas nas Seções A, B e 
C. a menos que se especifique de outra maneira no Capítulo 4 (Contratação Pública) . 
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SEÇÃO G: NOTAS GERAIS E DERROGAÇÕES 

A menos que se determine o contrário, as seguintes Notas Gerais contidas nos 
compromissos específicos de cada Parte se aplicam, sem exceção, ao Capítulo 4 
(Contratação Pública), incluindo todas as Seções deste Anexo. 

J. Notas Gerais do Peru 

I. O Capítulo 4 (Contratação Pública) não será aplicado aos programas de contratação 
pública para favorecer as micro e pequenas empresas. 

2. O Capítulo 4 (Contratação Pública) não será aplicado às contratações püblicas de 
bens para programas de ajuda alimentaria. 

3. O Capitulo 4 (Contratação Pública) não será aplicado à aquisição de tecidos e 
confecções elaborados com fibras de alpaca e lhama. 

4. O Capitulo 4 (Contratação Pública) não será aplicado às contratações públicas nas 
quais haja transferência de tecnologia de produtos estratégicos para o setor de saúde e para 
a aquisição de insumos estratégicos para a saúde. 

5. O Capítulo 4 (Contratação Pública) não será aplicado às contratações publicas 
realizadas pelas embaixadas, consulados e outras missões do serviço exterior do Peru, 
exclusivamente para seu funcionamento e gestão. 

6. O Capítulo 4 (Contratação Pública) não será aplicado às contratações públicas de 
bens ou serviços feitos por uma entidade peruana ou outra entidade peruana. 
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SE(',\.0 H: PATAM ARES 

Para as contratações públicas de bens e serviços da Seção A: 
95,000 DES 

Para as contratações públicas de bens e serviços da Seção C: 
160,000 DES 

Para as contratações públicas de serviços de construção das Seções A e C: 
5,000,000 D ES 
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SEÇÃO 1: FÓRMULA DE AJUSTE DOS PATAMARES 

I. Os Patamares serão ajustados a cada ano par sendo que cada ajuste su11irá efeito em I o 

de janeiro, começando o I o de janeiro do primeiro ano par seguinte à data da entrada em 
vigor deste tratado para o Peru. 

2. A cada dois anos, o Peru calculará e publicará o valor dos patamares previstos no 
Capítulo 4 (Contratação Pública) expressados em soles. Estes cálculos estarão baseados 
nas taxas de conversão publicadas pelo Fundo Monetário Intemacional em seu relatório 
mensal Estatísticas Financeiras Internacionais (lnternationa/ Fhwncia/ Stalislic:s). 

3. As taxas de conversão serão a média dos valores diários em soles nos termos dos 
Direitos Especiais de Giro (DEG) no período de dois anos, anterior à I o outubro do ano 
anterior a que os patamares ajustados surtam efeitos. 

4. O Peru notificará a outra Parte dos patamares vigentes em sua moeda imediatamente 
depois deste acordo entrar em vigor, e os patamares ajustados em sua moeda 
posterionnente de maneira oportuna. 

5. O Peru consultará se uma mudança importante em sua moeda nacional em relação ao 
DEG ou em relação à moeda nacional da outra Pa1te for criar um problema significativo 
com respeito à aplicação do presente acordo. 
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SE(',\0 J: l iWORI\IA('ÕES PARA CONTRATA('ÀO 

Todas as informações sobre os contratos públicos serão publicadas nos seguintes sítes da 
web: 

Legislação e Jurisprudência: '' \\" .o:::.cc.!rob.pc 

Oportunidades de contratação pública de bens e serviços: ''''''·seace.gnb.p~ 

Oportunidades na contratação de concessões de obras públicas e contratos BOT: 

"' '' '' .proím er~ion.gob.pe 

Registo Nacional de Fornecedores (RNP): '' '' '' .rnp.gob.pe 
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